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ANUÊNCIA

CaxIas/MA, 24 de março de 2025

A

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Prezados (as) Senhores (as),

Assunto: Solicitação de Autorização para Adesão à Ata de Registro de Preços (FAZ).

Ref.: Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Setrônico PE
n" 29/2024

Resposta ao OFiCiO N° 0069/2025-GAB

Em resposta a sua solicitação, informamos que somos FAVORAVÈS a adesão da ATA
REGISTRO DE PREÇOS n" RP n" 2024.08.20.01,1, oriunda do Pregão Eletrônico PE n"
29/2024, quem tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
VIABILIZAÇÃO VIÃRIA, NA SEDE DO MUNICiPIO DE GRANJA-CE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDE MARCA UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 símbolos no pavimento / RESINA

ACRÍUCA A BASE DE ÁGUA OU

SOLVENTE COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

1.500 DFRAN METRO

QUADRADO

R$ 35,00 R$ 52.500,00

2 FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA /

RESINA ACRÍLICA / A BASE DE ÁGUA -
OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

500 DFRAN METRO

QUADRADO

R$31,14 RS 15.570,00

3

i'

PLACA DE SINALIZAÇÃO, PAINEL^
CONFECCIONADO EM ADESIVO

REFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE

FERRO GALVANIZADO, 20 2X1 - 15,25

KG, COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO,

50 DFRAN METRO

QUADRADO

R$ 1.800,00 R$ 90.000,00

4 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
TUBO GALVANIZADO DE 3 METROS DE

ALTURA DE 2" POLEGADAS COM

PAREDE DE 1,55 MM PARA

SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE
SINALIZAÇÃO.

150 DFRAN UNIDADE R$ 219,94 R$32.991,00

5 COLA À BASE DE RESINA POLIÉSTER

COM CATALISADOR.

10 DFRAN QUILOGRAMA R$ 49,80 R$ 498,00

6 TACHÃO BIDIRECIONAIS AMARELO,
REFLETIVO COM INSTALAÇÃO.

500 DUXTON UNIDADE R$ 60,00 R$ 30.000,00

7 CAVALETE DESMONTÂVEL

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M 2
TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO
SEMIFLEXiVEL.

1 ECOSINAL UNIDADE R$ 600,00 R$ 600,00

J t K A i\

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA - ME

CNPJ: 39.383.894/0001-81 INCRICÃO ESTADUAL: 12.667397-7
ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO: NOVA CAXIAS. N" 05, CEP: 65604-650

TEL: MARANHÃO- (98) 9,8775-2729 / CEARÁ - (88)9,9273-0121 / E-MAIL: dftransInalizacaoOqmalLcom
CIDADE: CAXIAS ESTADO: MARANHÃO

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: C74C.E341.EC7C.3F1E.BC48.E1FA.4E34.E0FE. 
Proposta e Anexos - DFRAN TECNOLOGIA EM SINALI... Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.

2

2



'"iiihLi/.r-LíUj vtiUiuúl l. i Ú Í U 1 / ; j 11 1 . Ú

8 CAVALETE DESMONTÁVEL

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 1M 2
TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO
SEMIFLEXiVEL

1 ECOSINAL UNIDADE R$ 600,00 R$ 600,00

9 DISGIPLINADOR DE FERRO

GALVANIZADO 12GM BASE PRINGIPAL,
FERRO SEGUNDÁRIO GALVANIZADO 3

CM, ESPAÇAMENTO ENTRE OS FERROS
SECUNDÁRIOS DE 15GM, ALTURA 90
CM. PÉS 36GM, LARGURA 2 METROS
COM ENCAIXE LATERAL.

1 DFRAN UNIDADE R$ 800,00 R$ 800,00

10 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA. 18
LITROS A BASE D'AGUA.

1 VIMASTER BALDE R$ 300,00 R$ 300,00

VALOR TOTAL R$ 223.859,00

/''V 'l'^

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

SOCIO

CPF: 064.364.223-40

nPRAM TECNOCOGIA Eli SíMAUZAÇAO LTDA
DFRAW TECN ^ 39.3834»94rt)00t-et

L' N A .A

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 39.383.894/0001-81 INCRICÃO ESTADUAL: 12.667397-7

ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO: NOVA CAXIAS. N" 05. CEP: 65604-650
TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÃ ■ (88)9.9273-0121 / E-MAIL: dftranslnalizacao@qmall.com
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6"'ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 2024.08:20.01.1

PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2024

O ordenador de despesas da Secretaria de Seg. Publica e Defesa da Cid^áhi^
representado pelo Sr. ADRIANO FROTA TEIXEIRA, considerando
contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 29/2024.
publicada no dia 20 de Agosto/de/2024. RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado
e qualificado nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidade
cotadas, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E
^ FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA VIABILIZAÇÃO VIÁRIA. NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

GRANJA/CE, especificados nos itens Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n°

29/2024, que é parte integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado no montante total é de R$ 1.949.000,00 (UM MILHÃO
NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE MIL REAIS) as especificações do objeto, a
quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem. Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA DA CIDADANIA.

4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Em atendimento ao § 3° do art. 86 da Lei n® 14.133 de 1° de abril de 2021, não será

admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir do
primeiro dia útil subsequente â data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual periodo. mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preços

vantajoso. J

^ ■ ■— r

I Piaça aa Matriz. S,N-Centro (2) | CNPJ O'8-«-r O
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigénciá -'^^
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. j -

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos
limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justifícada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. ^
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ^
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

(5) I 03Matriz.S»N -CentíD Oj | t 07^-^7 '►:'>'nno■
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e'

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no itet^^^N^
5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes?'.*j
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. ' r

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar'igi^contratató^
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e suM"èyià^
atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatòria, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art
124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualídade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. '

c
•í :s í i -
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerer\^aCldf

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medida^Vabiveis
para obtenção de contratação mais vantajosa. 1^'-

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador coitiünicará áos ^ .
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de çegistro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociajçâo com //y
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrada-^o-
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de

^ cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. sem prejuízo das sanções
^ previstas na Lei n" 14.133. de 2021. e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e adotará

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

^ observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante:

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

^ ! Pt3i;aaa Matnr S.tJ • Centro cv | ^
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCED^^1È^%|^
PREÇOS REGISTRADOS : ■

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,quando o^rnecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, s^m motivo^
justificado: ^ p

9.1.2. Não retirar a nota de empentio, ou instrumento equivalente, no,
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2°. do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

^ efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

^ despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. §
3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n® 11.462. de 2023

^ 10. DAS PENALIDADES

^ 10.1.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital de licitação. As sanções também se
aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n°
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX. do Decreto n® 11.462, de 2023)

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor. /

f
11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

,^1 Praça aaMatra.S-u. centro 0,1 •
V I CEP 62 430-000-Oraria-CE bJ | ^ ^ -- j;
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recebimento, as obrigações da Administraçãoe do fornecedor registrado, penalidades
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO I D(
EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será^admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. jy } i
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada^/
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

C-.

GRANJA/CE. 20 de AGOSTO de 2024.

\
- •>

ADRIANO FRC^ TEIXEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEG.

PUBUCA E DEFESA DA CIDADANIA

Representante legal do órgão gerenciador

SINALZA IA LTDA■RAN TECls

CNPJf39.2

DANIEL ARAÚJO

CPF:(rcí:3M.223-40

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado

IVA»! I

I Praça aa Mainz. - Centro
V I cep 62 43O-0CÜ-Grar|a-CE

CNP i G ' 'óSOGCGíO
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ANEXO II ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 2024.08.20.01 ^ x

" </'■
- DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ DE>Í» 39.383.894/000^)
81: ^ ,

•( ■ >

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCA ^ UNITí^ V TOTAl
V.

Símbolos no

pavimento / resina

^ acrílica a base de água 40000 DFRAN Metro RS RS
ou solvente com Quadrado 35.00 140.000,00
fornecimento e

aplicação.

Símbolos no pavimento / resina acrílica a base de água ou solvente com fornecimento e
aplicação.

Faixa horizontal / tinta

refletiva / resina

2 acrílica / a base de qqooo DFRAN Metro RS RS
^ água - ou solvente ouuu.u Quadrado 31.14 249.120,00

com fornecimento e

^ aplicação.
Faixa horizontal / tinta refletiva / resina acrílica / a base de água - ou 7olvenl com
fornecimento e aplicação.

Placa de sinalizado,
painel confeccionado

em adesivo refletivo,

3 fabricada em chapa de DFRAN Metro RS RS
ferro galvanizado, 20 Quadrado 1.800,00 1.080.000.00
2x1 - 15,25 kg, com
fornecimento e

aplicação.

Placa de sinalização, painel confeccionado em adesivo refletivo, fabricada em chapa de
ferro galvanizado, 20 2x1 -15,25 kg, com fornecimento e aplicação

Fornecimento e

implantação de tubo
galvanizado de 3

4 metros de altura de 2" DFRAN ,,.. . RS rs
^ polegadas com parede Unidade 219.94 219.940.00

de 1,55 mm para
sustentação das

placas de sinalização.

Fornecimento e implantação de tubo galvanizado de 3 metros de altura de 2" polegadas
com parede de 1.55 mm para sustentação das placas de sinalização

Cola à base de resina

5 poiiéster com 300.0 DFRAN Quilograma ..Snn
catalisador. 49.80 14.940.00

Cola á base de resina poiiéster com catalisador.

Tachão Bidirecionais

6 amarelo, refletivo com 1500.0 DÜXTON Unidade
instalação. 60,00 90.000,00

Tachão Bidirecionais amarelo, refletivo com instalação.
Cavalete Desmontável

7 Sinalização De ^nn n ^ w R$ R$
Trânsito 2m 2 Unidade 30.000,00
Travessas. Material ECOSINAL

0 1 Praç.T da Matni.Sí^-Centra 0,1 cnpj Q--í? lósrarni Rn >
V I CEP 6:.V430-000-Oraria-CE S I !o5^l.0I-80 ^
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Polietileno 4 •
semiflexível.

Cavalete Desmontável Sinalização De Trânsito 2m 2 Travessas. Nèteriai Polietileno
semiflexível. ' t ; '^

Cavalete Desmontável ' /

D» - • sS.H?
%

p Trânsito 1m 2 llniHartp
Travessas, Material ECOSINAL ^"'aaae g^Q^Q moÔ0;0Ó
Polietileno

semiflexível.

Cavalete Desmontável Sinalização De Trânsito 1m 2 Travessas. Material Polietileno
semiflexível.

Disciplínador de ferro
galvanizado 12cm
base principal, ferro
secundário

galvanizado 3 cm, dp d-

9 espaçamento entre os 100.0 DFRAN Unidade 800 00 80 000 00
ferros secundários de

15cm. altura 90 cm,

pés 36cm, largura 2
metros com encaixe

lateral.

Disciplinador de ferro galvanizado 12cm base principal, ferro secundário galvanizado 3 cm,
espaçamento entre os ferros secundários de 15cm. altura 90 cm, pés 36cm. largura 2
metros com encaixe lateral.

Tinta para

10 demarcação viária. 18 50.0 VIMASTER Balde 300 00 ISOOGOO
litros a base d'agua.

Tinta para demarcação viária, 18 litros a base d agua

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$: 1.949.000.00(UM MILHÃO NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE
MIL REAIS)

rs

I <«/W

® I R I CNPJ 0-3:7 ;CST.üCM-tCV i.EP 6? 430 000 - Grar*a-CE l» n
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

FIs.

Solicitação de
Desoesa

Sistema de Licitações, Compras e Contratos

Unidade Orçamentária: 02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Pág.: 1/2

N° Solicitação; Data Emissão: Classificação: Processo:

1 05/05/2025 Compra 71/2025

Objeto:

Adesão a Ata de Registro de Preços RP n" 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n® 29/2024, junto ao Município
de Granja-CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fomecimento de materiais de viabilização viária,
na sede do Município de Catolé do Rocha-PB

Justificativa:

A contratação, que se busca através da adesão de ata, é amplamente justificada, pois a aquisição de materiais de
viabilização viária, como placas de sinalização, cavaletes, semáforos, sinalização horizontal, visa suprir a necessidade de
garantir a segurança e melhorar a organização do trânsito no nosso Município, o que se reflete na prevenção de acidentes e
na melhoria do fluxo de veículos. A sinalização viária é um elemento crucial para a segurança dos ddadâos e para o bom

/'^lonamento do trânsito, sendo essencial para a gestão das vias piibllcas, contribuindo para a segurança de condutores,
passageiros, pedestres e ciclistas, reduzindo o irsco de acidentes e incidentes. No tocante ao Fluxo de Trânsito: A
sinalização auxilia na organização do trânsito. Informando os condutores sobre as regras, limites de velocidade, proibições,
etc., o que contribui para a fluldez e a diminuição de congestionamentos. Respaldo Legal: A sinalização viária é prevista no
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e é um instrumento fundamental para a aplicação da lei e para a prevenção de Infrações.
Desenvolvimento Sustentável: A sinalização viária é um fator importante para o desenvolvimento sustentável das cidades, ao

contribuir para a organização do trânsito e para a redução de acidentes. Melhoria da Imagem: Uma sinalização adequada e
bem cuidada contribui para a Imagem positiva do município, atraindo investimentos e turistas.

Item Descrição Lote

0053106 SiMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRiLICA A BASE DE

ÁGUA OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E APLICAÇAO.

0053107 faixa horizontal ! TINTA REFLETIVA / RESINA ACRILICA /

A BASE DE ÁGUA - OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

0053108 placa DE SINALIZAÇÃO, PAINEL CONFECCIONADO EM
ADESIVO REFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE FERRO

GALVANIZADO, 20 2X1 - 15,25 KG, COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

/>^109 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TUBO GALVANIZADO
DE 3 METROS DE ALTURA DE T POLEGADAS COM PAREDE

DE 1,55 MM PARA SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE

SINALIZAÇÃO.

0053110 COLA À BASE DE RESINA POLIÉSTER COM CATALISADOR.

0053111 TACHÃO BIDIRECIONAIS AMARELO, REFLETIVO COM

INSTALAÇÃO.

0053112 CAVALETE DESMONTÃVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M
2 TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL

0053113 CAVALETE DESMONTÃVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 1M

2 TFJAVESSAS. MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL

0053114 DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO 12CM BASE

PRINCIPAL, FERRO SECUNDÁRIO GALVANIZADO 3CM,

ESPAÇAMENTO ENTRE OS FERROS SECUNDÁRIOS DE
15CM, ALTURA 90CM, PÉS 36CM, LARGURA 2 METROS COM

ENCAIXE LATERAL.

0053115 tinta PARA DEMARCAÇÃO VIÃRIA, 18 LITROS A BASE
D'AGUA.

Qtd. Und Vir. Unitário Vir. Total

1.500 fn* 0,00 0,00

500 m'

50 m'

150 Unid

10 Kg

500 Unid

1 Unid

1 Unid

1 Unid

1 BALDE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação de
Desoesa

Sistema de Licitações, Compras e Contratos Pág.; 2/2

«HvaFUho

336.403.854-15

secretario de transportes
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^1 IJM
Ofióandodarmsoçente ^

EDITAL DE ^
PREGÃO ELETRÔNICO N° 29 20^

PARTEBSI^HGMgUimROBERBUBgÕr

IJflODÃUEMDE

PREpÂO

Zf^SRMATÜ

ELETRÔNICO

^DO

2024.08J0Z.O1

4J^DB?&CQiL0CAL DA
NOVO

http://www.novoliâtaco8s-
e.com.br/

(Banco do Brasil S. A.)
\O z z ^

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA VIABILIZAÇÃO VIÁRIA. NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
GRANJA/CE

7.DATADA

ABeíTllRA:
«.IliRADA
A»^r«ijRii

40Ã»^rrRRiaoE 11JKI0D0DE
DISPUTA

15 DE AGOSTO DE

202^ 09:15TK
MENOR^
PREÇO^

y

LOTEX ABERTO "

Referência de Tempo: para todas as referêndas de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
tiorário de Brasilia/DF.

ESSAPPC^): .

SECRETARIA DE SEG. PUBLICA E DEFESA DA CIDADANIA

13.SI8TBUA DE

14J4CfIAÇÃO
EXCUlà^ÔtlCÔ»
COTAS PARA MÉ È
EPP?

ISJ^ÔRNECnilBfrq:
16. PRAZO PARA WOSSieiUDADE

dÍámoRtras?

NÃO PARCELADO ATÉ 15 (QUINZE) DIAS NÃO

19J30S ATBiO)MBiTOS^ I^DIDOS^ ESÇLARECIHBITf»/ IMPUGNAÇÔES. RECURSOS E
VISTÀSÃOPROi^Ò ^
Todos os atendimentos e demais tratativas com o(a) Pregoeiro(a) serão realizados exclusivamente por

i meio virtual, medite pedido formal a ser enviado através do e-mait: licitacaogranja@gmail.com. assim
como os pedidos de esclarecimentos, impugnaçõ^, recursc» e pedidos de vtetas ar» autos, nos
termos consignados no presente edital.

20.OBSBtVAÇÕESiMPORTANTB EOPSERVÃNOA OBRIGATÓRIA:

1) O presente edital se apresenta em duas partes (parte específica e parte geral), onde, na parte

específica serão disciplinadas as definições angulares do objeto, qualificação térmica especifica,
peculiaridades e demais disposições do julgamento. Já na parte geral teremos as demais condições e
entendimentos padronizados relativos ao procedimento.

2) Existindo divergência entre as informações constantes da parte específica (quadro resumo) e dos
demais campos do edital e seus anexos (parte geral), prevalecerão as informações constantes ds parte <
específica.
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Edital que deu origem à ARP. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.

14

14



Citíianktiarcíioçeú* v

3) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus ANEXOS, inclusiv^j:(uaQto a
especificação dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constante^di|.^(íillii^^as
"novo licitações-e' do Banco do Brasil S.A prevalecerão as informações constantes/«^editai e seJ^
ANEXOS. 1^ llípJ^è]
4) Os Regulamentos de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Granja/CE, ^ parte ime^nte Ç |
desse instmmento. Os regulamentos poderão ser obtido no seguinte end^ço eletrônico
www.gfanja.ce.gov.br no Diário Ofidal do Município - DOM.

SuaiAlttO.

1. DO OBJETO 3

2. DAS FASES DO PROCESSO UCiTATÓRIO 3

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 3

4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONENTE NO CURSO NO
PROCEDIMENTO UCITATÓRIO. 4

r^ S. DO CREDeiCIAMENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA. 3

6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMBITO. á

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS &

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 8

9. DA SESSÃO PÚBUCA. ?

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 19

11. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 19

12. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 19

13. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO 2 J

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 2 :

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 2^

16. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 20

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 2~

ANEXO I • TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS Erro! indicador não definídc

^*^ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 3 -
ANEXO III-MINUTA DO CONTRATO 4C

y
D
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//
EDITAL DE N» 29 2024

PARTEGBRAL

PREÂNIBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA/CE, por meio do Agente de Contratação, ora denominado d
Pregoeiro, designado pela Portaria 001/2024 e por ordem da autoridade competente deste processo a qcal const
acima relacionada, torna público, para contiedmento dos ínteres^dos, que se encontra aberto processo ücitatóric
na modalidade PREGÃO, em formato ELETRÔNICO N" 29 2024, do tipo e critério de julgamento assinalados n
quadro resumo acirra, do modo e nas condições fixadas no quadro de resumo inídal, a ser realizado em sessã
pública por meio de comunicação via intemet, através do endereço eletrônico titfo7/www.novolicitacoes-e com.br
dará início aos procedimentos de abertura e análise das propos^ de preços, fbrmalização de lances e análise
verificação dos documentos de trabilitação e d«n^ procedãnentos atinentes ao processo, tudo mofante a
condíçtes estabelecklas e exigêncfos previstas no presente Edital, na Lei F«ieral n.° 14.133, de 1° de abril d
2021, Decreto Municipal n.° 61^023, de 26 de Dezembro de 2023 e nas demais normas complementa

A parte geral do presente editai é subdividida em duas outras partes, conforme a seguir apresentadas

SUBPARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. Julgamento e formalização dc contrato

SUBPARTE B - ANEXOS

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços;
ANEXO III - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO
" " " ■■■P—PW— — I lii»!.!!. » I »■ .11 .1

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRES
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E FORNECIMBITO DE MATERIAIS PARA VIABILIZAÇÃO VIÁRIA, N,
SEDE DO município DE GRANJA/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referèncir
constante do anexo 01 do Edital.

2. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

^ 2.1. A disputa do presente procedimento Rcitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas;
'^^.1.1. Credenciamento na plataforma "Novo licitaçõ^-e'' do Banco do Brasil S.A;

2.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via ^ema;
2.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verifica^ e classificação inicial;
2.1.4. Lances, aplicação do direito de preferência e oitérios de desempate;
2.1.5. Amostras, se for o caso;

2.1.6. Negocação, se for o caso;
2.1.7. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
2.1.8. Fase de aceitabilidade das propostas;
2.1.9. Habifitação do proponente meltior classificado;
2.1.10. Recursos;

2.1.11. Adjudica^.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO.
' '' /

3.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA UCITACÃO: 4
3.1.1. Quaisquer interessadosna forma de PESSOAJURÍDICA que:
3.1.1.1. Esteja regularmente estat)el«xda neste Pais, credenciados junto à plataforma "Novo lidtações-e" d
Banco do Brasil S.A, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Grnnja/CE

que satisfeçam a todas as condições da legisfeção em vigor, deste edital;
3.1.1.2. Possua objetivos sociais / ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, devendo, aíndr
cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa.
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3.1.1.3. Constituídas na forma de cooperativas, desde que atendídc» os requisitos do art. 16 da
e da legislação específica correspondente, mediante ded^açâo em campo próprio do sistemau^ '
3.1.2. Tratando-se de MIcroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e as c^perativas que ^
enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federal n" 11.488/2007. e que não se encontra® em qi^i^er da^|
exclusões relacionadas no § 4** do artigo 3" da Lei Complementar n" 123/2006. deverão deâarar no^(ema d ^ |
"novo licitações-e' do Banoo do Brasil S.A o exercido do direito de preferência previsto em LieU J
3.1.3. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP. caso contratada, será l^spnr.âwl.
solicitar seu desenquadramento da condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno
houver ultrapassado o limite de fóturamento estabeleddo no art. 3*. da Lei Complementer n.** 123?2&q£^
da presente contratação.

3.1.4. A participação na licitação implica automaticamenté na aceitação integrai e irretratável dos termo
e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigo
ficando, desde já, responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documento
apresentados em qualquer efse da licitação, restando excluída a r^ponsabilidade do provedor dr sístem
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido d
acesso e manuseio do plataforma, ainda que por etrceiros.

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA UCiTACÃO:

3.2.1. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica quando
^ licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

^3.2.2. O responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da ouai autor d
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do oopital cor
direito a voto. responsável técnico ou suboontratado, quando a licitação ver^r sobre obra. su;.iços o
fomedmento de bens a ela necessários:

3.2.3. Empresas reunidas em consórcio;

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando n^sa condição
746/2014-TCU-Plenárk)):

3.2.5. Instituições sem fins lucrativos, qualificadas na fbrnsi dos arts. 5° a 7° da Lei n." 9.637/1998. r
objeto desta licitação se inserir entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Po-!
e a organização sodal (Acórdão n." 1.406/2017- TCU-Plenário).
3.2.6. Pessoa jurídica que ^ encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partidpar da lic>tâção et
decorrênda de sanção de suspensão temporária de partídpaçâo em licitação, impedimento de comru! com
Prefeitura Munídpal de Granja/CE, tenham sido declarada Inteôneas e estejam impedidas de licitar g.í contratr
com a Administração Pública Federal, Estadual e Munidpzd, que estejam cadastradas positivamente ' - Sistem
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica or l CU, n
Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas (CEIS). no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNE -
3.2.7. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhi?'? ou cív
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de^mpenhe fiinçâo n?. 'nção o

^««vatue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles ^ja cônjuge, companheiro ou parente ec ' na retr
^:x}lateral ou por afinid^e, até o terceiro grau;
3.2.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de oevi .ibro d
1976, concorrendo entre si;

3.2.9. Pessoa jurídica que, nos 5 (dnco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenad
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traha'- (dores
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados oei? : dslaçâ
trabalhista.

3.2.10. Que não tenham providenciado o credenciamento junto a plataforma eletrônica de julgamenro
3.2.11. Os interessados que se encontrem em processo de falência det^etada ou em processo de dis < ,ção. d
fusão, de dsão ou de Incorporação.
3.2.12. É permitida a participa^ de empresa em condição de recuperação judicial de«ie que am;;:: ada et
certidão emitida pela instância judictel competente, que certifique que a interessada está apta e: mica
financeiramente a participar de procedimento ficrtatório nos termos do acórdão n" 1.201/2020 do TC j

3.2.13. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sódos ou componentes de %u quadro técnico sejam ^ <-0 ■ iríos o
empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.
3.2.14. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais.
3.2.15. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação

4. DISPOSIÇÕES DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELO PROPONB^TE NO Ni
PROCEDIIMENTO UCITATÓRIO.
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4.1.0 proponente interessado na partidpação da presente lídtação fica OBRIGADO a; ^
a) Responsabilizar-se pela proposta, d«darações, documentos e demais informações c^astradas a ^nexs
a plataforma eletrônica "^ovo licitações-e'', desenvolvido pelo Banco do Brasil SA bemjçomc péios êgi|
realizados no CHAT durante o processamento e julgamento do certame; _

b) Realizar as declarações eletrônicas eidgidas no cadastro da proposta na ptetaforira;ífj|ptrp.
licitações-e", sem qualquer aflseamento da verdade;
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de ha-- iitaçào.
proposta e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente Edital e seus -^^^EXOS
d) Manter-^ togado (onfme) ao "Novo lidtações-e". acompanhando os trabalhos de processamentc c certam
durante toda a Ses^o Pública Eletrônica, atendendo tempestivamente aos diamados do(a) Pregoè 'o(a) vi
CHAT;

e) Cumprir integralmente a proposta comercial cadastrada ou o lance final registrado no "Novo íicitac: > . -e';
f) Não fazer declaração falsa ou não apre^ntar documento faiso;
g) Não cometer fraude fiscal;
h) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente(s);
i) Não fraudar pu frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registre oe r r'^>posta!
lances e/ou documentos;

j) Não indicar, para fins de garantia do anonimato da fase competitiva, qualquer tipo de caract-^i ^specí:
^ identificador da empresa no cadastro da proposta eletrônica no "Novo iidtações-e";

. Manter atualizadas todas as informais da empresa no SiCAF que possam facilitar a co iicaçãc
particularmente telefones e e-mail;

I) Não praticar qualquer ato lesivo á Administração Pública contido no art. 5° da Lei n" 12.846/2013
m) Não se enquadrar em nenhuma das proibições indicadas nas alíneas do item 3.2 deste Edital

5. DO CREDENCIAnflENTO DO PROPONENTE NA PLATAFORMA ELETRÔNICA.
' ' — — "

5.1. Os interessados aptos à participação do pre^nte procedimento llcitatório deverão pr v.: rciar
cadastramento do proponente junto ao a^icativo "Novo licitações-e", desenvolvido pelo Banco do F ?sil S.A
constante da página eletrônica do Banco do Brasil, ou diretamente no site www.novolicitacoes-e.con, b
5.2. O Credenciamento junto ao "Novo licitações-e" do Banco do Brasil S.A. que permite a parti-'-?, ão dc
interessados na modalidade lidtatóría Pregão, em sua forma eletrônica.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente o de se
representante legal e a presunção de sua caii^cidade térmica para realização das transações iner??.'—^ a est
Pregão.

5.4.0 uso da senha de acesso pelo proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualqve' 2nsaçâ
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão > ntidad
responsável por esta licitação, responsabilôlade por evaituais danos decorrentes de uso indevido da ^ - 3. aind

^ que por terceiros.

..^^5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do -; na par
imediato bloqueio de acesso.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem cmmo seu uso em qualrr..-^ - nsaçâ
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAM J^/CE o
ao "Novo licitações-e" do Banco do Brasil SA a respon^ilidade por eventuais danos decorrente? ;eu us
indevido, ainda que por etrceiros.

5.7. O credenciarTrento do fom^mdor e de %u representante te^t na plataforma eletrôníc-. olíca
responsabilidade legal petos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das r: .saçõe
inerentes ao pregão eletrônico.

6. PARÂMETROS DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO PROCEDIMENTO.
.11 .11. .

6.1. Obrigatoriamente, os documentos deverão ser da mesrrra sede e iguahfade de CNPJ, ou seja - matrL
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesra filial, com exceção dos documentos que sãc ' )S tant
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a docunriv.vaçâo.
6.2. Cada proponente deverá apresentar através do sistema "Novo lidtações-e' do Banco do dí?; i S.A c
documentos exigidos inidabnente por meio da Internet sendo:

a) a Proposta de Preços e seus ANEXOS;
b) os Documentos de Habilita^;

6.3. Os documentos, em formato de arquivo, a serem envtedos via intemet somente poderão ter ?: ensõe
*.doc, ".xis, ou *.pdf.
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6.4. Os documentos comprovadamente apresentados em fbnnato corrompido ou incomi ^
sistêmica operada, poderão ser solicitados m^lante nova anexação, por parte do(a) Pc^oeíroí
critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a de que se^çam as eu dai
necessárias ao plerro julgamento. í ' ^
6.5. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SICAF parajue est
na data da at)ertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da p^osta, a
documentação atualizada.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

, iç

resD^H

7.1. FORMAUDADES QUANTO A PROPOSTA DE PREGOS:

7.1.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o arexc- . 2 dest
instaimento, em papel timbrado da proponente, ^tarido, ainda, devidamente assinada e se.^s: anviad
exclusivamente por meio da plataforma do "Novo 6citaçêes-e" do Banco do Brasil S.A, caracteriza. o iter
proposto no campo discriminado, em conformidade com o Termo de Referência - anexo 01 do Editai
7.1.2. A proposta de preços (inicâi) %nrirá para fins de verificação das condições da proposta, ben^. .c; io, par
realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada divergenc a entre a
mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a propo e ite ser
desclassificada.

7.1.3. É de inteira responsabilidade da proponente a indusão dos arquivos os quais possuam co- oilidad
I ) com os sistemas operadonais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquv: coiompidc

observando as dispodções excetuadas no item 6.4 deste edital, a proponente orrá desdassificada

7.2. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.2.1. A partidpação neste certame lidtatório dar-se-á pela utilização da senha de acesso individual a p Siaform
eletrônica "Novo licitações^" do Banco do Brasil S.A de cada proponente, mediante prévK) cadastr- ^opost
até a data e horário previstos para abertura da sessão do certame.
7.2.2. Nos termos do art. 63, da Lei 14.133/2021, o proponente DEVERÁ, OBRIGATÓRIA E Pf^.iV v.lENTE
registrar sua proposta de preços (inicial) na plataforma do "Novo licitações-e" do Banco do Brasil >> com
também ANEXAR o arquivo correspondente a proposta (juntamente com os documentos e informacõ- ècnica
de comprovação da qualidade do objeto proposto, casos sejam exigidos no Termo de Referência. : i : data
horário marcados para abertura da sessão.

OBSERVAÇÃO: RECOMENDA-SE que também seja anexada no "novo liciiações-e* do Banco i j 8 A
juntamente com a proposta de preços inicial, todos os DOCUIWIENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos p fins d
julgamento do certame, observadas as exigências contidas no edital. Atentem-se para não inserir cs o : mente
em campos inapropriados de forma que enseje na identificação da proposta de preços inicial.

.3. Serão disponibPizados para acesso público os documentos que compõem a proposta ucitante
convocadr» para apresentação de propostas, apOs a fase de envio de lances.

7.4. Até a abertura da sessão do certame, o proponente poderá livremente retirar, alterar ou subs"< .r
anteriormente cadastrada, como também excluir ou anexar novos documentos relativos à proposta ^
habilitação. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer alteração nu ch
de proposta.

7.4.1. Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ac a
por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena e
anonimato da competição e conseqüente desdassificação.
7.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo proponente <
disposto nocaput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá sorne'» >
procedimentos de julgamento.
7.5.1. O proponente deverá consignar diretamente no Sistema, na forma nele disposta, além da dor :
do objeto a ser fornecido, inclusive com indicação de marca, modelo e fabricação (se for o caso), a ; -
os valores unitários e total do objeto proposto, já inclusas todas as despesas inerentes, tais como; inr.c^cs
fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfez b ' •
objeto.

7.5.2. Não poderá ser índuído no registro da proposta eletrônica diretarrrente no "Novo licitações-e ^
Brasil S.A qualquer nome, texto, elemento ou caractens que possa identificar o proponente
DESCLASSIRCAÇÃO da proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.
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7.5.3. No memento do cadastro da proposta comerc^l deverá o proponente anexar a resp^iva p : r osta d
preços (inicial) e a documentação de habilitação, se for o caso, bem como, realizar as seguintes DECí v^AÇÔE
ELETRÔNICAS, disponíveis no próprio Sistema (conforme o caso); ^ J ^ ^

a) que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e nàacrr ív^c ^ mwc
de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso oc a t 7^1^
Constituição Federal; ^nn
b) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1** e no inciso ill do art. 5° da Constituição Fec
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ANEXOS, bem c
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

d) que até a presente data inexistem fotos impeditivos para a habilitação no presente proc;s^
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos tennos da Instrução Normativa ^ ^ n°:
de 16 de setembro de 2009;

f) no caso de Miaoempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, c- :e ide ao
requisitos do art 3^ da LC n^ 123/2008, para fozer jus aos benefícios previstos nessa lei:
g) que o objeto será executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de r?r revist
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam a': mgras d
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de : nF: ri 99'

7.5.4. As declaraçtes mencionadas no subitem anterior serão visualizadas pelo(a) Pregoeirciai a ase d
í habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo de contratação juntamente com a do :, tv ^ ^áo d
habilitado, não havendo necessidade de envio dos arquivos pelo Sistema °novo lídtações-e" do Bani o 8ras
S.A.

7.5.5. A falsidade relativa a qualquer das declarações exigidas no item anterior sujeitará o proponerae ^ançõe
administrativas previstas no item 15 deste Edital, sem prejuízo das conseqüências civis e penai? ;r n seu at
ensejar.
7.5.6. Para cadastramento da proposta no sistema "novo lícitações-e' do Banco do Brasil S.A, o - dever
se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, confonne definição no quadro de re-.;. . lâiant
do início deste edital, podendo ser:

7.5.6.1. Para cadastramento da proposta e para a oferta dos lances no sistema "novo licitações^ ' < . ^nco d
Brasil S.A, o licitante deverá se ater ao critério de julgamento definido ao presente certame, conforme . - <ção n
quadro de resumo constante do inído deste edital, podendo o julgamento ser realizado POR LOTE - . '• : -i ITEIV
Em ambos os ca»}s, ao oferecer proposta e ofertar os lances no sistema "novo lidtações-e" do o Bras
S.A o valor a ^r observado pelo fornecedor refore-se ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.

7.5.7. Desde que disponibilizada a fundonalidade no sistema, o licitante poderá, quando do cacô; < -nto d
proposta, parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá ás seguintes regras:
7.5.7.1. O intervalo minímo de diferença de valores ou percentt^is entre os lances, que incidirá t. r < eiaçâ
aos lances intemrediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de O - iécim
por cento) do vator estimado da contratação conforme anexo 01 deste Edital; e
7.5.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finai mínimo eouiLt ^ do e
intervalo de que trata o subitem anterior.

7.6. PRECAUÇÕES E COMPROMISSOS QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS:

7.6.1. O registro de proposta de preços eletrônica, seja ela inicial ou final, vinculada ao prF?iir
implica, independente de declaração expressa, na(o):

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus ANEXOS;
b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. contado?
abertura da sessão pública estabeledda no preâmbulo deste Edital;
c) compromisso do proponente para com o irgoroso cumprimento das especificações técr .r,
ctmdições fixadas no Termo de Referência (anexo 01);
d) impos^tkiade de posterior desistêncfo ou dedinío de proposta a partir da data da
inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria etr sido incluído na sua prcnr ^
e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus ANEXOS;

f) obrigaç^ de participar ativamente do certame (ON-LINE) até a sua condusão, encam ^
documentação solicitada e/ou prestando as informações e esdaredmentos solidtados pek3( ? -

7.6.2. No momento do cadastro ou registro da proposta comercfoi detrônica, o proponente dever -r
foto de que, por razões de limitações técnicas das espedfkações dos materiais constantes no cav:
licitações-e" do Banco do Brasil SA as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJF; '
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para efeito de formulação da proposta de preços, serão sempre aquelas constantes do s

(anexo 01). ^
7.6.3. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe eiltnen:^ ^ póte^!
desistência de proposta. ^

7.7. DOS PREÇOS. CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: \ '^
7.7.1. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimeKfe/fi^ivç
de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável por todas as tran^ções que7of<s£À4
em seu nome na platafbmia eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Prerr-^ -nces.
7.7.2. Não será possível a oferta de quantidades inferiores às previstas no Termo de Referência anexo edita
7.7.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter apenas 02 í::í ^ casa
dedmais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação q. • to for
caso.

7.7.4. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
7.7.5. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do cor^ - *e. nã
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraç&> dos mesmos, sob alegação de erro, omiss-' .>alqur
outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pelo(a) P'-rr:' a) qur
dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior ceteridade e efidència ao onto
7.7.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistenr, tilízad

2*^ para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) PregoeirD(a) proc^er ás correções neces '- s
%.7.7. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus ANEXOS e aqueias l-^ ^^das n
sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus ANEXOS.
7.7.8. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da - ritaçâ
discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto - • >uta d
lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de P"--': ^ ? preç
unitário dos itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite.
7.7.9. Caso não s^a realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menc' or \ - dever
reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo aârvsí especificado. Nesse contexto, estam ; apost
inidal inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada.

7.7.10.0 critério de julgamento do processo lidtatório será aquele constante da parte especifica dc p' mente
7.7.11. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços i r-. ; totai
estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de Referénda.
7.7.12.0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias c.í ...... . os d
sessão de abertura desta lidfação. Caso a proponente não informe em sua Proposta de Pre - . :izo d
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
7.7.13.0(a) Pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliação do principio da competitividade, be~. : nunid
da utilizado do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade >. .^>0 cas
concreto, reafizar o saneamento de eventuais erros ou diveigêncfes constantes das propostas de píf , 3eja el

/^'^inidal ou a final (adequada).
7.7.14. Será desdas^cada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este itp

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos de habiPitação previstos no Termo de Referénda serão exigidos apenas ; ■ cuj
proposta tenha sido aceita na ef% de julgamento.
8.1.1. Os documentos exigidos para fins de comprovação da habilitação jurídica, fiscal, socia' - r.ista
econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, sodal e trabaihíst? e ~ .rõmicx
financeira, caso não estejam contemplados ou válidos no SICAF e a documentação comprobatóris c. : ncaçã
técnica do lídtante exigidos no Termo de Referéncfe deverão ser enviados por meio da opção "E"» xo' d
sistema 'novo lidtações-e° do Banco do Brasil S.A, quando solicitados pelo Agente de Contratação
8.2.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digitai, no prazo de até 02 (duas) ntadc
da convor^ção efetuada pelo Agente de Contratação.
8.2.1.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido adma, por igual perfodo, nas segu .açõe:
a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro;
b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente : 'lo dc
documentos exigidos.

8.2.2. Os documentos remetidos por meio da opção 'Envfer Anexo' do sistema 'novo licitações '<co d
Brasil S.A, poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, caso haja dúvida justific.> :alqu(
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

í
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8.3. A verificação peto Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis^re:; :^(
constitui meio legal de prova para fins de habilitação. ^ //2 *7
8.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica v^ada a substituição ou a apreser-a '" riovc,^
dooimentos, salvo em sede de diligência, para; ' 'k ^
8.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados petos licitant&ívy^y. ^'
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
8.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das v ;
8.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que . c ãrem
substância d(» documentos e sua validade jurídtoa, mediante decisão fundamentada, registr-r" - ^ ata
acessível a todos, atribuirKfo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.6. Na hipótese de o Bcitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinar- • opost
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta q; < u ;nda a
presente edital.
8.7. Somente serão disponibilizados para acesa) público os documentos de habfiítação do lícitan>t. - oposl
atenda ao edital de lidtação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dos benefidários da Lei Complementar L. oment
será exigida para a adjudicação, e não como condição para participação na lidtação.
8.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será asseguc azo d
05 (dnco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado c edor d

^ certame, prorrogável por Igual perícxio, a crit^ da administração pública, para a regularização da raçâr
. )pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas to leito d

certidão negativa.
8.8.2. A prorrogação do prazo previsto adma deverá ser solicitada formalmente, via sistema eletrcr c: ntro d
prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos para a regularização da documentação fiscal e tr ;
8.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto adma, implicará decadênc a reito
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação, sendo facultai -noeír
convocar os lidtantes remanescentes, na ordem de classificação.
8.9. Quando permitida a partidpação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais. ao o' oias d
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 1*^8 j /re
8.9.1. Na hipótese de o lidtante vencedor ser empresa estrangeira que não fundone no 'ins d
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor , ^do n
País e apostilados nos termos do disposto no Oeoeto n" 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de " - venh
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.10. Comprovada a regularidade da habilitação, o lidtante será reputado habilitado e será dedaríídr t p ídor d
lote.

9. DA SESSÃO PÚBUCA.

^91
i9.1.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da p u nov
licitações-e° do Banco do Brasil S.A, mediémte condições de segurança - criptografia e autenticação das a
suas etses através do Sistema de Pregão Eletrônico.
9.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Munidpal de Granja/CE, ageme ataçâ
denominado como Pregoeiro.

9.1.3. O proponente poderá enviar as informações da Proposta de Preços e documentos r içào
partidpar da disputa através da plataforma eletrônica.
9.1.4. A partidpação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e ' vel d
proponente direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta .' . ;).''eçc
e seus ANEXOS, exclusivamente por meio da plataforma elelrônica, observados as condições e '. data
horário estabeleddos neste Edital.

9.1.5. A abertura da ses^o pública deste Pregão, conduzida peto(a) Pregoeiro(a) designac tectiv
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.
9.1.6. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este s- -
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ou em outra data a ser fixada na plataforma •:= :
contratação denominado como(a) Pregoeiro(a).
9.1.7. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os proponentes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE o oca d
mensagens, em campo próprio da plataforma eletrônica (CHAT), o qual será gerenciado dire n ^ ' oelo(c
Pregoeiro(a) e será integralmente reproduzido na Ata da Sessão Eletrônica.
9.1.8. Cat)e ao PROPONENTE acompanhar as operações na plataforma eletrônica'novo lidtaçi' -^ -- °anc
do Brasil SA. anexar a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, registrar os LANCES, anexar a ■ A D

lon J
ed ^
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PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA), a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,
COMPLEMENTARES, se for o caso, e PRESTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS, duráííte .
responsabilizando-se pelos ônus decorrentes de predusâo de direitos, perda de negóci^ e/cu
descumprímentos de obrigações, diante da Inobservância de mensagens emitidas pelo síst-c
desconexão.

9.1.9. A não anexaçâo ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos^p L.. . ^
ANEXOS), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de inforr^SE^
pronunciamento em relação á questão suscitada pelo(a) Pregoeíro(a), além de possib>ir
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá ensejar a aplicaçâi '
admrnístratnms previstas neste Editai, sem prejuízo de outras responsabilídâdes civis e per?
acarretar, nos termos das regras contidas no Capitulo I do Titulo IV da Lei n" 14.133/2021.
9.1.10. Toda a Sessão Ptiblica será documentada automaticamente pelo sistema na respectiva A'^ r
a qual será gerada e disponibilizada para consulta de todos os interessados por meio da plataf^'^r>'
"novo iicitações-e'' do Banco do Brasil SA

9.1.11. Na hipótese de ocorrer desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da Sessão e a plata'<;
permanecer acessível aos proponentes, os trabalhos continuarão e os lances serão recebido;" s ^
prejuízo dos atos realizados.

9.1.12. No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a DEZ MINÜTC S
Pregão será suspensa automabcamente e etrá reinicio somente 24h (vinte e quatro horas) apo.s cc
expressa aos partictpantes, por meio da plataforma eletrônica no sítio (http;/Aivww.novolicitacoes-<

) 9.1.13. Cabe ao proponente acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos : ' 7cs o
disponibützados por meio do Portal de Licitações do TCE/CE.
9.1.14. Havendo net^ssidade, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a Sessão com a devida corr.j . prévi
via CHAT, como também registrando na plataforma eletrônica "novo licrtações-e" do Banco do : a nov
data e horário para a sua continuidade.

9.1.15.Em afce do horário, poderá o(a) Pregoeiro(a) estabelecer inten/alo para almoço, sem . • são d
Sessão, meliante comunicado prévia via CHAT.

SSAC

""'fônic
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'sique

-30 d
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9.2. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREGOS:

9.2.1. 0(A) Pregoeiro(a) realizará previamente a sessão eletrônica, a configuração quanto a r s!:zaçâ
do julgamento na plataforma, informando o período para análise da(s) proposta(s) de preçc is).
quantidade máxima de itens e ou lotes a serem disputados simultaneamente, dentre outros pa'á ^i^tivc
á disputa.

9.2.2. A partir do horário estabelecido no quadro resumo (parte especifica do edital) terá inicio ó - oublic
do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços inici. rada;
passando o(a) Pregoeiro(a) a realizar a afse de lances.

9.3. DA FASE DE LANCES.

9.3.1. A afse de lances poderá ocorrer sob o formato de disputa em modo "aberto" ou "aberto fecr
assinalado no quadro resumo constante do inído do edital, devendo o licitante atentar-se qc j
definido, observando, ainda:

HTorm

. rmal

9.3.2. DO MODO DE DISPUTA ABERTO:

9.3.2.1. No modo de di^uta "ABERTO", de que trata este edital, os proponentes apresentarão :ao
e sucessivos, observados os segumtes procedimentos:
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará DEZ MINUTOS e. após isso,
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos IJLTIMOS DOIS MINUTOS do
duração da sessão pública.

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata a alínea anterior, será de ' r:
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçãc ': i
se tratar de lances interm^líários.

c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estal)eleclda nas alíneas anteriores, a sess •,
encerrada automaticamente.

9 3.3. DO MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO:

9.3.3.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aber.' f;
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,
a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse r-
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tt .
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual Mtá automaticamente encerrada a recepção de .c
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b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que^
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela pos^m r;:p/
final e fecfiado em até cinco minutos, o qual %rá sigiloso até o encerramento deste prazo/^ /
c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o últirp | ^
aberta, ou por ofertar melhor ^ce. \ , f y
d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão oá.â^ores a: -rol
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance flq^^^
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. '
e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os ianc vsgund
a ordem crescente de valores.

9.3.4. DO BilODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO:

9.3.4.1. Caso seja adotado para o envio de etnces no pregão eletrônico o modo de disputa "fe'- ' perto
poderão partidpar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de me. ci , . ^/maic
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores ágo ^ c lue c
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prcno ia ões.
a) Não havendo peto menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.3.4.1, poderão i es qu
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances suce; 3 >
b) A etapa de lances da s^sâo pública terá duração de dez minutos e, após isso. s - ogad
automaticamente peto sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do períor . ão d
sessão pública.
c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois - . orrer
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive nc lí ^ance
intermediários.

d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públir- * ^r-se-
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classifir v.
e) Definida a melhor proposta, se a diferença em retoção á proposta classificada em segundo Ijoa . le pel
menos 5% (dnco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ^ .^inici
da disputa aberta, para a definição das demato colocações.
f) Após o reinído previsto no subitem supra, os üdtantes serão convocados para apresentar lancev. ■. i.. j láno!

9.3.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE OS LANCES:

9.3.5.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta de p't:, Et
seguida os proponentes poderito encaminhar lances exclusivamente por meio da püataforma eip ^ndo
proponente imediatamente informado do seu recebimento e respecfivo horário de registro e valoi
9.3.5.2. Para efeito de lances, o proponente deverá considerar o valor unitário do item.
9.3.5.3. Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último v . iistrad
no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) proponente.

^ 9-3.5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em re > < >nce
^intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1%, 000(1^> ■ 3 vfitn n
Art. 57, da lei 14.133/21.

9.3.5.5. Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão infonnados, em tempo real, d' nenc
lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(á) Pregoeiro(a) nem aos dema f v-. antes
9.3.5.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONEfTTES deverão esta; js a
sistema para partidpar da sessão de lances. É de inteira re^nsabilidade do proponente se mar >do a
sistema e acompanhar a fose competitiva.
9.3.5.7. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, conforme critério de julgamento oe: endr
contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de mais de um item/lote de forma simultânea.
9.3.5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido erçg^ ' meirc
9.3.5.9. Quando o preço do ítem/tole ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de / ' casa
dedmais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras c^s decirrais (centavos ^ > o(<
Pregoeiro(a) e o proponente vencedor proceder ás adequações de preço necessárias, inclusivt ão d
entrega Proposta de Preços final cons)lidada.

9.3.6. Na hipótese de a platafonna eletrônica desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer cia eia;:: e envi
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão ^ . ; :ãdo!
sem prejuízo dos atos realizados.

9.3.7. Quando a desconexão da plataforma eletrônica para o(a) Pregoeito(a) persistir por temv '
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas ap c
do foto aos partidpantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
9.3.8. Na hipótese dos subítens anteriores, a ocorrência %rá registrada em campo próprio dc

' a de
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9.3.9. Caso o proponente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e
desistência de apresentar outros lances, valerá o úitmo lance por ele ofertado, para efeito
propostas.

9.3.10. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a ef^ de disputa. ^
9.3.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serâcrde ;

responsabilidade de cada proponente, não lhe cat}endo o direito de pleitear qualquer altera^r^o
9.3.12. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR qualquer^í^
considerado supostamente irrisório ou inexequfvei, ou até que entenda ter skk> lançado errone
ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao proponente, o qual terá a faculdaòe''^â»««>ii^ir
lance.

9.4. DIREÍTO DE PREFERÊNCIA E APUCACÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

DIRHTOSDE PREFERÊNCIA

9.4.1. Após a etapa de envio de lanoes, haverá a aplicação dos critérios de desempate previsto? - ;
art. 45 da Lei Com^ementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios s. o
no caput do art. 60® da Lei n® 14.133C021 de 1® de abril de 2021, se não houver proponente que ater -
hipótese.

9.4.2. Em relação aos itens não exclusivos a Microempresa - ME. Empresas de Pequeno í-ooí
equiparadas, uma vez encerrada a etaf^ de lances, será efetivada a verificação automática, .s.... .

|Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Mia-r
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas participantes, procedendo à comparação cor-
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o rv
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n®123, de 2006.

9.4.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.4.10, caso não haja env c
o início da efse competitiva. Nessas condições, as propostas de Microempresa - ME, Empresas Ce .*
- EPP e equiparadas que se encontrarem na efixa de até 5% (dnco por cento) adma da propc
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira (X)locada.
9.4.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma >j'i r -
desernpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira oslocada, no prazo de 05 (cinco) mim..
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.4.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada dp-
manifeste no prazo estat)eleddo, serão convocadas as demais proponentes microempresa, emp^p - ■
porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de cil. :: .
o exercício do mesmo direito, no prazo estatrelecido no subitem anterior.

9.4.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de ,
equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identif ò .r =
que poderá apresentar melhor oferta.

9.4.7. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pela plataforma « ■ •
as propostas empatadas.

9.4.8. Na hii^tese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferênda nos mckv s
subitem anterior, será mantida a ordem dassificatória original.

9.4.9. Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado;
9.4.9.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o proponente detentor da proposta .::
primeiro lugar tenha usufioído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei c
123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do G
(h^s.V/www.portaldatransparencia.gov.br/), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favc e: :
físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido
empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Estíci; i'
(http://munidpios.tce.oe.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ord?='''
ele recebidas, no exercido anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3", indso II, da Lei Con r
de 2006, ou o limite propordonal de que trata o artigo 3", § 2". do mesmo diploma, em caso de -.n n
no exercício considerado.

9.4.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequerro porte, a consulta tamtfem abrangerá o e v> r
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela rer^bidas. até o mês anten^ -
pública da licitação, extrapola os limites adma referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte
trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n"123, de 2006.
9.4.9.3. o(a) Pregoeíro(a) poderá cônsul^ o PNCP ou os demais portais dtados nos subiten?
verificar se no ano-calendárío de realização da lidtação. a empresa ainda não tenham celebrado x
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Administração Pública cujos vabres somados extrapolem a receita bruta máxima admiti
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme disposto no Art. 4°. §2*'da Lei 14.1 ^
9.4.9.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações que extrapolem o limite legai/ai
indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em efvor do propor^ente, conforme artigo 3°, §%
da Lei Complementar n°123, de 2006 e no Art. 4®, §2°da Lei 14.133/21 com a conseqüente recusa
quanto ao tratamento diferenciado, sem prejuízo das penalidades incidentes.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.4.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances em que ocorra a aplicação dos
DESEMPATE E DIREITO DE PREFERÊNCIA fixados no art. 60. caput e seu § T». da Lei
respectivamente, deverá ser obedecida as seguintes regras;
a) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desc
ordem:

1.disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova p
continuo à classificação;

li.avalfeção do desempenho contratual prévio dos proponentes, para a qual deverão prefere
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nrr<

lll.desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e mulheres no amb
conforme regulamento;

^ iV.desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme orientaçõeí :
. I controle.

b) Em igualdade de condições, % não houver desempate, será assegurada preferênda, succ:
bens e serviços produzidos ou prestados por

I.Empresas estabeleddas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
PúlÍBca estadual ou distrital proponente ou. no caso de licitação realizada por órgão c .
Município, no território do Estado em que este se focalize;

II.Empresas brasileiras;
III.Empresas que ímristam em pesqusa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de ce. r

c) As regras previstas nas alíneas adrra não pr^udlcarâo a aplicação do disposto no art. 44 da L; r
n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.5. DA NEGOCIAÇÃO:

9.5.1.Apurada a proposta/lance dassificado em primeiro lugar. o(a} Pregoeiro(a) poderá e;
plataforma eletrônica, contra proposta ao proponente para que seja obtido melhor preço, obser' i
julgamento, não se admitindo negociar coiidíções diferentes daquelas previstas neste Edital.
9.5.2.A negodação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demat .
9.5.3.Após a negor^ç^ do preço, o (a) Pregoeirofa) solidtará a proposta de preços fina c

/^devidamente escoimada do(s) proponente(s) vencedorfes).
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9.6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS RNAL fCONSOLIDADAI:

9.6.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto au j
lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços fr .
devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) hor s
solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistenra.
9.6.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedio. i;
competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de l .
9.6.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padecei v
exigidas a proposta de preços inicial.
9.6.4. A Proposta de Preços final (consolfoada) deverá retratar os preços unitários e totais de c?r '
valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negocíaçãc r
Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (iniciai).
9.6.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou ' :
da formulação da proposta de preços final (consolidada) a proponente poderá fazer a devidas c-o-.
que apresente valores inferiores ao seu prr^rio último valor ofertado.
9.6.6. A proposta de preços final (consofrcfeda) deverá possuir redução proporcional ao lance o:'. i v
os Itens e ou lotes/grupos, conforme oitérfo de julgamento definido
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9.6.7. A proponente deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas^^^ip/^
a vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizand^^
a menor no valor cotado.

9.6.8. A qualquer momento, o(a)Pr0goeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e^rtf' : par^l
de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Granja/CE ou da autoridade eonv £ j QJx fin^ j
de avaliação da conformidade do objeto cotado às especificações técnicas contidas no Tenmojde ia
9.6.9. Será DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do licitante qi^ e- ;
situações e procedimentos previstos nos itens 9.6.9.3 e 9.6.9.4 deste Edital;
a) Deixar de comprovar requisito para fins de exercício de DIREITO DE PREFERÊNCIA (se for
b) Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital (e seu»; qu
prejudiquem a Avaliação da qualidade do objeto proposto;
c) Indique objeto que não atenda a todas as exigências de qualidade, amostras e ás especi^^ i: ' rnica
contidas no Termo de Referência (anexo 01);
d) Não contenha a quantidade numérica e unidade métrica exigidas no Termo de Referência (aru-XL,
9.6.9.1. Será CLASSIFICADA a proposta que atenda satisfatoriamente a todas as exigências fiv • > nditai
seus ANEXOS, bem como cujo otrjeto proposto esteja tecnicamente conforme com as especi';^.- nima
exigidas no Temro de Referência (anexo 01).
9.6.9.2. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(a) Pregoeiro(a) examinará a PROPOSTA SI. - ^ -E.

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenoa a - uital
^ seus ANEXOS, segundo os procedimentos fixados nos subitens anteriores.

^.6.9.3. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXO'^ ''^tei
a essência da proposta do licitante poderão, a critério do(a) Pregoeiro(a)(a) ou da Autoriclr. ™ n^ontr
mediante despacho fundamentado, ser dispensadas ou até mesmo complementadas via sisten o
da ferramenta "ENVIAR ANEXO" pelo(a) Pregoeiro(a). a qualquer momento durante a fase irf , I - n
sentido de ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame.
9.6.9.4. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitivtd i - vel n
certame, o(a) Pregoeiro(a) pod^:
a) Solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fnç - r,-ntc
das exigências legais e editalfcias;
b) Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de fm
de adequação da proposta ás exigências legais e editalicias, vedada majoração do valor global i
c) Sanar errcfê ou ^lias que não alterem a substância e nem a validade jurídica das proposic^s ->
ANEXOS, mediante despadio fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindc ' . jade
eficácia pana fins de classificação;
d) Realizar diligências em sítios oficiais e/ou vâ telefone para fins de complementação de inform-i^ : - .^ona
ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via C- ^ -"í dc
trabalhos.

9.6.9.5. Sempre que a proposta não for aceita ou for desclassificada, e antes de o(a) pregceiroí? v < - -u í^iIis
da sub^uente, podeiê haver nova verificação automática, pelo sistema, da eventual oconè - oatr
}revisto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123/2006, podendo-se re^rir os procedimentos previstos • 'est
Edital.

9.7. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA:

9.7.1. Da exequibilidade do lance ou proposta de preços;
9.7.1.1. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima. o(a) Pregoeiro(a) e>3' . ^st
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao ' da
especificações do objeto.
9.7.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ^ - axim
fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que • preç
manifestamente inexequível.
9.7.1.3. Se houver indidos de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso oa ^ i la d
esclaredmentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, na forma do art. r
14.133/2021 para permitir ao proponente demonstrar a exequibilidade de seu preço.
9.7.1.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprov'^' " - ■;'istc
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão,
a.l) Para efeito de comprovação de sua exequibiBdade. podendo-se adotar, dentre oiitrc.'' 'nte
procedimentos:

> Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprova, . -açâ
aos ojstos com indícbs de ínexequibilüdade;
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> Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas OU sentenças normativas eiT];^is£< '.
trabalho; i* rt

> Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes; ^
> Consultas a entklades ou conselhos de dasse, sindicatos ou similares; /^
> Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; ^
> Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração

privada; ' -
> Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como; atacadistas, lojas ie > .ento:

supermercados e fabricantes;
> Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente.
> Levantamento de indicadores satetiais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesqu e studc

setoriais;

> Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal:
> Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis eu r c , , /xent

disponha para a prestação dos serviços;
> Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o ' r v m e
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sr: >:
sua irnediata desclassificação, será otmgatõria a realização de diligências para aferir a legalidade .^ad

, ^ da proposta.

9.7.2. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade : -aúa t
ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incoir" ) i vn c
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato e od
licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais d
propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remu; •. c,

9.7.3. Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de pr».
9.7.3.1. 0(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o proponente para enviar documento digit;?; ' riD d
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto. nã
aceitação da proposta.
9.7.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação peio(a) Pregoeíro(a). destacam-se os p 'ina
caracteristiras do material oferto, em compatibilidade como Termo de Referência, minudenc!3.;rir ; .odelr
tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras infbnnações pertinentes, a exemplo de . ihetc
ou propostas.

9.7.3.3. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeirofa) poderá ser prorrogado por solicitação esc(>'r .a d
proponente, formulada antes de findo o prazo estebeleddo. e formalmente aceita pelo (a) Pregoc , :

^9.7.3.4. Se a proposta de preços final (consolidada) da proponente vencedora for des. oií
Jpregoeiro(a) examinará a proposte subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negt r ; assii
sucessivamente, na ordem de d^sificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edita
9.7.3.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME. Empresas de Pequeno Porte - EFF - i cida:
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar á subsequente, haverá icãc
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123. ri<- ind(
se a disciplina antes estabelecida, se foro caso.
9.7.3.6. Também nas hipóteses em que o{a)Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar ãsut * p wjer
negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor.
9.7.3.7. 0(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas o::
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada p siv<
aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, ob^rvado o c - pí r
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

9.8.1. Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de preços final (consolidada
verificará o cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes consultas/diiigénr^^ ''ira;
a partir da ordem de classificação e ap&^ em relação á(s) proponentes mais bem dassificao.' o
lote/grupo:
a. Consulta Situação do Fomecedor e Retatório de Ocorrências (impedimentos, suspensf- Ptc
registr^os no Sistema de Cadastrarrrento Unificado de Fornecedores (SICAF);
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b. Cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas inidõr

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); ^
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal^
d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da ev^'.i ?
condenação judicial, com trânsito em julgado, por explorado de tralralho infantil, por submissão ce ^ adore <
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados oe ;
trabalhista:

e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situa^es constantes do item 3.1
f. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3 2 ; s-
9.8.2. Não cumpridas quasquer das oondiçSes de particiffâçâo. o(a) pregoeiro(a) desclassifica - a d
proponente, sendo este impedido de pros^uir no certame, por decisão fundamentada, devida^ s -'rad
no campo DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma eletrônica "Novo licitações-e', desenvolvido pelo P? ' i Brás
S.A..

9.9. DA FASE DE HABILHACÃO:

9.9.1. Estando o(s) proponente(s) classificados. o(a) Pregoeiro(a) o convocará em ordem de ■ > vi
novo licitações-e' do Banco do Brasil S.A, para fins de encaminhamento/anexação da DOCl^ ) O
HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR ANEXO", no prazo de até 02h (duas horas), contôd :- • aríir d
convocação do(a) Pregoeiro(a), podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a . ^ do(<

^ Pregoeiro(a).
. J9.9.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a ^ cão d

novos documentos, sahro em sede de diligênda, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lícitantes e c
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro, s.

OBSERVAÇÃO: Confbmie entendimento finrado pelo TCU. originário do Acórdão n' 2 443/20 " r no
vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documentos destinados a atestar condiçõ-^ - i açâ
preexistentes à abertura da sessão pubPrca que não foram anexados ao "Novo lícitações-e . o . pel
Banco do Brasil S.A. no momento oportuno, de forma que PODERÁ o(a) Pregoeiro(a) diligencia . v mir t.

9.9.3. Os documentos necessários a Habilitação do(s) proponentefs) classificado{s) serão os ut i/" ^?"^m
de Referência (anexo 01).
9.9.4. Será acessado o banco de dados do SICAF, para fins de consulta do cadastre

classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação parcial de cada lidtante, sendo i< .. .r irat
que integrará a documentação de habilitação do(s) lidtantefs).
9.9.5. Além da regularKlade da documentação já abrangida pelo SICAF, serão visualizadas e i v^ ^^sas a

''^declarações eletrônicas para fins de cumprimento do exigido no subitem 8.2 deste Edital.
9.9.6. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em sítios ofiaais de oro ' oode
emissores de certidões e/ou documentos dhrer^rs como forma de provar a ;> de
documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e in-c « >nd
comprovadas nos autos tais diligências.
9.9.7. Caso o lidtante não esteja regularmente cadastrado no SICAF ou esteja com alguma cer; oraz
de validade vencido, poderá o(a) Pregoeirofa) e/ou a equipe de apoio realizar diligéndas eietrôn;' as -.ament
nos sítios oficiais.

9.9.8. 0(a) Pregoeiro(a) poderá solidtar subsídio técnico à unidade técnica Demandan;-^ C rgã
Gerenciador do procedimento, bem como, aos setores técnicos especializados, para fins d
conformidade da doojmentação' de habilitação técnica e qualificação econômico-financeira . :áu a
exigêndas contidas no edital (e seus anexos).
9.9.9. Poderá ser INABILITADO o lidtante que.
a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos de habilitação exígiac. - o d
Referênda deste Edital;

b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido,
c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital;
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da preser ■ io
e) não comprove exigênda(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos.
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9.9.10. Sendo o lidtanteMicroempresa-ME. Empresas de Pequeno Porte-EPPeequipa^tói ^
de INABILITAÇÂO a eMStência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALH^f^A
o seguinte procedimento:
a) será o lidtante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior
definidos na Lei Complementar n** 123^006.

b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao mlsi/tispic
para assinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual período a critério da A
regularização da documentação, pagamento ou paroetemento do débito, e emissão de evi
visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) na fase de habiOtação
c) a não regularizado da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na deceo''-
contratação, sendo facultado á PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA/CE convocar os licitantes cente
na ordem de classificação para firmamento do contrato.
9.9.11. No Julgantento da habilitação, poderá o{a) Pregoeiro(a) adotar os procedimentos, diliqè -
que visem sanar erros ou ^has que não prejudiquem a validade e segurança jurídica n.r c r-çâ
apresentada.

9.10. DA FASE DE RECURSOS:

9.10.1. Declarado o(s) vencedor(es), o(a) Pregoeirofa) abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos a c. le ess
período qualquer licitante poderá, de fònna imediata e motivada, em campo próprio do sistem? •vi' • -'ar su

^INTENÇAODERECORRERcomregistrodasíntesedesuasrazões. isto é. indicando contra qun' - ;oeí
^ pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).

9.10.2. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar quakjuer ate decisório ou procedimentc < .q. >:lo(£
Pregoeiro(a) ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberação ao julgamento, durar. . ca i ia mt
não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos
9.10.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeirofa) fará JUÍZO DE ADMi : :3 )t- d
intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou. motivadamente. erjeitando-a, em campo próp i . et
razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.
9.10.4. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatõrío que:
a) seja ergistrada por quem não tenha legitimo interesse;
b) seja intempestiva;
c) não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo<a) Pregoeíro(a) no certame, e/ou
d) seja fundamentada em mera insatisfação do lidtante. sem que haja a explícita alegaçc^-: :3t
prejudicial ao mesmo ou que tenha ocorrido alto em desconfbrmidade com o presente Edital e/ou ' açã
vigente.
9.10.5. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo de até 03 (três) dia<^ ^ ■ ntc
os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio de registro no sistema e.r 3 ve jgen:
ilustrações e demais informações não suportadas pela plataforma, também deverão ser env -Jr c-mg
constante do quadro ersumo deste edital, ficando as demais licitantes. desde logo o profocc'o '9 d

('^*\^°Novo licitaçõe^', desenvolvido pelo Banco do Brasil S.A.. intimadas a apresentar contrar'a: vi
sistema e e-mail, no caso da situação anterbr, em igual prazo, que começará a correr do lérn ' u j/o d
recorrente.

9.10.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de c iant
interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame dispc a'cpri
platafbnna eletrônica 'licttacoes-e' do Banco do Brasil S.A.
9.10.7. Decorridt» os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro. a tsí
fundamentadamente os aftos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s). podendo, en sr- d
retratação:
a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recomda. reformando-a; ou.
b) manter inalterada a dedsão ercorrida.
c) baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar informações, parecer tecs'. . leinai
informações da área técnica interessada/responsável e/ou jurídico para fins de proclamação dc ; jd
quando o mérito ercursal não versar sobre ato, decisão ou incumbência as quais não são de cc • • ; j(£
Pregoeirofa).
9.10.8. Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os memoriais de
deverão ser submetidos, depois de devidamente instruído pelo(a) Pregoeiro(a), à análise hierárqu..
fins de decisão final, podendo a autoridade competente do procedimento
a) deddir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e infònnações contidas nos ?i ér
os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a).
b) determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídico para fins de Ot.-is-.

..ifsai

üi Dar
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9.10.9. 0(A) Pregoeiro(a) ou da autoridade superior considerando eventuais Indícios
irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, deverá/^a.isò
recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação fora^ p
mero exercício do direito constitucional de petição (art. 5°. XXXIV. "a". CRFB/1988). ^ • 'Víj
9.10.10. Não cabe recurso adesivo por cxosião do exercício do direito de contrarrazoar. J 1/^ ^ ^
9.10.11.0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis :^
sendo reaberta a Sessão PúbKca para fins de prosseguimento do certame e explanação dos .
decisão.

9.10.12. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a aceitação de inte-
apenas suspenderá a tramitação do processo licitatórío em relação ao(s) item(ns)/grupo/iott. -, .jo(s
inclusive (]uanto ao prazo de validade cia proposta, o qual somente recomeçará a contar quando . ào fin;
da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessão e adjudicação do ^
Pregoeiro(a) em etce dos demais itens/grupos do objeto da licitação, através de adjudicação - =çâ
parcial.

9.11. SUpENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO:
9.11.1. À(o) Pregoeiro(a) é etcultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante fTw?!: : mc-nt
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão v rorm
eletrônica. Neste caso, a sessão terá arntinuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo do . i o{£

^ realizar o devido agendamento prévk) na plataforma do "novo lícítações-e" do Banco do Brasil S..
« :^9.11.2. 0(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus ANEXOc .ia: o jstra;

quando houver, e dos doojmentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, parece, to -. e/o
suspender a sessão para reafizar diligéncte a fim de obter melhores subsídios para as suas deos M ^ .Tasr
a %ssão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24^ ;\'r te . o jatr
horas) após a comunicação do prosseguimento aos participantes, a qual serão informados na oi ov
licítações-e'' do Banco do Brasil S.A.

9.11.3. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro hc-O'? ■ ^laçã
ao(s) ITEM(NS) e/ou GRUrô/LOTE(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observad- . . rdei
classificatória da etse de lances:

a) Julgamento etvorável em sede de recurso administrativo que leve á anulação de atos da f?i'. 'it> o
da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele der.
b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento o.
certame restará retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do eo ; v. r '-dad
dedarada;

c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não havendo ' L ; D
RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas:
d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição ds ^ -ai
trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado neste Eo t. : d

/^art. 43, §1® da LC n® 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores sã ■? jc^ent
^da etapa de lances;

e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação ate . o d
assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e . - da
propostas.

9.11.4. Todos os lidtantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sess f : rnd
devidamente registrados na plataforma eletrônica "licitacoes-e' do Banco do Brasil S.A a na - :e t;
reabertura, obsenrados os seguintes meios:
a) A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica "lidtacoes-e' do Banco do Bras • o
evento de reabertura) ou ewnail, de acordo com a etse do procedimento lidtatório;
b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos '. id
responsabilidade do lidtante mantê-los atualizados; e,

c) A convocação para reabertura também será divulgada com antecedénda por meio do Diário oi., i cipí
- DOM e Portai de Licitações do TCE/CE, cabendo ao licitante acompanhar as informações e puc nt da
naquele canal de acesso.

9.11.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de procet xada
neste Editai, a depender apenas da fase em que os trabalhos serão retomados.

9.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO:

9.12.1. Da sessão do Pregão será lavrada ata drcunstanciada. que mencionará os proponep'£ a
Propostas de Preços e lanc^ verbais sucessivos, na ordem de classiFicação, a análise da docurr ="v- ■ - ^yigid

OfaftiaJre^flbvbr

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: A3FC.672E.94B2.4370.3A70.1919.D8B7.ECB5. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.

31

31



(ii;(tandi> áa kkso smt

para habilitação e cs recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pe!o(a) -
Equipe de Apoio.
9.12.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço fínai.^j&
os preços de mercado previstos para a contratação, serã feita pe!o(a} Pregoeiro(a) a adjudicarão
licitação ao proponente declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após b
devidamente instruído, será encaminhado: %
a) Para as publicações quanto resultados do certame, instnjção do feito e deliberações quanto
julgamento;
b) A Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico;
c) E depois â(s} autorídades(s) competentes para homoiogaçâo e subsequente forma!i2açâo &

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra^) r - ;r.ess
licitatórío será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedim-ntr ' servad
o disposto no art. 71 da Lei Federal n** 14.133, de 2021.
10.2. A autoridade competente poderá:
a) anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento : úos nã
viciados; ou.

b) revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do ' oúblic
^ primário tutelado.
V <110.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contiaiaçõ

a) Não havendo homoiogaçâo do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abenuta Ja. oosta:
fica(m) o(s) licitante(s) libeiado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

11. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

11.1. A presente contratação será dassifícada na seguinte dotação orçamentária.
Dotações Orçamentárias: PROCESSO EM S R P

Elemento de Despesa: PROCESSO EM S R P

12. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

12.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

12.2. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência
publicação no Diárío Oficial do Município - DOM, para que seja assinado no prazo de 05(cínco;> J
data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem preju z
previstas neste Edital.

12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solidtaç^ic
adjudicatário e aceita pela Administração.
12.4. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contrai.,%
momento da contratação e a cada exercido financeiro a disponibilidade de aéditos orçamentar -
previsão no plano pluríanual, quando ultrapas^r 1 (um) exercido financeiro.
12.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disc :
créditos orçamentários respectivos.
12.6. Incumbirá à Administração providenciar a publicação dos contratos nos termos do art
14.133/2021 de 1» de abril de 2021.

'!C0 o
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12.7. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES r UMJNÃj
ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO:

12.8. Se o adjudicatário quando, injustificadamente, recusar-se á assinatura do contrato, podei a s& . c vocad
outro proponente, desde que r^peitada a ordem de classificação, para, após a verificação da ace ' *: ■ dade d
proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sa r - izo da
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
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13. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO

13.1. As condições de pagamento, obrigações, deta»iamentos e demais especificidades quâfrio < / - í e nâ '
abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Termo de Referências e cr ' ' ^ y ,0

1 e'*<".

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

14.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n.° 12.846/2013 aqueles que cometeref^^ 31
administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos.

eslvos

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter con . ertivo d
procedimento licitatório público;
b) impedir, perturi)ar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público

c) afestar ou procurar afastar licitante, por meb de fraude ou oferecimento de vantagem de qua^o ui^
d) fraudar licitado pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para partiapar de licitação pública ou cctel .l. .ontrat
administrativo;

f) obter vantagem ou trenefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações oe contrate
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei. no ato convocatório da licitação puccicã ou nc

Jrespectivos instrumentos contratuais;
' g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a admio si!c. : j jblics

14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o licitante/adjudicatá om dol
ou culpa:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer doct''''er: : e tenh
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em decorrênda de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a p'oo.' - c cspedi
quando:

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negodação;
b.2) recusar-se a enviar o detalframento da proposta quando exigivel;
b.3} pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
b.4) deixar de apresentar amostra;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital,
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais insti uí r ^ quand
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivaít^: > praz
estabeteddo pela Administração;

^e) apresentar decteiração ou documentação fatea exigida para o certame ou prestar dedaraçêv ra.: irante
licitação;
f) fraudar a lidtação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quandc
h) agir em conluio ou em desconfbrmidade com a lei;
i) induzir delíberadamente a erro no julgamento;
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

k) pratirar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846, de 2013

14.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes irr r^^^mo d
reférénda, após o regular Procedimento Admini^rativo de Apuração de Responsabilidade - r serã
apenadas de acordo com a seguinte dosimetría, sem prejuízo das multas eventualmente previstas ' '-rmo d
Referência e das demais penalidades legais, assegurado a piévia e dinpla defesa:

Ocorrência Penalidade

a) Dar causa a inex»»jção pardal do objeto. Advertência, quando não se justificar a imccs çí'
de penalidade mais grave

i

1

b) Dar causa à inexecução pardal do objeto que
cause grave dano à Administraçik), ao
fundonamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo.

Impedimento de licitar e contratar no ir.
União pelo período de 6 (seis) meses â 2
anos. quando não se justificar a imposição ir?
penalidade mais grave

1

\
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c) Dar causa à inexecução total do objeto.

d) Deixar de entregar documentação exigida
para o certame.

Impedimento de licitar e contratar no âmb
União pelo período de 1 um) ano a 3 (trèi
quando não se justificar a imposi

penalidade mais grave.

2:

e) Não mantiver a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

f) Não entregar a documentação exigida para a
contratação quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta

9) Ensejar o retardamento da exeoição do objeto
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

) h) Apresentar declaração ou documentação
falsa extgkia para o certame ou prestar
declaração ^sa durante a licitação ou a
execução do objeto

1) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento
na execução do objeto

j) Ckrmportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação

I) Praticar ato lesivo previsto no art 5° da Lei n"
12.846. de 1° de agosto de 2013

Impedimento de licitar e contratar no ài
União pelo período de 1 mês a 6 meses,

não se justificar a imposição de penalidact
grave.

fh 'fr->

Impedimento de licitar e contratar no âmb:»c r'
União peto periodo de 2 (dois) meses a ^

ano, quando não se justificar a imposição re

paialidade mais grave.
Impedimento de licitar e contratar no âmhit? cr

Uníâo pelo periodo de 3 (três) meses a 2 aoi;;
anos, quando não se justificar a imposTpc r~

pgialidade mais grave.
Impedimento de licitar e contratar no âmb t.o .
União pelo periodo de 3 (três) meses a 1 (un ar
e 6 (seis) meses, quando não se ju.stiri^a.'

imposição de penalidade mais grave.

Declaração de inidoneidade para iicuo. ^
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis - ?

Declaração de inidoneidade para lícit:v c
contratar, pelo periodo de 3 (três) a 6 (seis .1*-

Declaração de inidoneidade para licita' -
contratar, pelo periodo de 3 (três) a 6 (se ; ^ n

Declaração de inidoneidade para fíc'!;r ;
contratar, pelo periodo de 3 (três) a 6 (seis nc

Declaração de inidoneidade para 'c"'
contratar, peto periodo de 3 (três) a 6 (scir;

14.4. Nas condutas previstas nas letras "b", V, "d". V, T e °g" do item 14.3, quando justifica .
penalidade mais grave, será aplicada a ^ção de d»:laração de inidoneidade para licitar e contrpc,'
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta . r
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e rr^imo de 6 (seis) anos.

/*\14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular process.' r
assegurada a ampla defesa e o contraditório.

14.6. Para todo ato inconveniente ou ilfcito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Aarri -v
ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos -:
os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pelo(a) Pr^ > =
qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato. o qual devem ser reportados á As:. rs:
do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração
14.7. As penaDdades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação. anexaCc. a.:
ocorrência de força maior imp^itiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da un!.' >
informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
14.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se 'o:
de sanções á proponente, em decorrêncte de conduta vaiada neste Pregão, as comunicaçõe.^ b: >
efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mair) declarado ou apresentado n; - i ,.
processo.

14.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") ".
Cadastro de Fornecedores do munidpio e confirmar o recebimento das mensagens proveniente.
Granja/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações po
justificativa para se exõnír das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas
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14.10. Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada :rav

)etad(<^

ade ^

ável pt

ocess

;ontar d
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penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso,
justíficadamente, em decorrência da gravidade da conduta. < %
14.11. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do
consideradas cumulativamente. \
14.12. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fomáp%:
no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. \ '^ÍQr,c\
14.13. A multa, calculada na forma do Anexo I - Termo de Referência, não poderá ser inte-^ .
décimos por cento) nem superiora 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ac 3s
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n 14 133/2021.
14.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento ever^tualment
devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será desco"; -ir çiaranti
prestada ou será arbrada judicialmente.
14.15. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da ahe"
de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade de multa ao -
14.16. O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defosa prévia no prazo de
úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de aov? ^
impedimento de lidtar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias J.
intimação do ato.

14.17. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exdui. em hipótese alguma, a obrg? .^
integral do dano causado à Administração Pública.
14.16. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratara declaração ae
licitar ou contratar, aimuladas ou não com multa, requererá a instauração de Procedimento .

Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2
estáveis, que avaliará fotos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o fomecedor

15 (quinze) dias úteis, contado da data de inbmação. apresentar defesa escrita e especifica
pretenda produzir.
14.19. Na hipótese de deferimento de pedklo de produção de novas provas ou de juntada cr
indispen^veis pela comissão, o licitante ou o Fomecedor poderá apresentar alegações finais nc
úteis, contado da data da intimação.
14.20. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ílici'.:.
desnecessárias, protelatórfos ou intempestivas.
14.21. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, conu. ^
infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei.
14.22. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administc ' r
de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor aa v r
em conformidade com o instmmento convocatório. Termo de Referência, e instaurar de imec^iar -

administrativo para apuração de respon^bilídade por descumprimento, que deverá ter tramitacác orio

/'^14.23. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema "
Âlniftcado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cc %■ : r
de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais' ^ ^ ~
no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.
14.24. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da deasão, os autos serão reT"^;' :
de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos.
14.25. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmenie -
licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com cs dcc^r —v
prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apres' ~ ^
versões originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração i
de, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias oe - - •
requerido ao município, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente t
Arrecadação Municipal - DAM.
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15. FRAUDE E CORRUPÇÃO

15.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licita c
do contrato, estando sujeitas ás sanções previstas na legisiação brasileira. Para os propósitos do
se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta*: oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta.;-
de influenciar a ação de servidor público no processo de Hcitaçâo ou na execução de contrato:

acuçã
■firren

bjetiv
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos ^os. com o objetivo de Influenciar o proce??

3:/,

de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponeniS;
conhedmento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços eiv -
não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, ás
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo lícitatório ou afetar a execuç- <
e) "prática obstmtrva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 'r '
organismo financeiro multilateral, com o ot^tivo de impedir materialmente a apuração de
prevista neste subrtem;

(2) atos cuja intenção s^a impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finan~e
promover inspeção.

15.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertíneníes jr;
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da emp^e-í'
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorre
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral. sem prejuízo das i
administrativas, criminais e cíveis.
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^ 16. DOS ESCLARECiflaENTOS. IMPUGNAÇÕES, DIUGÊNCiAS, REVOGAÇÃO E ANULA Ç A
-

DAS SOUCITACÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

16.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes tía
recebimento das Propostas de Preços, ^licitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocató. ' ' -
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração acuei
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de •
16.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de participar do proc-:
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecinrientos. providèndas ou impugnaçcer r^:-
confecdonada em máquina dablogiáfica ou impressora eletrônica, em tinta não laváve! r
apresentação de documentos oimprobatórios a demandante, desde que devidamente prot^c.?i :;1.
informcRio no quadro de resumo deste edital, que preendiam os seguintes requisitos:
16.4.1.0 endereçamento o{a) Pregoeirofa) da Prefeitura de Granja/CE;
16.4.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legai (acompanhado : c
comprobatõrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio núrre - i
de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício;
16.4.3.0 etto e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens dic
6.4.4.0 pedido, com suas especificações;

16.5. A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como. documento de identif' > -
válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e. ainda, deverá apresentar prova c? r
caso.

16.6. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios forrrais aos responsáveis pela elaboração do ec Hi <
dos anexos.

16.6.1. Caberá o<a) Pregoeiro(a) ctectdir e divulgar em sítio eletrônico ofidal no prazo de ate 3
limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame

16.6.2. A resposta do Município de Granja/CE será disponibilizada a todos os interessados rrec
cópia da íntegra do ato proterido pela Administração no sitio virtual: https://munícípíos-licitacoes :ce
16.6.3.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
16.6.4. Acolhida a pefíção de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificad
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionaveirr :
não afetar a formulação das Propostas de Preços.
16.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao tev*.

DIUGÊNCIA. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

16.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento lícitatório. o(a) Pregoeiro(a) ou a i / perio
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar intermaçôes c. l e ^ ^ sejat
sanadas etlhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedado c osteric
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de documento ou informação que deveria constar originaríamente da Proposta ou da Habílitaç^
para a resposta. ;

16.7.1. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deve^c
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), a)b perra de desdassificaçâo/inabilitaçâo.

-•'.í

16.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A autoridade competente para homologar o proc8dimentc%^.
revogá-to somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devída.T
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ci. {.;
de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

.ocaçâ

17.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da seguTi
funcionamento da administração.
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo{a) Pregoeirofa) durante a sessão e peia
competente{s), em outros casos, medite aplicação dos Regulamentos Munidpais que tratan^
Contratos e da Lei n.° 14.133f2021 de 1" de abril de 2021.

17.3. Nenhuma indenização será devida ás proponentes pela elaboração ou pela apresentação i
referente ao presente edital, nem em relação ás expectativas de contratações dela decorrentes
^7.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em de de expediente ror"
exceto quando for expressamente estatieiecído em contrário.
17.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do Município - i?
de avisos da Prefeitura Municipal de Granja/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Mur c
http:/Awww.novolidtacoes-e.com.br/.
17.6. Quaisquer informações poderão serc^tidas das 08 OOh às 12 OOh, na sede do Departam^
Licitações de Licitação da Prefeitura de Granja/CE, situada na Praça da Matriz, N" S/N - Centre
000.

17.7. O referido edital e seus /ANEXOS estão disponíveis no seguinte sítio virtual ''

licitacoes.toe.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE.
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o •
de Granja - CE.
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Granja/CE, 05 DE AGOSTO DE 2024.

WILUAIW ROCHA COSTA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO
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ANEXO I - TBIMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS
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^^\ClP4í^)

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ. DAS SM
SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATÉRIAIS PARA VIABILIZAÇÃO VIÁRIA. NA SEDE DO
município de granja., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

ITEM DESCRIÇÃO

Simtolos no pavim^to /

QTD UND V. UNIT V roT

4000.0
Metro

Quadrado

Metro

Quadrado

^ resina aa'ilica a base de
água ou solvente com

fqrneamerito e aplicação.

Símbolos no pavimento / resina acrílica a base de água ou solvente com fornecimento e apiicacáo

Faixa horizontal / tinta

refletiva / resina acrílica / a

2 base de água - ou solvente 8000.0
com fomecimento e

aplica^.
Faixa horizontal / tinta refletiva / resina acrílica / a base de água - ou solvente com fornt; r o
aplicação.

Placa de sinalização, painel
confeccionado em adesivo

. refletivo, fabricada em

chapa de ferro galvanizado,

20 2x1 - 15.25 kg. com
: forriecirr^to e ap^^^^

Placa de sinalização, painel confeccionado em adesivo refletivo, fabricada em chapa de ferro
galvanizado, 20 2x1 -15.25 k^ fornecimento e aplicação.

Fornecimento e

600.0
Metro

Quadrado

implantação de tubo
galvanizado de 3 metros de
altura de 2" polegadas com
parede de 1,55 mm para
sustentação das placas de

1000.0 Unidade

300.0 Quilograma

Fornecimento e imptentaçâo de tubo galvanizado de 3 metros de altura de 2" polegadas com parece
de 1.55 mm para sustentação das placas de sinalização,

e Cola à ba% de resina

poliéster c»m catalisador.

Cola á base de resina poliéster com catalisador.

fachão Édirecionais
6 amarelo, refletivo com 1500.0 Unidade

Jinstalaç^.
Tachão Bidirecionais amarelo, refletivo com instalação.

^ I Praça da M^.SAi-Centro
V I CEP:62.430-000-Granja-CE

Pi I CNPJ 07 827.165f0001-80
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Cavalete Desmontável

Sinalização De Trânsito 2m
2 Travessas, Material
Polietileno semitiexivel.

jáO ,
p» I

t

o

50.0 Unidade neO

Cavalete Oesmontável Sinalização De Trânsito 2m 2 Travessas. Matenal Polietileno semiltexivei

Cavalete Desmontável

SinaltoçâoDeTiâr^oIm2 Travessas, Matenal
I PdietilerTiO

I Cavalete Desmontável Sinalização De Trânsito 1m 2 Travessas, Material Polietileno semíflexívei

' Dísciplinador de ferro
galvanizado 12cm base
principal, ferro secundário

^ galvanizado 3 cm,
9 espaçamento entre os 100.0 Unidade

; ferros secundários de

: 15cm, altura 90 cm. pés
36cm, largura 2 metros

: aarn ericaixe lateral.

Dísciplinador de efrro galvanizado 12cm base principal, ferro secundário gaivanízaoo 3 zm.
• espaçamento entre os ferros secundários de 15cm. altura 90 cm, pés 36cm, largura 2 metros com
; encaixe lateral.

I tinfe para derr^rcação
10 viária, 18 litros a base 50.0 Balde

Tinta para demarcação viária, 18 litros a base d'agua.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jstftcatva
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.^ de
2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à x da
conbatação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos enconfra-se pormenorizada cm 14.Í00
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJ ETO
E DA ESPECIRCAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estcaos
Técnicos Preliminares, ^ndice deste Termo de Referência.

ig.- /

<9 Praça da Matriz, SM - Centro
CEP: 62.430-000 - Grai^a- CE

2| CNP.t 07.827.16S0001-80
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO \.'/j y
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico especUi
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. Não será admitida a sutKontratação do objeto contratual

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de execução dos senriços será de de 12 meses, contado da emissão da ass uciic
contrato.

Jo

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá cor u i i car
as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação
de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior

5.3 Os produtos / serviços deverão ser entregues/executados em até 15 dias após o recebiment o da
ORDEM DE SERVIÇO (ORDEM DE COf^PRA).

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenoaca? e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuvãu lOíal
ou parcial (caput do art. 115 da Lei n<* 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogràinci de
execução será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstá cias
medtonte simples apostila (§5°do art 115 da Lei n" 14.133. de 2021).

6.3. As comunicações enbe o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escnto se : ipre
que o ato exigir ^ formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de provic
devam ser cumpridas de imediato.

j je

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade cüi .vn.-.ará
o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscaiizaç,.o q je
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das csii u.. s js
para execução do objeto, do piano complementar de execução do contratado, quando houve. . Io
de aferiç^ dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contr;
respectivos substitutos (caput do art 117 da Lei n" 14.133. de 2021)

.os

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam curnp Jd ;> os
as condições estabeieddas no contrato, de mcKJo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

Praça da Matriz. &N - Ceitro

CEP: 62.430-000 - Oraria - CE
-1 CNPJ 07 827 1654D001-80
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do có^lraio ic j
ocorrências reiactonadas à execução do contrato, com a descrição do que for neceà^Sá^f^
regularização das faltas ou dos deMos observados. ' -'

6.7.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato e rurá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a M^e
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as mecndas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas atas
aprazadas, o fiscal téoiico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato „ V

^ doart. 22 do Deoeton** 11.246, de 2022).

6.7.5.0 fiscal térmico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tem-; : do
contrato ^b sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação cont. ãtua

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de hauMttõ V*-'* da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formai:zsu>; de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatòrios pertinentes .nso
neces^rio.

6.8.1. Caso o(X}rram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal admírtiST.c: do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contra. ; ; je
tome as providêncfos cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscai aava; do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerendamento do ar. j o a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações c - - .s,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contraio , de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de heb f:. ia
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obs r - . <o
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra, u d- ..cias
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foi o :: : á
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.3.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatórío da avaliação realizada p ^ o. jís
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo con.... .m
menção ao seu desempenho na execução con^tual, baseado nos indicadores objetivamei . d: is
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de c. >> to

de obrigações.

Praça da Matriz. S/N-Centro Oj j cnpj 07 827 165/0001-80
CEP; 62.430-000-Graita-CE I9
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo ací$;i
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão des,^£èr
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal c o
caso.

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, : é . Io
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á tempestiva renovação ou prorrogação contr<'u.-

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a conscwjy . :3s
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotaú,>s »a o
aprimoramento das ativi^des da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

^ 7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junidi.íe. iic „wm
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompar: ^i' í e
fiscalização do contrato, para eleito de posterior verificação de sua conformidade com as es h. - . if).., -es
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacoi^u cot as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substítu: >: . .. ^o
de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da a;: ) , as
penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias. a contar do recebimento cia r.oia ^oal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administrado, após a verificação da qualidade . . . c. fe
do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma .ai; ..oa^a,
por igual período, quando houver necessidade de dili^ncias para a aferição do atendi nento aas
exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e ; ;.je.
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021. comunicando-se á e. j ..-

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, p ... ^ . Je
liquidação e pagamento.

7.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de i to
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração dura ) i . r>e
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade dvil pela sc;i.'.e^ l L^ia
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do coritiau^

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

1' 0;\^;;grii||à;ce^.

1=1 I CNPJ 07.827 1 6»0001-80CB»; 62.433-000 - Grar^a - CE 1=3 I
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7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a p ^&fit 1e

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não uitrapass'ji ú^ânnm'"
de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021.

f,. ou

do
7.9. Para fins de liquidação, quando cabivel. o setor competente deverá verificar se a neto
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e eb.>enc.
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar, e

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente ou
circunstârrcia que impeça a Kqutdação da despesa, esta ficará sobrestada até que c cont-niado
providencie as medidas saneadoras, reinic»ndo-se o prazo após a armprovação da reguia izac-^ da
situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanh
comprovação da regularklade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fc-^ac
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PN
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14133, de 2021.

C.í.-í:

i-í- da

:;or3S

^a

á

7.12. A Administra^ deverá realizar consulta ao o cadastro de fomec^ores ou no regisfr- o?"
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

tal

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito dc or
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências mpe
indiretas.

ou

as

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado dispo": v. oo
Portal Nadonal de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do cont ; ^rá
providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reo' ir^r la
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma ve : o? al
perlc^o, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrai' iv* .ürá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadi . Io
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam :>'' "is
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

<5> Praça da Matriz, SAI - Centro
CEP: 67A^m - Granja - CE

=1 CNPJ 07 827.165^0001-80

^ \W
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarj^rà re
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratada'
deiíBsa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até q. o se
decida pela resci^ do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cacia^. : ie
fomecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contrataçõe., P . as
(PNCP).

7.17. Em atendirrtento ao inciso VI do art 92 da Lei Federal n® 14133 de 1° de abril de 2021, o aga ; ento
será efetuado no prazo dê até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da de^. : b ■

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão a,uc. . js

^ monetaríamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçau n .e - a te
aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampb (tPCA) de correção monetária

7.19.0pagamentoserá realizadopor meio de ordem bancária,para créditoem banco, agèri^. v, \>r;ta
corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem baricar.; q^ra
pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aptica^ 0:.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando hoi.ve; q ào
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estat)elecidos na legisiaváq vg , . .e.

7.22.0 contratado regularmente optante peto Simples Nacional, nos termos da Lei Complemer'»-?f ' ' 23,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos ; r = ele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de oimprovaçâo. mr de
documento oficial, de que efz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na n q. c ei

^ Complementar.

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de > ' 1 s ou
se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do servii .: e
determina o § 1® do art. 145 da lei Federal n® 14.133/21.

8. DA FORMA E CRÍTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fbmecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na nod- :?de
pregão, sob a tbrma eletrônica, com adoção do critério de julgamento peto Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos;

I i I CNPJ 07 827 ISWOOt-eO
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8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força oe e; - na
vaRdade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargc dí
Comercial da respectiva sede;

ta

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor .1 -
CCMEI, cuja aceitação ficará condidonada á verificação da autentiddade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negodos/pt-br/empieendedor;

^ 8.6. Soc^ade empresária, sociedade limitada unípessoal - SLU ou sodedade identificada corro en n psa
r individual de responsabilidade limitada - EIRELI; irtscrição do ato constitutivo, estatuto ou con'^atc .ccial

no Registro Pttoüco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respr.. . e,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sodedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, r v.b:.^a :. io
Diário Oficiai da Unâo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se locni va* i al.
agência, sucur^l ou ^tabeiedmento, a qual será considerada como sua sede, conforr- i')-- / Io
Normativa DREI/ME n® 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sodedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas jc ior -.! Je
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sod^ade simples ou empresária; insaição do ato consiilo) /o ú . ai,
sucursal ou agência da sodedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil . .. as
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registre Je
tem sede a matriz

8.10. Sodedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que e ag v u,
^ devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas , f 1 ta

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembrc

8.11. Agricultor fómiliar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou. aii ja :...ros
documentos definidos pela Secretoria Espectai de Agricultura Familiare do Desenvolvimento.- .giá.... . los
termos do §2® do art. 4® do Decreto n® 10.880. de 2 de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a quaiil.^yd>. lo
produtor rural pessc^ física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB t" í r • je
13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altersyudo
consolidação respectiva.

Ja

^ ( Praça da Matriz, SiN - Centro
V I CEP:62.430-000-Granja-CE

^ CNPJ 07 827 165/0001-80

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: A3FC.672E.94B2.4370.3A70.1919.D8B7.ECB5. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.

45

45



n t r t t > I u r > 9

Grama

Habilitação Fiscai, Social e Trabalhista

' <5

m I

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadaâtòj;?n^ç O^^
Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação ce ce' ^ão
expedida conjuntamente pela Seaetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado ir ai
da Fazenda Nadonat (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Atív d. Io
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos terrror ^ ia
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federai do B^asi' ~ Ia
Procuradora-Geral da Fazenda N»:íonai

d 1

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimpíidos perante a Justiça do Trabalho. < ^ a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titu : v :- ^ ^a
Consolidação das Leis do Trat)alho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de 1° de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao j ..r i.;.. :>u

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratos

8.19. Prova de regularklade com a Fazenda Estaduat/fUlunicípal/Dístrital do domicílio cu &cuc Jo
fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais eu u.. ueis
reladonados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação dc .lecia; leáo
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na fbmna da lei.

8.21. O licHante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficie s do
tratamento diferenciado previstos na Lei C^mplem^tar n° 123. de 2006. estará dispensado aa pruv a de
insoição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insotvénda civil expedida peto distribuidor do domicilio ou sede oo iiciíanie.
caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso il do art. 5° da IN Seges/ME n" 116. de Z 21; :le
sociedade simpte»;

8.23. Certidão negativa de faléncto expedida peto distribuidor da sede do lidtante (índso li cj( ar'
Lei n" 14.133, de 2021);

Ia

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superionra ai .' ••),
comprovados mediante a apresentação peto lidtante de balanço patrimonial, demonstração de res> -'.jo
de exercido e demais demonstraçtes contátieis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais e o >tiüó Ia
aplicação das seguintes fórmulas;

■■■■■■■-{B
iS ■ ■- " .>T=ií5S-7\a:,;

^ I Praça da Matriz. S/N - Centro
V I CEP. 62.430-000-Grarta-CE ja CNPJ 07 827 165rt)001-80
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I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ^ (Pstesiyp : rci

Passivo Não Circulante); ^

II - Solvênc» Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulànl^^ Oí
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). ^

8.25. Caso o lidtante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices c s L : 3Z
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para fins de habilitaváx ai
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do vabr total estimado da contratação

8.26. As empresas criadas no exerdcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências, ia
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábee pelo balanço de abertura (§1° dr art ' ia
Lei n® 14.133, de 2021).

^ 8.27.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações cor,;c.aeis
^ llmitar-se-ão ao último exercido no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos te 2 lois)

anos (§6® do art. 69 da Lei n® 14.133. de 2021).

8.27.1. No caso de fomedmento de bens para pronta entrega, não será exigida da mic ot - : sa
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exerc. c.c .. al.
conforme dispõe o art. 3® do Decreto n® 8.538. de 2015.

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestacc te
dedaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo lidtante.

Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para execução dos senriços similares de complexidade tecnoióoica e
operadonal equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertineivic pv. .oio
da apresentado de certidões ou at^tados, por pessoas jurídicas de direito público ou pi vad? ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.30. Os atestados de capaddade térmica poderão ser apresentados em nome da matriz ou aa í>m.í| do
fome<»dor.

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legiti í' 'OS
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu su . : à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, de ntre ,os
documentos.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos í os
consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 1001.26.125.0361.2.115 - GERENCIA . -:' )E
ATIVIDADES DE MUNICIPALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, no(s) elemento(s) de despesa(s); - r:; .u -
MaterfoI de Consumo33903900 - Outros Senriços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Pi I CNPJ 07 827 165«30G 1-80CEP. 62.431-000 - Grar^a - CE td I
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento^

Gran^CE. xxxx de xxxxxxxxxx de 2024.

uu

C)

^ j Praça da Matriz, S/N-Centro
V I CEP; 62.430-000-Grarja-CE

l=n CNPJ 07 827 165/0001-80

-■'ií ;

à \"
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

V

Para fins de licitação, o(s) lídtante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos

a. Habilitação jurídica

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obngãçôes,
e a documentação a ser apresentada por ele limita-se á comprovação de existência jurídica da pes soa
e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal
n® 14.133^1), devendo ser obsenmdo e apresentado, se for;

a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei. tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional:
a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carro d.n . nta

Comercial da respecthm sede;

a.3. Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor rdiv.J jel -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor,

a.4. Sociedade empresária, sodedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada c jnx)

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publica: o oo

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar o t;iial,

agência, suotrsal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. conforrt^e 'n -- ^ Io
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas Io lu ai de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da tmal,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresárfo, respectivamente, no Registro Civil úda --ctc" <3s

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Regist n ' nde
tem sede a matriz

a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas r d .. < ja

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro ' 07i

a.9. Agricultor familiar. Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou. £ rin os

documentos definrdos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agran d ■ os

termos do art. 4®, §2® do Decreto n® 10.880, de 2 de dezembro de 2024.

a.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qual ficôçáo

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de rn:. rn i;; de

2009 (arts. 17 a 19 e 165).

a.11. Ato de autorização para o exercício da atividade.

Praça da Matriz, SAI-CentiD p» i cnpj 07 827 165/0001-80
CEP; 62.43]-0ffl) - Grar^a - CE *=/
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as aRera^;^ ut cl^V
coi^olidação respectiva. v ''n r.ç v.\^

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista

b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, ^iativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objete .li'; . i.al;

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do lici aiue,

ou outra equivalente, na forma da lei;

b.4. Prova de regularidade relathra à Seguridade Socai e ao FGTS. que demonstre cumpn-Tiento oos

encargos sociais instituídos por lei;

b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão neua*. va

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do i tadaino,
aprovada pelo Decreto-Lei n** 5.452, de 1" de maio de 1943).

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição federal

(Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por
assinalar a opção constante do sistema).

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionac: < to

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda re^: ^': va
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

b.8. O fomecedor enquadrado como microempreend^or individual que pretenda auferir os bi: ot'. do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n." 123, de 2006, estará dispensado oa orova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

c. Qualificação Econômico-Financeira

c. 1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações cor *3t ► "tos
2 (dois) últimos exerdcbs sodais Oá exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamer-.h c;do

no órgão competente de origem)

C.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superio:; -• 3),
comprovados mediante a apresentação pelo lidtante de balanço patrimonial, demonstração d . : Io
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sodais e ootidos jeia
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (AtivoCirculante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulam:; + r";!s'ivo
Não Circulante);

II - Solvência C^ral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante >Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

C.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distrilHiidorda sede do licitante o i C - ::fão
negativa de insolvênda dvil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso Je

pessoa física, desde que admitida a sua partidpação na lídtação.

C.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos bOioes de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para fins de iüd. âo
patrimônb liquido mínimo de 10% do valor total estimado do item/grupo que a licitante loi sayiada
vencedora.
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C.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as^^^èr ^da
tiabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
2021.art.65.§1'^.

C.6. O balanço patrímonral, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõer ccntat eis

limitar-se-ão ao último exercido no caso de a pesaia jurídica ter sido constituída tiá menos ae 2 ' :)!S)

anos. (Lei n» 14.133, de 2021, art. 69. §6°)

C.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestaoc n b . r te

dedaração assinada por profissionat habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor

A
: f

d. Qualificação Técnica

d.i Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tec o c. ü e
operadonal equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertiner v. t. io
da apresentação de certid^s ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

d.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz Ou oa / ..o Jo
fornecedor.

d.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legit n d c os
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que s. á

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, ci; o j .; i os
documentos

Iv! /

Praça da Matnz. S/N - Centro
CEP; 62.430-000 - Grarija- CE

g CNPJ 07.827.16&0001-80
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A(0) PREGOEIROíA) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA/CE.

Processo; PREGÃO ELETRÔNICO N» (NÚMERO DO PREGÃO]
Data e Hora de Abertura: às horas
Razão Social: CNPJ:

Endereço:
Fone: Fax:
Banco: _
E-mail:

CEP:

Agência N.®: Conta Corrente n.®:

OBJETO: <OBJETO>.

LOTE

N® DESCRIÇÃO QTDE MARCA UNIDADE V. UNT.

1
í

VALOR TOTAL i

VALOR

: TOTCsl.

R$

VALOR DO LOTE: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as oongarcas

contidas no anexo 01 -Termo de Referência deste edital.

• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incki idas todas
as despesas nec^sárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários e outros:
- tributos, taxas e tari^s, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prr : os

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento

Local/Data: de de

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

/JN j Praça da Matnz, S/N-Centro
V I CEP; 62.430-000-Grarija-CE

=n CNPJ 07 827 16513001-80 Yv
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ANEXO lii - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ® ^ ,

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2024 1§

0(A) ordenador de despesas da Secretaria de Seg. Publica e Defesa da Cidadániá(/op(^
no(a) .. inscrito{a) no CNPJ/MF sob o n® neste ato representado(á) -pétóíi)

. considerando o julgamento da contratação direta, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS n® /202 . publicada no de / /202 RESOLVE

registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133,
de 1® de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE

^ PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E
• ^ FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA VIABILIZAÇÃO VIÁRIA. NA SEDE DO MUNICÍPIO DE

GRANJA/CE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de

Licitação n® 29/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado no montante total é de R$ 00,00 ( ) as
especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem. Anexo I desta Ata de Registro de Preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIJDE.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

^ 4.1 Em atendimento ao § 3® do art. 86 da Lei n® 14.133 de 1® de abri! de 2021, não será
admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

....v:.. -o,. y

0 1 [?! 1 CNPJ O- 827;65^00^60 ■ «t ■'V 1 CEP 6243O-C00 - tE '—' I \ " -/

í
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terà/^a vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da ógptratação e a

cada exercido financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem cq$o a pr^^o
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido financeiro. \. Jv J

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá/
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. "

5.2. A contratação com os lidtantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n** 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
ç|) devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos
limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lidtantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a dassificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n"
14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

0 í ÍÜ 1 CNPJ 07 827 16^001-00V 1 CEP 62 431-000-wania-CE trl |
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços prazo e

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado disposto no i
5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração co^^car os licitante^
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, par^C^szè-ioy^
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. \ ^ j 'l <Cf
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceÍtar^49^jContraí ^
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado è-soa'*"
atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso II do caput do art.
124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n** 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
\ anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7,1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as ma^as cabíve
para obtenção de contratação mais vantajosa. -

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerencíadoj^üomunicãrá aos =
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da a^ajte registr^pde^
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem né^ciação con^
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 1

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registiírdir^ o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. Juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora

^ e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDq^Hfffití]
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador.quando ò^fernecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, âem motiv^
justificado: ^ l^fb

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, np'^zo < _
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; '^^0 "F

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. §
2°. do Decreto n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV

do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

^ efeitos da sanção.

^ 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada

a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
3° e 27, § 4®, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital de licitação. As sanções também se

aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido ínjustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV. do Decreto n®
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9 1, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

i I crjpj 07 32^ 16503001-80V I CEP 62 430-DCO-Grania-CE I
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recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pa^lidades _

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referènciéf^^NEXO I DO
EDITAL. js ^ g|
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só sérã adnfifida a < /
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa oé^ercado e <>?/
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. nc
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias desigual
teor. que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

GRANJA/CE. de de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

^ SECRETARIA MUNICIPAL DE SEG.
^ PUBUCA E DEFESA DA CIDADANIA

Representante legal do órgão gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado
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ANEXO li ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N°.

FORNECEDOR jít ^
RAZÃO SOCIAL: lÒv

CNPJ: ^J
ENDEREÇO: \$"^0
TELEFONE: E-MAIL:

REPRESENTANTE:

Item Espedfícaçâo Marca Unidade Quantidade
Valor

unitário

Prazo de

garantia ou
validade

^ I S^etSSb^-Grírje i I CNPJ 07 827 ,6S«)0Ql-80

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: A3FC.672E.94B2.4370.3A70.1919.D8B7.ECB5. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.

59

59



lUiaiiifl

ANEXO II ATA OE REGISTRO DE PREÇOS DE N°.

ORGÃOS INTERESSADOS: XXXXXX fà

(S) I Praça da Matnz. S;N-CenoD
V I CEP;62430-000-Oraria-CE

CNPJ 07 827 1630001-80
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ANEXO lil - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO N<*

O

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. T ; JM

LADO A PREFEITURA MUNlCiPAL DE

GRANJA/CE ATRAVÉS DA SECRETARA DE

. E DO OUTRO A EMPRESA
PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA.

O municipb de GRANJA/CE. por meto da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA. Estado do Cersà,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N." 07.827.165/0001-80, com sodc ; ua
Prefeitura Municipal na Praça da Matriz, N° S/N - Centro - CEP; 62.430-000, através da SECRETARIA DE

, neste ato represent3do(a) pelo(a) Sr(a). . C.P.F. N' ,
aqui denominado<a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ,
estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n ° ,
neste ato representada pelo (a) Sr(a). , portador (a) do CPF n®
apense denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO n-eoisr as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMBRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Lidtação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n® -■ lu em
confbnnidade com a Lei Federal N® 14.133/2021 de 1® de abril de 2021 - Lei das Licitações r di Vc
os termos da Lei Federal n® 14.133, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA VIABIUZAÇ.ÃO Vl'> R'A.
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA/CE tudo conforme especificações contidas r c • j to
Básico/Termo de Referência, constante do ANEXO 01 do Edital

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÒM CO-
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ). a ser pago na proporção da enr; -..os
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expeuid^s pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Ges;cr da
despesa, acompantiadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do piopr >::'te
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze; v . >
contratação, liipóte^ na qual poderá ser utilizado o índic» IGP-M da Fundação Getúlio Varç. •
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da c: ip i .
encaminfiamento da documentação tratada ik) subitem 3.1, observadas as disposições odi;'.?:
através de crédito na Conta Bancária do fomec»for ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar redt)o em 02 (duas;
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura M,n < -
Granja/CE.

. da

e

ias,

e a

de

I. eofecqm . íçe^Jbr
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CLAUSULA quarta - DO PRAZO DE VIGÊNCIA ' '"Onc: '

4.1.0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua easm:. ^ ia e
vigerá até 31 de Dezembro do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na fe nr ; lei
14.133/2021 de 1" de abril de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos <'<^ i^os
no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a :

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

^ 6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do u si/íj' s ito
\ convocatório, da Lei Federal n® 14.133^021 de 1° de abril de 2021, dos Regulamentos Muni- p.-^ ,ja

proposte adjudicada.
6.2.0 CONTRAT/VDO obriga-se a;

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos oelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatóno e no ANEXO 0"i que
fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eve^uisin ^nte
regulem o fbmecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decor^enips do
descumprimento de qualquer dáusu^ ou condi^ aqui estaí>elecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisq.: :r : r > / de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou eviraiviciicais,
sejam trat)alhisfas, previdendários, fiscais e comerciais resultantes da execução do cor:tr:i'c oue
Ities se^am imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o-cc iuios
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou ? te'"- os,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reai zínar ^-^sa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do c^^tiaio As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do t
deverão ser conujnicadas a seus superiores em tempo hàlxl para a adoção Cr-- • •
convenientes;

f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fou ef. i
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato, na forma do
Lei n" 14.133/2021 de 1» de abril de 2021;

g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento do? •
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os proa j:
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, ne' i '
pleitos de afturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e c:» "!l
objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicifados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamacõ-'
a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por sci
qualquer anonmalídade que verificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fomer
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas;

' fV
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k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; . - "
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endeí^aco ? ita
tiancária e outros considerados necessários para r«:ebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as ;onc ;;-es
para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quais . >s.
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNiCi^ de
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiaco? .^m
relacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, r-v ie
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo sua razão
social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de U. - . o.

^ 6.2^. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos ás normas e "-xícr : >as
^ espedficadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Co: os

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às -gs

condições;
6.3.0 CONTRATANTE obriga-se a;
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente id? a
todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as ín<G ^, e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

6.4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitid ^ or
competente da Prefeitura Municipal de Granja/CE.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.5.1 Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contra . r rá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência oarr; 4. ? o
pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas sítuaçf^-. -so
fortuito e força maior.

6.5.2 Os produtos / serviços deverão ser entregues/executados em até 15 dias após o reccu.nw; . da
ORDEM DE SERVIÇO (ORDEM DE COMPRA).

6.5.3 Todos os produtos / serviços deverão ser de acordo com as especificações contidas ^ ' *0
DE REFERENCIA nos autos do processo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa, a Contratada que;
a) der causa á inexecução parcial do contrato;
b) der causa áinexecu^o pardal do contrato que cause grave dano á Administração ou ao fun. to
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der arusa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de efto superveniente devidamente justificaüu

<5> j Praça da Matnz. SiN - Centro p| j CNPJ 07 827 lôS/OOOl-SO
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o não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, qti^^ cor / ■ do^- /
dentro do prazo de validade de sua proposta; ■^/q „ j.,
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justífiífeaòr '
ti) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciaiaçãc <aisa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas á responsável pelas infrações aJministrativas acima descritas as seguintes sancces;
a) Advertência, quando a Contratada der causa á inexecução parcial do contrato, sempre a je : .ãc se
justificar a imposição de penalidade mais grave);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas desaitas nas alíneas li . o . ^ e

^ g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grava
c) Dedatação de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas de cnias as
alíneas h, i, j. k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c. d, e. f e g. qué em
a imposição de penalidade mais grave
d) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vak" . a - ila
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente.
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida á Contratada n e eiv e lar
0 objeto contrafrjal em desacordo txim as especificações, condições e qualidade contrata ; *s - j nm
irregularidades ou defeitos ocultos que o tomem impróprio para o fim a que se destina;
(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referenda ao lidtante ou con. .jiiaoa , je

retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumiria^ *ais
como:

1 - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta;
II - deixar de providendar o cadastramento da empresa vencedora da licita^ ou da contra . -ta
junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motive, cf. . e
aceito pela administração;
III - deixar de cumprir as exigèndas de reserva de cargos previstas em lei, bem como em ouü norr as
específicas, para pessoa com defidência. para reabilitado da Previdência Sodal e para aprenCu
IV - deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;
V - deixar de complementar o vator da garantia r^xilhida após solicitação do Contratante
VI - não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante;
VII - não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação em
caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quais . e • as
obrigações;

VIII - deixar de regularizar, no prazo definido peta administração, os documentos exigidos peta ieg<siacão
para fins de liquidação e pagamento da despesa:
IX - manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;
X - utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XI - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse . i : -m
especial quando solicitado pela administração;
XII - deixar de efstuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição. seguros, enca>gos ♦i.-rnis
e sociais, tiem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução oo c )^, -rato
nas datas avençadas;

XIII - deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e pit >. . ia
regularizada;

Pi I CNP.J 07 827 165/0001-80
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XIV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese <
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos ' " '
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006;
XV - não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos. nem informar á :e&!ão à
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endere^s. sobretudo quanc j este ato
frustrar a regular notificação de instauração de processo sancíonador,
XVI - subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido rc r 'o.
ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do sen/iço ou forn^^n do
bem.

e) O atraso superior a 2(Hvinte) dias. ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Admit s«*7:rã' a
promover a rescisão do contrato por descunrprimento ou cumprimento irregular de S"»? is,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.
7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a o'r 'je
reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Tcfoas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com niuiid
7.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do n^(]arr'^nto
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a dirVi. « rã
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
7AJ2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sf

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias. a contar da data do recr c ■'
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o ccm> .iifor
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos ir: ^
Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dev i n . .
inídoneidade para licitar ou contratar.
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em o c
licitações e contratos da Administração Pública que tamt>ém sejam tipificados como atos lesi' ' 5'' ) .
12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. obser/;-'~i> ;
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizad - ' .
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contraio ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pe>- a

suces^ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou ire < •-
a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigau- . •
análise jurídica prévia.
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de ;
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas
publicidade no Cadastro Nadonal de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastre
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licüar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

hda

ja

. • a

. Ia

j je

te

- n®

ito

50

'Ca

'ca

om

de

da

de

de

ar

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou an»-
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/202'•
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

-zo

10
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SAJ2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não en^^Á ^ áç
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato " üí

8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formaíiiadoTí rno
aditivo para alteração subjetiva.
8.2.0 termo de erscisão, sempre que possível, será precedido;
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
8.2.3. Indenizações e multas.

8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ^ -c-r - -o-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as
condicionantes legais.
8.4.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de naty^za 'éc i ;;a,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Ccri 'a' :5.-i!e ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização a - âo

^ do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, coíateral ou po n v-'-' le,
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14 133, de 2021).

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1.0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compati' i • m
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ú'^i'3 ;ão.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e > o : .^. ta
lídtatóría.

9.3.0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas nc a ; go
104 da Lei n" 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada.

9.4.0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acord ■ - ís.
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com erferência aos encargos trabalhistas, fiscais e cor % - 4o
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar : o'; ; Io
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6.0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais t 'g:. ào
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com o- Jo
Procresso Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transaiçâo, todas as peças que o ■ o
procedimento lidtatório e a proposta adjudicada
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros ei' > os
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Granja/CE é o competente para dirimir questões decorrentes Od exeoução
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1° do artigo 92 da Lei 14,133/2021 de 1° de ?i • - ' ""1,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de s.erc . E,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais e<- ' •

<g> Oi CNPJ 07 827 165/0001-80CEP 62.4a3-0K)-Graría-CE a i
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ANEXO 01 DO CONTRATO

LOTE

; f,'\

N» DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE 1 UNIDADE
MARCA VALOR VALOR

UNIT TOTAL

1 i ■
2

3

VALOR TOTAL R$

<!) Praça da Matnz, S/N - Centro
CEP: 62.433-000 - Grar^a - CE

CNPJ 07 927 I6&0001-80
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.INTR0DÜÇÃ0
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as

informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Adesão a Ata de Registro de Preços RP ns 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão

Eletrônico ns 29/2024, junto ao Município de Granja-CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de
materiais de viabilização viária, na sede do Município de Catolé do Rocha-PB.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial; Adesão a

Ata de Registro de Preços RP ns 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n^ 29/2024, junto ao Município de Granja-CÊ, para
contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de materiais de viabilização viária, na sede do Município de Catolé do

Rocha-PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.ALINHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos pianos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de pianejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,

primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.REQUISIT0S DA CONTRATAÇÃO
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

{item-Código-Descrição Unidade ; Quantidade
|l - 0053106 - SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRÍLICA A BASE DE ÁGUA OU' / '
'solvente COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.
j2 - 0053107 - FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA / RESINA ACRÍLICA / A BASE -
Ide ÁGUA - OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.
:3 - 0053108 - PLACA DE SINALIZAÇÃO, PAINEL CONFECCIONADO EM ADESIVO
ÍREFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO, 20 2XI - 15,25 KG, 50
jCOM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.

{4 - 0053109 - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TUBO GALVANIZADO DE 3
METROS DE ALTURA DE 2" POLEGADAS COM PAREDE DE 1.55 MM PARA Unid 1501

jSUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
15-0053110-COLA À BASE DE RESINA POLIÉSTER COM CATALISADOR. Kg lOj

|6 - 0053111 - TACHÂÓ BIDIRECIONÃIS AMARELa REFLETI VO COM INSTALAÇÃO. Unid 500Í
'7 - 0053ÍI2 - CAVALETE DESMONTÃVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M 2,. .. /
{travessas, MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL. i
iS - 0053113 - CAVALETE DESMONTÃVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO IM 2
{TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL

|9 - 0053114 - DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO I2CM BASE PRINCIPAL,
ÍFERRO SECUNDÁRIO GALVANIZADO 3CM, ESPAÇAMENTO ENTRE OS FERROS ....
{SECUNDÁRIOS DE I5CM, ALTURA 90CM, PÉS 36CM, LARGURA 2 METROS COM
{encaixe lateral.
11 o - 0053115 - TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 18 LITROS A BASE D'AGUA. BALDE 1
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Início: 3 (três) dias;

Conclusão: 08 (oito) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal ns 14.133, de 1^ de Abril

de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30

de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n® 032/2023.
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Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento^
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. -

6.REIAÇÃ0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO FORNEOMENTO/ SERVIÇO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização

provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica

da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade
de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

T-LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e conãderadas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas

efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇAO A CONTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a

pretensa: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n^ 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico ns 29/2024, junto ao Munidplo de Granja-

CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de materiais de viabilização viária, na sede do Município de

Catolé do Rocha-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exerdcio financeiro de 2025, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

9.ESTIMATIVAS PREUMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de

dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro:

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anteríorà data da pesquisa de

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,

relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatórío.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00:

jltem - Código - Descrição

1 - 0053106 - SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRÍUCA A
BASE DE ÁGUA OU SOLVENTE COM FORNEOMENTO E

APLICAÇÃO.

2 - 0053107 - FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLEHVA / RESINA

ACRÍLICA / A BASE DE ÁGUA - OU SOLVENTE COM

{FORNECIMENTO E APUCAÇÃO.
3 - 0053108 - PLACA DE SINAUZAÇÃÒ, PAINELCONFECOONADO
EM ADESIVO REFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE FERRO |

GALVANIZADO, 20 2X1 - 15,25 KG, COM FORNEOMENTO E

APLICAÇÃO. _
4 - 0053109 - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TUBO
GALVANIZADO DE 3 METROS DE ALTURA DE 2" POLEGADAS

jcOM PAREDE DE 1,55 MM PARA SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE
'sinalização.
5 - 0053110 - COLA Ã BASE DE RESINA POU^R COM
'catalisador.

js - 0053111 - TACHÃO BIDIREOONAIS AMARELO, REFLETIVO
jCOM INSTALADO.
7 - 0053112 - CAVALETE DESMONTÁVEL SINAUZAÇÃÒ DE
TRÂNSITO 2M 2 TRAVESSAS, MATERIAL POUETILENO
SEMIFLEXÍVEL

Unidade ' Quantidáde
VIr.Unit.

Máximo
Vir. Total

m'

m*

m'

Unid

Kg

Unid

Unid

1.500

500

50

150

10

500
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Í8 - 0053113 - CAVALETE DESMONTÁVEL SINALIZAÇÃO DE
rTRÂNSITO IM 2 TRAVESSAS, MATERIAL POLIEULENO Unid
SEMIFLEXÍVEL

9 - 0053114 - DISCIPUNADOR DE FERRO GALVANIZADO 12CM

BASE PRINCIPAL, FERRO SECUNDÁRIO GALVANIZADO 3CM.

ESPAÇAMENTO ENTRE OS FERROS SECUNDÁRIOS DE 15CM. Unid
ALTURA 90CM, PÉS 36CM, LARGURA 2 METROS COM ENCAIXE
LATERAL

10 - 0053115 - TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 18 UTROS A
BASE D'AGUA.

BALDE

10.DESCRIÇÁO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Adesão a Ata de Re^stro de Preços RR n- 20241)8.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico

ns 29/2024, junto ao Município de Granja-CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de materiais de

viabilização viária, na sede do Munidpio de Catolé do Rocha-PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o

regime de empreitada por preço unitário.

llJUSnFICATiVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Oe acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja

prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela adma destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinSmica das atividadés a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrera autorização para a realização de subcontratação.

Í2.RESULTAD0S PRETENDIDtK

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economiddade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Rnanceiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados;

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n^ 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico nS 29/2024, junto ao Munidpio de Granja-CE,
para contratação de empresa especializada em serviços de fometímento de materiais de viabilização viária, na sede do Munidpio de Catolé
do Rocha-PB.

Com relação à eficáda, o aterulimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalístícas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à efidênda, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso radonal dos recursos financeiros disponíveis. A Edilidade Catoleense através
da Secretaria Municipal de Educação, visa a aquisição de materiais, equipamentos e serviços para sinalização viária para atender as
necessidades inidais das Avenidas principais, buscando a partir desta adesão a ata de registro de preços, através de empresa detentora da
mesma que goza de situação adímplente no tocante a entrega do mesmo objeto, dentro dos prazos estipulados e em pleno funcionamento.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidametrte definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,

permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será Fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.PR0VIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em
decorrência da execução do objeto da contratação.

141VNÁLISE DE RISCO

Não foram identificados irscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso rórtuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos irscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções

a serom obg»*va>ido i g» os 9sp9CtOS O ca/actOfistícag do ohf0t<K
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15.C0NCLUSÃ0

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraçã^;^em
cómò cóhsidèrando os élèmehiós obtidos hòs éstudós prèlíminàrès rèàiizàdós, àvã!ià-sé inavèi à cohirátá^ó prèléndidà.

Catolé do RocUa 4 PB, 05 de maio de 2025.

JOÃO ALVES

Secretáno Municipal de Planejamento e Gestão
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CATOLÉ DO ROCHA PB

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n® 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n® 29/2024, junto ao
Município de GranJa-CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de materiais de viabilização
viária, na sede do Município de Catolé do Rocha-PB.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6®,XX,daLei 14.133/21 eart. 10,11, §2° do Decreto Municipal n® 032/2023:

"Art. 6" Paro osfms desta Lei, considera-se:

XX- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - c servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 05 de maio de 2025.

Lauro Aaolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 20/2025

Catolé do Rocha - PB, 07 dc maio dc 2025.

1.0-DO OBJETIVO

Adesão a Ata de Registro de Preços RP n® 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônica n° 29/2024, junto ao Município de GranJa-CE, para
contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de materiais dc viabilização viária, na sede do Município de Catolé do
Rocha-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares constante desta
exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela; Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n° 29/2024, junto ao Município de Granja-CE, para
contratação de empresa especializada em serviços dc fornecimento de materiais dc viabilização viária, na sede do Município de Catolé do
Rocha-PB -, considerada oportuna c imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, levando-se em consideração que a contratação, que se busca
através da adesão de ata, é amplamente justificada, pois a aquisição de materiais de viabilização viária, como placas de sinalização, cavaletes,
semáforos, sinalização horizontal, visa suprir a necessidade de garantir a segurança c melhorar a organização do trânsito no nosso Município,
o que se reflete na prevenção de acidentes e na melhoria do fluxo de veículos. A sinalização viária é um elemento erucial para a segurança dos
cidadãos e para o bom funcionamento do trânsito, sendo essencial para a gestão das vias públicas, contribuindo para a segurança de condutores,
passageiros, pedestres e ciclistas, reduzindo o risco de acidentes e incidentes. No tocante ao Fluxo de Trânsito: A sinalização auxilia na
organização do trânsito, informando os condutores sobre as regras, limites de velocidade, proibições, etc., o que contribui para a fluidcz e a
diminuição de congestionamentos. Respaldo Legal: A sinalização viária é prevista no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e é um instrumento
fundamental para a aplicação da lei e para a prevenção de infrações. Desenvolvimento Sustentável: A sinalização viária é um fator importante
para o desenvolvimento sustentável das cidades, ao contribuir para a organização do trânsito e para a redução de acidentes. Melhoria da
imagem: Uma sinalização adequada c bem cuidada contribui para a imagem positiva do município, atraindo investimentos e turistas.,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: DFRAN DFRAN
TECNOLOGIA EM SINALlZACAO VlARIA LIDA- R$ 223.859,00. - Entidade muito bem conceituada no desempenho das atividades inerentes
ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA .lUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente proposta
apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - bü FijNbAMÈNTÒ LegaL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a
contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, caput (PNCP):

"Lei 14.133/2021, An. 74, capuí (PNCP)e Decreto Municipal n'32/2023"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente
instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Filho

tie Transportes e Mobilidade Urbana
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

FIs.

Solicitação de
Desoesa

Sistema de Licitações, Compras e Contratos

Unidade Orçamentária: 02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Pág.: 1/2

N° Solicitação; Data Emissão: Classificação: Processo:

1 05/05/2025 Compra 71/2025

Objeto:

Adesão a Ata de Registro de Preços RP n" 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n® 29/2024, junto ao Município
de Granja-CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fomecimento de materiais de viabilização viária,
na sede do Município de Catolé do Rocha-PB

Justificativa:

A contratação, que se busca através da adesão de ata, é amplamente justificada, pois a aquisição de materiais de
viabilização viária, como placas de sinalização, cavaletes, semáforos, sinalização horizontal, visa suprir a necessidade de
garantir a segurança e melhorar a organização do trânsito no nosso Município, o que se reflete na prevenção de acidentes e
na melhoria do fluxo de veículos. A sinalização viária é um elemento crucial para a segurança dos ddadâos e para o bom

/'^lonamento do trânsito, sendo essencial para a gestão das vias piibllcas, contribuindo para a segurança de condutores,
passageiros, pedestres e ciclistas, reduzindo o irsco de acidentes e incidentes. No tocante ao Fluxo de Trânsito: A
sinalização auxilia na organização do trânsito. Informando os condutores sobre as regras, limites de velocidade, proibições,
etc., o que contribui para a fluldez e a diminuição de congestionamentos. Respaldo Legal: A sinalização viária é prevista no
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e é um instrumento fundamental para a aplicação da lei e para a prevenção de Infrações.
Desenvolvimento Sustentável: A sinalização viária é um fator importante para o desenvolvimento sustentável das cidades, ao

contribuir para a organização do trânsito e para a redução de acidentes. Melhoria da Imagem: Uma sinalização adequada e
bem cuidada contribui para a Imagem positiva do município, atraindo investimentos e turistas.

Item Descrição Lote

0053106 SiMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRiLICA A BASE DE

ÁGUA OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E APLICAÇAO.

0053107 faixa horizontal ! TINTA REFLETIVA / RESINA ACRILICA /

A BASE DE ÁGUA - OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

0053108 placa DE SINALIZAÇÃO, PAINEL CONFECCIONADO EM
ADESIVO REFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE FERRO

GALVANIZADO, 20 2X1 - 15,25 KG, COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

/>^109 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TUBO GALVANIZADO
DE 3 METROS DE ALTURA DE T POLEGADAS COM PAREDE

DE 1,55 MM PARA SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE

SINALIZAÇÃO.

0053110 COLA À BASE DE RESINA POLIÉSTER COM CATALISADOR.

0053111 TACHÃO BIDIRECIONAIS AMARELO, REFLETIVO COM

INSTALAÇÃO.

0053112 CAVALETE DESMONTÃVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M
2 TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL

0053113 CAVALETE DESMONTÃVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 1M

2 TFJAVESSAS. MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL

0053114 DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO 12CM BASE

PRINCIPAL, FERRO SECUNDÁRIO GALVANIZADO 3CM,

ESPAÇAMENTO ENTRE OS FERROS SECUNDÁRIOS DE
15CM, ALTURA 90CM, PÉS 36CM, LARGURA 2 METROS COM

ENCAIXE LATERAL.

0053115 tinta PARA DEMARCAÇÃO VIÃRIA, 18 LITROS A BASE
D'AGUA.

Qtd. Und Vir. Unitário Vir. Total

1.500 fn* 0,00 0,00

500 m'

50 m'

150 Unid

10 Kg

500 Unid

1 Unid

1 Unid

1 Unid

1 BALDE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação de
Desoesa

Sistema de Licitações, Compras e Contratos Pág.; 2/2

«HvaFUho

336.403.854-15

secretario de transportes
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Procuradoria Jurídica Municipai

Prefeitura Municipai de Catolé do Rocha-PB

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL NS 00011/2025

EMENTA; Trata-se de parecer solicitado pela Comissão de

Contratação DESTE Município, através de ofício ns

0000127/2025, SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

LIOTATORIO ns 0071/2025, com adesão na modalidade

de INEXiGIBillDADE 0020/2025 Adesão 03/2025, CUJO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n!

2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico ns

29/2024, junto ao Município de Granja-CE, para

contratação de empresa especializada em serviços de

fornecimento de materiais de viabilização viária, na sede

do Município de Catolé do Rocha-PB.

RELATÓRIO

PARECER:

Trata-se de parecer solicitado pela Comissão de Contratação DESTE Município, através de ofício ns

0000127/2025, SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO nS 0071/2025, com adesão na modalidade de

(NEXIGIBILIDADE 0020/2025 Adesão 03/2025, CUJO OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP Ní

2024.08.20.01.1, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 29/2024, JUNTO AO MUNICÍPIO DE GRANJA-CE, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE VIABIUZAÇÃO
VIÁRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

O processo administrativo. Na nova Lei de Licitações e contratos administrativos. Contratação direta, por

inexígibilidade, Fundamentada no art. 74, caput, da Lei 14.133/2021, Decreto Federai ns 11.462/2023, com alterações

advindas pela Lei Federai ns 14.770/2023, que prevê a utilização da Ata de Registro de Preços por qualquer Órgão ou
entidade da Administração Pública, na condição de Órgão interessado (carona), mediante consulta prévia ao Órgão
Gestor da Ata de Registro de Preços.

A OBRIGATORIEDADE DA LICITAÇÃO:

Para alienar e para adquirir, o Poder Público deve procurar a melhor carona, mediante o levantamento

de mercado, que explicita que os valores registrados na Ata Registrada, encontram-se dentro dos parâmetros de

mercado, se mostrando vantajoso para a Administração. E ainda dispõe sobre o uso da inexígibilidade, para efetivar a

contratação da empresa detentora da Ata ora registrada junto ao Município de Granja-CE, contendo normas e regras

obedecendo assim os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade da igualdade, da publicidade, da

eficiência da probidade administrativa, do do desenvolvimento sustentável, da vincuiação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo, da razoabiüdade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são

correlatos. numa invitatio ad offerendum, que garanta a seleção da oferta mais vantajosa para a Administração.

O PROCESSO DE LICITAÇÃO, PELO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE DE TODOS OS ATOS

ADMINSITRATIVOS, vem expressamente regulamentado pela Lei S.666/93, hoje revogada, de forma substituída pela .

nova Lei de Licitação de ns 14.133/2021, e seus arts. E seguintes da nova Lei. isto é, vinculado à norma legai. É tanto ^
que a CF, centralizou na União a competência para a edição de legislação gerai sobre licitação, deixando os demais ^
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entes federativos (Estados, Distrito Federal e Municípios) apenas a competência para a ediçêo de legislação

suplementar. O que o Município já o fez a traves de Decreto Municipal n^ 0032/2023, e LEI complementar ns 123/2000,

E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

Podemos ainda conceituar Licitação: da seguinte forma, a licitação, como se extrai do conteúdo

normativo da Lei 14.133/2021, adequando-se uma nova realidade, ou seja, respeitando todos os princípios; que é o

conjunto de procedimentos administrativos destinados a garantir a fiel execução dos princípios constitucionais; assim

sendo: da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Isso vincula-se o processo

de licitação a uma sucessão ordenada de atos que subordinam a Administração e os licitantes. Com isso, podemos dizer

que são: nulos, o processo e o contrato dele resultantes, se não houver uma rigorosa observação desses atos.

Para a realização da licitação. E também especificar os princípios que a ela devem ser observados: Lei de

Licitação destina-se a garantir a observância dos princípios constitucionais que atinge todos os princípios do PROCESSO

LiCITATÓRIO, os quais devem ser respeitados: começando pelo PRINCÍPIO DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PASSAMOS A DAR O NOSSO PARECER:

PARECER:

Trata-se de parecer solicitado pela CPL DESTE Município, através de ofício ns 0000127/2025, SOBRE

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICiTATORiO n> 0071/2025, com adesão na modalidade de INEXIGIBIUOADE 0020/2025,

CUJO OBJETO: ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP NS 2024.08.20.01.1, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N9

29/2024, JUNTO AO MUNICÍPIO DE GRANJA-CE, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiAUZADA EM SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE VIABiUZAÇÃO VIÁRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB.

A Lei n^ 14.133/2021, em seus arts Tratou de Conceituar todo planejamento para licitação, atingindo no processo de

licitação o diálogo com a equipe administrativa responsável pela decisão de iniciar uma licitação se o objetivo pretendido

que seja ele qual for, (Serviços, compras etc.) tem necessidade para a Administração Pública e também se há convivência

( segundo critério razoável), para a realização da licitação E também especificar os princípios que a ela devem ser

observados: Lei de Licitação destina-se a garantir a observância dos princípios Constitucionais que atinge todos os

princípios do processo Licitatório, os quais deve ser respeitados: começando pelo Principio da Probidade Administrativa.

Seguindo os demais princípios da Isonomia; da Publicidade; vinculação ao instrumento convocatório; legalidade;

seleção da proposta mais vantajosa; do julgamento objetivo; da celeridade; da competição; e da capacidade no processo

de licitação, assim sendo atingido, a administração será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade. Da legalidade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates".

É portanto, a forma mais equânime que encontrou o Estado em contratar l^, de maneira sempre a buscar a melhor

proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art. 37 , xxl, da Constituição Federal, que assim

dispõe: "xxl - ressalvados estas especificados na legislação que as obras e serviços, compras, e alienações, serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis lhe dando garantia do

cumprimento das obrigações"

Pelo princípio da igualdade entre os licitantes, a Administração Pública deve conduzir a licitação de maneira

impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum licitante que preencham os requisitos exigidos; todos os que tiverem

interesse em participar da referida licitação devem ser tratados com total isonomia.

Há de entender que vislumbram ainda outros princípios relacionados ao principio da igualdade de condições na

licitação.

Trata-se de parecer solicitado peia Comissão de Contratação deste Município, através de ofício n^

0000127/202S, SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO ns 0071/2025, com adesão na modalidade de
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INEXIGIBIUDADE 0020/2025, CUJO OBJETO; ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP N9 2024.08.20.01.1, ORIUNDA

DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 29/2024, JUNTO AO MUNICÍPIO DE GRANJA-CE, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE VIABILIZAÇÃO VIÃRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

Ao analisar o seu conteúdo que o mesmo, encontra-se dentro das normas legais, para ser analisado, respeitando

os princípios administrativos e a lei das licitações. Neste parâmetro entendo que, a lei 14.133/2021. E através da

INEXIGIBILIDADE, Decreto Federal ns 11.462/2023, com alterações advindas pela Lei Federal ns 14.770/2023, que prevê

a utilização da Ata de Registro de Preços por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, na condição de

Órgão Interessado (carona), mediante consulta prévia ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços.

No tocante ao processo de INEXIGIBILIDADE N® 15/2025, processo esse com a Empresa DFRAN TECNOLOGIA

EM SINALIZACAO VIARIA LTDA - Av. Seis, 5, Nova Caxias, Caxias/MA CEP: 65.604-650, CNPJ n® 39.383.894/0001-81, já

devidamente qualificado nos autos, em que a especialidade no fornecimento, instalação e execução dos serviços também

está devidamente comprovada através dos Atestados de Capacidade Técnica, e todas as demais documentações de

habilitação pertinentes ao processo de inexigibilidade, conforme o Pregão originário.

No mais são essas as considerações que esta Procuradoria tem a fazer oportunamente em que sugerimos o

prosseguimento de processo administrativo.

É esse, o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Catolé do Rocha-PB. 08 de MAIO 2025.

FRANCISCO MAR

PROCURAQP'»SP^

1NS NETO

~ ÜNICIPAL

[Prakiscõ
Pncu,r orGej

^NeU)
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

TERMO DE REFERENCIA

LO.DO OBJETO

Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n" 29/2024, junto ao Município de
Granja-CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de materiais de viabilização viária, na sede
do Município de Catolé do Rocha-rê

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1. A contratação, que se busca através da adesão de ata, é amplamente Justificada, pois a aquisição de materiais de viabilização
viária, como placas de sinalização, cavaleies, semáforos, sinalização horizontal, visa suprir a necessidade de garantir a segurança
e melhorar a organização do trânsito no nosso Município, o que se reflete na prevenção de acidentes e na melhoria do fluxo de
veículos. A sinalização viária 6 um elemento crucial para a segurança dos cidadãos c para o bom funcionamento do trânsito,
sendo essencial para a gestão das vias públicas, contribuindo para a segurança de condutores, passageiros, pedestres e ciclistas,
reduzindo o irsco de acidentes e incidentes. No tocante ao Fluxo de Trânsito: A sinalização auxilia na organização do trânsito,
informando os condutores sobre as regras, limites de velocidade, proibições, etc., o que contribui para a fluidez e a diminuição
de congestionamentos. Respaldo Legal: A sinaliz.ação viária é prevista no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e é um
instrumento fundamental para a aplicação da lei e para a prevenção de infrações. Desenvolvimento Sustentável: A sinalização
viária é ura fator importante para o desenvolvimento sustentável das cidades, ao contribuir para a organização do trânsito e para
a redução de acidentes. Melhoria da Imagem: Uma sinalização adequada e bem cuidada contribui para a imagem positiva do
município, atraindo investimentos e turistas.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e e.specificações do objeto da referida contratação são:
Item - Código ■ Descrição |
1 - 0053106 - SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRÍLICA A BASE DE ÁGUA OUi
SOLVENTE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.
2 - 0053107 - FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA / RESINA ACRÍLICA / A BASE
DE ÁGUA - OU SOLVEN TE COM FORNHCIMEN TO E APLICAÇÃO.

3 - 0053108 - PLACA DE SINALIZAÇÃO, PAINEL CONFECCIONADO EM ADESIVO
REFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO, 20 2X1 - 15,25 KG,

COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.
4 - 0053Í09 - FORNECIMENTO E IMPLAN TAÇÃO DE TUBO GALVANIZADO DE 3
METROS DE ALTURA DE 2" POLEGADAS COM PAREDE DE 1,55 MM PARAi

SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
5 - 0053110 - COLA À BASE DE RESINA POLIÉSTER COM CATALISADOR.

6 - 0053111 - TACHÃO BIDIRECIONÁIS AMARELO, REFLETIVO COM INSTALAÇÃO.
I? - 0053112 - CAVALETE DESMONTÁVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M 2
[TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL.
18 - 0053113 - CAVALETE DESMONTÁVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO IM 2
TRAVESSAS,MATERIAL POLIETILENOSEMIFLEXÍVEL
9 - 0053114 - DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO 12CM BASE PRINCIPAL,;

FERRO SECUNDÁRIO GALVANIZADO 3CM, ESPAÇAMENTO ENTRE OS FERROS
SECUNDÁRIOS DE I5CM, ALTURA 90CM, PÉS 36CM, LARGURA 2 METROS COM
ENCAIXE LATERAL.

10 - 0053115 - TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 18 LITROS A BASE D'AGUA.

Unidade

m'

m^

m'

Unid

Kg

Unid

Unid

Unid

Unid

BALDE

Quantidade j

1.500

500

50

1501

10

500

1

1

1

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 .Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Ari. 74, III, da Lei
Federal n® 14.133/21; Decreto Municipal n° 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou cxccutante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Inexigibilidade, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo'éontrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiei execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do mstrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
0 recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Incxigibilidadc.
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a dociunentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
ó.é.Executar todas as obrigações assumidas sempre com oftservância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Ixi 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNOA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado c será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1 .Início: 3 (três) dias;
7.1.2.Conclusâo: 08 (oito) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
intcrrcgno dc um ano, na mesma proporção da variação \vrificada no IPCA IBGE acumulado, tomando-sc por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória dc cálculo referente ao erajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer Cure ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês. contado da data do fomecimcnto da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉÇNICA E EÇONÔMICO-FINANCEIRA
1 O. I .Se necessária a verificação da qualificação R!cm'ca e cconõmico-financeíra do iicítantc, a documentação essencial, suficiente

para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21. respectivamente.
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I0.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arls. 66 a 69, da Lei 14.133/21. para demonstrar a capacidade doT
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnieo-profissional e^tccnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação económico-financeiia; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplcmento das obrigações pactuadas, os procedimentos
c condições para receber o seu olgcto pelo Contratante obedecerão, confbnnc o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento defim'tivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENÇIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompaithar e fiscalizar a sua execução, respectivameitte, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

/«N 13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 c serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legai, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à ine.xecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; e - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infiações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do eaput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; c - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, rv, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do referido ArL 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO nNANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de algiuna forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data eorrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 05 < e maio de 2025

ftpel Pereira Silva Filho

Secretário Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO

OBJETO; ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP N" 2024.08.20.01.1, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2024.
JUNTO AO MUNICÍPIO DE GRANJA-CE, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE VIABILIZAÇÃO VIÁRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCIIA-PB

LO,DO TERMO DE REFERÊNCIA
1. 1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel de precisão adequados, para a cardctcrização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, erpresentada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referencia cm tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado • Art. 6°, XXIIl, da Lei 14.133/21:

"Àrt. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXUI - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referencia, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nivel
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 05 de maio de 2025

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.

83

83



líder comercio e serviços
) )

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA
SETOR DE C(»4PRAS

IDENTIFICArÀO DA MCITANTE:

Razão Social; UDER COMERCIO E SERVIÇOS - LTDA.

CNPJ: 24.153.640/0001-08

Inscrição Estadual: 06.536995-5 Inscrição Municipal: 463214-1
Endereço: Rua Cinco, Ne 33, Cj. Pequeno Mondubim, Bairro: Mondubim - CEP 60762-655 - FORTALEZA - CEARÁ - Fone: 85 985172807

E-mail: liderscs.ce@gmall.com

Representante Legal: Jamile Ferreira da Silva Bezerra, Brasileira, Casada, Administradora de Empresas - RG / CPF: 062.834.963-77, Residente à rua 05 n° 2 Altos - Cj. Pequeno
Mondubim, Bairro: Mondubim -

SEGUE NOSSA COTAÇÃO;

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDE MARCA UNI D

VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

SÍMBOLOS KO PAVIMSIITO / RESINA ACRÍLICA A BASE DE ÁGUA OU SOLVENTE 1.500
COM FOR.VEC:MENTO E APLICAC.AO.

FAIXA HORIEONTAL ' TINTA REFLSTIVA / RESINA ACRÍLICA ' A BASE DE 500

ÁGUA - OU SOLVENTE COK FORNECIXENTO S AFLICAÇAO.
FLACA DE SINALIZAÇÃO, FAIHEL CONFECCIONADO EM ADESIVO REFLETIVO, 50

FABRICADA EM CKAPA DE FERRO GALVANIZADO, 20 2X1 15,25 KG, COM
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TUBO GALVANIZADO DE 3 METROS DE ALTURA 150

DE 2" POLEGADAS COM PAREDE DE 1,55 MM ?ARA SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS
DK SINALIZAÇÃO.
COLA A BASE DE RESINA POI.lESTER COM CATALISADOR. 10

TACHAO BIDIRECIONAIS AMARELO, REFLETIVO COM INSTALAÇÃO. 500

CAVALETE DESMONTAVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M 2 TRAVF,SS.AS, 1
MATERIAL POLIETILENO SEMIFLF.XÍVF.I,.

CAVALETE DSSMONTÁVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO IM 2 TRAVESSAS, 1
MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXlVEL

DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO 12CM BASE PRINCIPAL, FERRO 1
SECUNDÁRIO GALVANIZADO 3 CM, ESPAÇAMENTO E.NTRE OS FERROS SECUNDÁRIOS
DE 15CM, ALTURA 90 CM, PiíS 36CK, LARGURA 2 METROS COM ENCAIXE
LATERAL.

líder

líder

Líder

líder

líder

líder

M2

M2

líder

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

METRO QUADRADO

UNIDADE

QUILOGRAMA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

RS 36,59 RS 54.885,00

RS 33,99 RS 16.595,00

RS 2.594,40 RS

129.720,00

RS 260,00 RS 39.000,00

RS 59,84 RS 598,40

RS 75,42 RS 37.710,00

RS 940,00 RS 940,00

RS 1.055,40 RS 1.055,40

RS 1.198,50 RS 1.198,50

Lider Comercio e Serviços LTDA - CNPJ: 24.153.640/0001-08

Inscrição Estadual: 06.536995-5 - Inscrição Municipal: 463214-1

Rua 5, ns 33, Pequeno Mondubim, Fortaleza-CE

Fones: (85) 9 8517-2807 - Email: liderscs.ce@gmail.comImpresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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líder comercio e serviços
) )

IC ?TN?A PARA DPMARCAÇAC VIÃRTA, 18 LITROS A RASF D'AGUA. INDOTTL RAIDR RS -l/b.ól RS 1Vb,6-1

TOTAL GERAL

DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL QUINHENTOS B SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS.
R$

282.577,94

VALIDADi DA COTAÇAO: 60 (SESSENTA) Dl.AS.

OS VAI ORR.S JA ESTAO INCLUSOS TODAS AS DKSRF.SAS D3 IMPOSTOS, FRETF, F. DFSLOCAWr.lITO

EORTALEEA, CE, 29 DE ABRIL DE 2025
AssmoâodigAalnvtnte por JonVJa Farmr* cU S4vo
B«ucfrti.062e34963r/

HO C«8RO-ICPuBraU. OU*C«rt(lfca«) Diglol PP At. 0U«
Vidoixontoroncla. OLf<>27â4â;34000tSt. OU-AC Syngulprtl}
Mulüpla. CN*Jami)o Fvrrcira du Silva 8u^orru.002&MG^77
Rozía; Eu umi o mam eoil« ooeumoniB

Bezerra:06283496377tsS"^«.«
FoJiHPDFRoíidorVerAtfo: 2024.3.0

Jamile Ferreira da

Silva

Nome: Jamile Ferreira da Silva Bezerra - Administradora

CPF: 062.834.963-77

CNPJ - 24.153.640/0001-08

Lider Comercio e Serviços

Líder Comercio e Serviços LTDA - CNPJ: 24.153.640/0001-08

Inscrição Estaduai: 06.536995-5 - inscrição Municipal: 463214-1

Rua 5, ns 33, Pequeno Mondubim, Fortaleza-CE

Fones: (85) 9 8517-2807 - Emaii: liderscs.ce(S>gmail.comImpresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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06/05/25,15:05 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGl

í

EasyWeb Centrai de Pesquisas Catoié do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.go

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA
4 mensagens

Centrai de Pesquisas Catoié do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> ^^09 03
Para; "liderscs.ce@gmaii.com'' <iiderscs.ce@gmail.com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo licitatórío da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editável, favor devolver em papel timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-mail.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

^ - -

^ PESQUISA DE PREÇO - SINALIZAÇÃO VIÁRIA 2025 Ol.xisx
^ 12K

líder SOLUCOES <liderscs.ce@gmail.com> 29 de abril de 2025 às 17:06
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde,

Segue em anexo a cotação solicitada.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Líder Comercio o Serviços LTOA Inscrita no CNPJ sobre n' 24.153.640/0001-08, com sedo na Rua 05, n° 33. Conjunto Pequeno Mondubim. Fortaleza, CE.

CEP 60762.655

Contatos; (85) 9 851728071 (85) 9 88854145

^ PROPOSTA DE PREÇOS 2.pdf
^ 220K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 30 de abril de 2025 às 08:25
Para: LÍDER SOLUCOES <liderscs.ce@gmail.com>

Recebido.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

líder SOLUCOES <liderscs.ce@gmail.com> 30 de abril de 2025 às 08:43
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dia.

Segue em anexo a cotação.

Em ter., 29 de abr. de 2025 às 09:03, Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@
catoledorocha.pb.gov.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

hltps;//niail.google.com/mall/u/0/7ik=9798820612&vlew=pt&search=aH&perTnlhld=lhread-a.r-7399438283966730370&simpl=msg-a:r1459486564... 1/2Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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06/06/25,15:05 E-tnail de PREFEITUFÍA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA

PROPOSTA DE PREÇOS 2.pdf
220K

https://maíl.google.coin/mail/u/O/?lk=979882ü612&vlew=pt&search=all&pemithid=thread-a:r-739943028398673O37O&8lmpl=nisg-a:r1459486564... 2/2Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME

tj CNPJ: 27.403.746/0001-00ENDEREÇO: Rua Sabino Roberto, 4089

pp I E-MAIL: proviaengenharia@hotmail.com
i '* ti * *Xí' * í-'*' INSCRIÇÃO ESTADUAL: 06.646917-1

COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Apresentamos nossa cotação de preços, conforme planilha orçamentaria;

DISCRIMINAÇÃO QTDE MARCA UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRÍLICA A BASE DE
ÁGUA OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.

FAIXA HORIZONTAL/TINTAREFLETIVA/RESINAACRÍUCA
/ A BASE DE ÁGUA - OU SOLVENTE COM FORNEQMENTO

E APLICAÇÃO.
3 PLACA DE SINAUZAÇÃO, PAINEL CONFECCIONADO EM

ADESIVO REFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE FERRO

GALVANIZADO, 20 2X1 -15,25 KG. COM FORNEQMENTO

EAPUCAÇÃO.
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TUBO
GALVANIZADO DE 3 METROS DE ALTURA DE 2"

POLEGADAS COM PAREDE DE 1,55 MM PARA

SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE SINAUZAÇÃO.
5 COLA À BASE DE RESINA POÜÉSTER COM CATAUSADOR.

6 TACHÃO BIDIREQONAIS AMARELO, REFLETIVO COM

INSTALAÇÃO.
7 CAVALETE DESMONTÁVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

2M 2 TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL.

8 CAVALETE DESMONTÁVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
IM 2 TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL

9 DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO 12CM BASE

PRINCIPAL, FERRO SECUNDÁRIO GALVANIZADO 3 CM,

ESPAÇAMENTO ENTRE OS FERROS SECUNDÁRIOS DE
15CM, ALTURA 90 CM, PÉS 36CM, LARGURA 2 METROS
COM ENCAIXE LATERAL.

10 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 18 LITROS A BASE
0'AGUA.

VALOR TOTAL

1.500 PROVIA METRO R$ 37,58 RS 56.370,00

QUADRA

DO

500 PROVIA METRO R$ 34,55 RS 17.275,00

QUADRA

DO

50 PROVIA METRO R$ 2.456,10 RS 122.805,00

QUADRA

DO

150 PROVIA UNIDADE R$ 235,88 RS 35.382,00

10 PROVIA QUILOGR R$ 54,24 RS 542,40
AMA

500 PROVIA UNIDADE R$ 72,54 RS 36.270,00

1 PROVIA UNIDADE R$ 859,00 RS 859,00

1 PARKSAFE UNIDADE RS 874,24 RS 874,24

1 PROVIA UNIDADE RS 938,47 RS 938,47

VIMASTER BALDE R$ 490,00

VAUDADE DA COTAÇÃO - SESSENTA DIAS.
NOS VALORES ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A FRETE, ENCARGOS, TRANSPORTE, E
IMPOSTOS EM GERAL.

RAZÃO SOQAL: PROVIA PESQUISA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 27.403.746/0001-00

ENDEREÇO: RUA SABINO ROBERTO DE FREITAS, 4089, LIMOEIRO DO NORTE - CE, 62.930-000
E- EMAIL: PROVIAENGENHARIAtaHOTMAIL.COM

R$490,00

R$271.806,11

LIMOEIRO DO NORTE, 29 DE ABRIL DE 2025

MIRLEUDO A})ln4do de fotmã dtgltd
GOMES porMBatUDOGOWtS

MATIASí)1418529 D*dc»:»2Siuj9
338 0^4^J4.0JXlOr

MIRLEUDO GOMES MATIAS

SOCIO ADMINISTRADO

Rua Sabino Roberto, 4089 - Luiz Alves de Freitas.
Limoeiro do Norte - Ceará

(88) 2142-1358 / 9.9907-5353

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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06/05/25,15:07 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓG^ÍÍ^MCRA
Fisa^Ll

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.gm

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA
3 mensagens

29 de abril de 2025 às

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> qq.q^
Para: "proviaengenharla@hotmaii.com" <proviaengenharia@hotmaii .com>

Venho por meio deste, solicitar a cotação de preços para processo iicitatório da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papei timbrado com as informações da empresa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsável, validade de 60 dias e arquivo digitalizado e devolvido via e-maii.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

PESQUISA DE PREÇO ■ SINALIZAÇÃO VIÁRIA 2025 01 .xisx
^ 12K

Previa Engenharia <proviaengenharia@hotmaii.com> 29 de abril de 2025 às 09:47
Para: Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Bom dia!

Segue Cotação em anexo.

Atenciosamente,

Miríeudo Gomes - (88) 9.9907-5353/2142-1358

PROVIA
SI N ALIZAÇÃO

De: Centrai de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br>

Enviado: terça-feira, 29 de abril de 2025 09:04

Para: proviaengenharia@hotmali.com <proviaengenharia@hotmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA

(Texto das mensagens anteriores oculto]

^ PESQUISA PROVIA CATOLÉ PINTURA.pdf
^ 358K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 6 de maio de 2025 às 14:21
Para: Provia Engenharia <proviaengenharia@hotmail.com>

Recebido.

https://mall.google.com/mall/u/0/?lk=9798820612&view=pt&8earch=all&peiTnthid=thread-a;r423891786744869005&simpl=msg-a:r-81974297323... 1/2Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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LAYLA RAFAEL t)A SILVA - ME

' AV'0È|3ÚTÀDp F^IMÜNDO DÈ SÃ lURTIGA 445.

?;ÍBí%;S|im!GNN:2f;á99:e217G001rS1^ ■■ ■'"í
ÈLt6Q^á93^Qâ4t

I.E: 1955293Õ8

COTAÇÃO DE PREÇOS

Para;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA, PB
SETOR DE COMPRASDA PREFEITURA MUNICIPAL

INFORMAÇÕES DA EMPRESA;
—■ - — - •- --- ■ ■ —

/i/v '^1/

ÇNPJ/ÇPF:

ENDEREÇO:

TELEFONE/E-MAIL:

21.899.821/0001-81

AV. SENHELVIDIO NUNES, N257, CEP 64607-0^^^^

(89)99933-0015 E-MAilL;casadoeletricistapicospi&amaiU^

VALOR UNITÁRIO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDE MARCA UNID VALOR TOTAL

1 SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRÍLICA A BASE DE ÁGUA OU
SOLVENTE COM FORNECIMENTO EAPLICAÇÃO.

1.500 LAYLA METRO

QUADRADO

R$38.99 R$ 58.485,00

2 FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA / RESINA ACRÍLICA/A BASE
DEÁGUA - OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO EAPLICAÇÃO.

500 LAYLA METRO

QUADRADO

R$37,59 R$ 18.795,00

3 PLACA DE SINALIZAÇÃO, PAINEL CONFECCIONADO EM ADESIVO
REFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO, 20 2X1

-15,25 KG, COM FORNECIMENTO EAPLICAÇÃO.

50 LAYLA METRO

QUADRADO

R$2.885.00 R$144.250,00

4 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TUBO GALVANIZADO DE 3
METROS DE ALTURA DE 2" POLEGADAS COM PAREDE DE 1,55 MM

PARA SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO.

150 FERRO

LESTE

UNIDADE R$294,10 R$44.115,00

AV DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA 445.

PICOS - PI • CEP: 64601-382

CNPJ: 21.899.821/0001-81

TEL: 89-99330347

I.E: 195529308

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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LAYLA RAFAEL i:)A SILVA - ME
AV DEPUTADO RAÍMUNdÊ) DE SA URtIGA 445.

PfCOS = Pí - GÈP^tt460i-3^^

89^90330347
I.E; 195520308

)

5 COLA A BASE DE RESINA POLIÉSTER COM CATALISADOR 10 BR SINAL QUILOGRAMA R$68,18 R$681,80
6 TACHÃO BIDIRECIONAIS AMARELO, REFLETIVO COM INSTALAÇÃO. 500 BR SINAL UNIDADE R$79.49 R$39.745,00
7 CAVALETE DESMONTÁVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M 2

TRAVESSAS. MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL.
1 BR SINAL UNIDADE R$1.230,00 R$1.230,00

8 CAVALETE DESMONTÁVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO IM 2
TRAVESSAS. MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL

1 BR SINAL UNIDADE R$1.340,14 R$ 1.340,14

9 DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO 12CM BASE PRINCIPAL,

FERROSECUNDÁRIO GALVANIZADO 3 CM. ESPAÇAMENTO ENTRE OS
FERROSSECUNDÁRIOS DE ISCM. ALTURA 90 CM, PÉS36CM. LARGURA
2 METROS COM ENCAIXE LATERAL

1 LAYLA UNIDADE R$ 1.455,00 R$1.455,00

10 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 18 LITROS A BASE D'AGUA. 1 SUPRIVIA BALDE R$515,00 R$515,00

VALOR GLOBAL (TREZENTOS E DEZ MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). R$310.611.94

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 60 (SESSENTA) DIAS.

NOS VALORES ESTÃO INCLUSOS TODASAS DESPESAS; FRETE, SERVIÇO, ENCARGOS E IMPOSTOS.

PICOS - PI, 30 DE ABRIL DE 2025

LAVU HVFAEL DA SILN A DA Ll"Z

Erasmovlane Silva Be/erra Neves

Procurador

AV DEPUTADO RAIMUNDO DE SA URTIGA 445.

PICOS - PI • CEP: 64601-382

CNPJ: 21.899.821/0001-81

TEL: 89-99330347

I.E: 195529308

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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06/05/25,14:45 E-maíl de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA ■ SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGj,

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA
1 mensagem

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.bP'

Para: ''casadoeletricistapicospi@gmall.com'' <casadceietricistapicospi@gmail.ccm>

Venho por meio deste, sciicitar a cotação de preços para processo licitatórío da Prefeitura Munícipai de Catolé do
Rocha-PB, segue em anexo arquivo editávei, favor devolver em papel timbrado com as informações da em presa,data
de emissão da pesquisa, assinatura do responsávei, validade de 60 dias e arquivo digitaiizado e devolvido via e-maii.

Antony Pereira da Silva
Coordenador de Pesquisa de Preço
Mat.: 10430

Contato (83)9.9824-6455

^ PESQUISA DE PREÇO - SINALIZAÇÃO VIÁRIA 2025 Ol.xisx
^ 12K

hUps://mail.google.com/mall/u/0/?lk=9798820612&view=pt&search=all&permlhid=thread-a:r7194820603142414661&simpl=msg-a:r77525847664... 1/1Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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06/05/25,15:04 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Cotação solicitada /PílIICRX
ÍfIs-S2J

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.go>^m!^'''''^

Cotação solicitada
2 mensagens

casa do eletricista picos piauí <casadoeletricistapicospl@gmail.com> 30 de abril de 2025 às 11:21
Para: centra!depesquisas@catoledorocha.pb.gov.br

^ COTAÇÃO LAYLA CATOLÉ DO ROCHA SINALIZAÇÃO.pdf
^ 362K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 30 de abril de 2025 às 14:53
Para: casa do eletricista picos piaui <casadoeletrícistapicospi@gmail.com>

RECEBIDO!

Em qua., 30 de abr. de 2025 às 11:22, casa do eletricista picos piaui <casadoeletricistapicospi@gmail.com>
escreveu:

hltps://mail.goog!e.com/mail/u/0/?ik=9798820612&view=pt&search=all&petTnthid=thread-f:1830837742334780187&simpl=msg-f:1830837742334... 1/1Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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■ tòlaLóriade Cotaçào: PESQUISA DE/PREÇO - SINALIZÃÇÃÒ VtÀRíA 2025

Pesquisa realizada entre 04/02/2025 08:43:02 e 05/02/2025 15:02:44

••I Ji.'.' . ! lAív M liP Vi; : . ; /i. :

£laCERHF

■—oowauuaao-^

Em conformidade com a Insiruçâo Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média ariunética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

Confar.rte lnstniçdo Nanrntiva N'6Sde07de Julho de 2021 (Lei if I4.I.U), oo jiniga .f, "A pesquisa de preços será materialUada mi doautwruo que emierá: ISC V-Mnodo maietitállca aplicado para a
defmiçilodovahrestimath."

Item 1: SÍMBOLOS NO PAVIMENTO

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /1

QUANTIDADE

I.5U0

PREÇO

ESTIMADO

RS 35,00 (1111)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 35.00

% VALOR

GLOBAL

39.4%

TOTAL

RS 52.500.00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

município de GRANJA

Identificação
Data

Licitação
Preço

Metliana dos Preços Obtidos: R$ 35,00

07827163000180- 28/08/2024 R$35,00

1-0000852024

RS3S.00

MédiaMiis I'ií.'<:ii5 Oiiiiilas: RS 3;i.n{i

Item 2: FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA / RESINA ACRÍLICA / A BASE DE ÁGUA- OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E APLICAÇ
ÂO.

PREÇOS/

PROPOSTAS

I ' I

QUANTIDADE

.500

PREÇO

ESTIMADO

RS 32,04 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CAI.CUIJtDO

RS 32,04

%V/VLOR

GLOBAL

12%

TOTAL

RS 16.020,00

Preçn Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

13.6.55.4,360001-60 - MUNICÍPIO DF. SAO DF.SIDF.RIO

Identificação
Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 32,04

13655436000160- 20.0fV2024 R$32,04

1-000033/2024

RS 32,04

Müdiii CÍU5 PivÇOS Übiillíis: 3'.Í.Ü-1

Item 3: PLACA DF. SINALIZAÇÃO, PAINEL CONFECCIONADO EM ADESIVO REFLF.TIVO, FABRICADA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO,

20 2X1 - 15,25 KG, COM FORNECIMENTO E .APLICAÇÃO,

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

50

PREÇO

ESTIMADO

R$0,00(un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0,00

RelatOno gerado no dia 30/04/202514 56:49 (IP: 191.253.80.33)
Código Vatdação: 46uAOnv5NvflQmlWavOimiCEOSOWivM3FJKL%21B6pAt)uSogHU8nPtin6WA%3d%3d
littprnvwiv.liancndeDrecos.com .t)f/Ce rtjf>fJttlnAiitenTtciflatlei|ol:en=46i;AOnvStJvflQmlWavOvmCEOSOWAM3FJ<LSt2S2/B6nAt>vS'XlHUSnPtm6VVAVt,253d:if253<l l/n

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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Mediana dos Preços Obtidos; RS 0,00

Item 4: FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TUBO C.ALVANIZADü DE 3 METROS DE ALTURA DE 2" POLECADAS COM PAREDE DE 1.55 M

M PARA SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 1

Preço Compras

Governamentais

I

Valor Unitário

QUANTIDADE

1.50

PREÇO

ESTIMADO

R$ 1.50,00 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

município DF. CAMOCIM

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 1.50,00

% VALOR

GLOBAL

Mediana dos Preços Obtidos: RS 150,00

Identificação
Data

Licitação

TOTAL

RS 24.300,00

Preço

076603500COI23- 24/10/2024 RS 150,00

l-0000(a'2024

RS 150,00

Móílin dos Preços Obliíios: H.S 15Ü.0Ü '.

Item 5: COLA À BASE DF. RESINA POLIÉSTFR COM CATALISADOR.

PREÇOS/

PROPOSTAS

!,■ 1

Preço Compras

QUANTIDADE

10

PREÇO

ESTIMADO

RS .59,00 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público
Governamentais

1 !)n.7;i8.l9(!/000l-09 - MUNICÍPIO DE IIUI

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS .59.00

% VALOR

GLOBAL

0,4%

Idenliricação
Data

Licitação

TOTAL

RS 590,00

Preço

Mediana dos Preços Obtidos: RS 59,00

907;iai'«inooi09- i:í/09/2024 rs .59,00

1-00089.52024

R$59,00

clus Pr.'c<;uS OljLitlus: K.S 59.UÜ ;

Item 6: TACHÃO BIDIRECIONAIS AMARELO, REFLETIVO COM INS TALAÇÃO.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 '1

QUANTIDADE

500

PREÇO

ESTIMADO

RS 80,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 80,00

% VALOR

GLOBAL

30%

TOTAL

RS 40.000,00

Preço Compras

Governamentais

l

Valor Unitário

Órgãn Público

MUNICÍPIO DE CAMOCIM

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 80,00

Identidcação
Data

Licitação
Preço

0766035000012.3- 24/10/2024 R$80,00

1-000063/2024

RS 80,00

Médiii do.s Proço.í Otiiidos: R.S HU.ÜÜ

Item 7: CAVALETE DESMONTÂVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M 2 TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO SEMIFLEXiVEL.

PREÇOS/

PROPOSTAS

I /1

QUANTIDADE PREÇO

E.STIMADO

RS 614,78 (un)

PERCENTUAL

Preço

Público
Órgão Público

1 75.425.314/0001-35 - PREFEI1 URA MUNICIPAL S IA IERE2 1 lAIPU | CONSELHO

TUTELAR I ProiiimTb - Prefeitura Municipal de Sama Terc/inlia de ltaipii'PR

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 614,78

Identificação

% VALOR

GLOBAL

0,5%

Daia

Licitação

TOTAL

RS 614.78

Preço

PRLFLI1 URA

MUNICIPAL STA

TERFZ ITAIPU.Ptegào

- Elftr("inito - Registro de

Prcços_1602024_762024

26/11/2024 RS 614,78

RetatOrio gerado no dia 3C/04/202S 14 56:49 (IP: 191.253.60.33)
Código vacdação: 46uAOnv5NvttQmlW3vOvinCEOSOVVwM3FJKL%2IB6pAOeSoqHUBnPun6WA%3d%3d
tiitp://ivww.Oancodenrerr)s.com.rjr/Ceft]ftcad<)Anteniici[1ade?iolen=46nAOnvSNvnomlWavOvmCEOSOWwM3F.)KL%252fB6nADv5oaHiJBnPtni6WA%253ti%253r1 2 / ix
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Valor Unitário RS 6:

■Mwiiii (fus l'rí.'i,'Os OI)ii<los: K$ li.|:l,7ííMediana dos Preços Obtidos; RS 614,78

Item 8: CAVAI,F.TE DF.SMÜNTÁVRI, SINALIZAÇÃO DF.TRÂNSITO 1M 2TRAVF,SSAS. MATF.RIAI. PÜI.IF.TILF.NÜ SF.MIFl.F.XlVF.l.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/1

Preço Compras

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

U$ 733,65 (un)

Governamentais

1 município de PANAMBI

ValorUnitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

U$ 733,a5

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0.6% RS 733,65

Mediana dos Preços Obtidos: RS 733,65

Identificação
Data

Licitação
Preço

«87020H!)000189- 23/W.'024 RS 733,65

1-0001.54/2024

RS 733,65

, i\'Iüili:i dos Pioçus Obiido-.;; RS 733.65

Item 9: DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO I2CM BASE PRINCIPAL

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ O.OO (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

HS 0.00

% VALOR

GLOBAL

0%

TOTAL

RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos; RS 0,00 ' dos ivcços Obddos; RS Ü.ÜU

Item 10; TIN TA PARA DEMARCJÇÇÃO VIÁRIA, 18 LI IROS A BASE D'AGUA.

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/4

Preço Compras

QUANTIDADE

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 384.50 (un)

PERCENTUAL

Governamentais

1 45.332.095/0001-89 - PKEFEllURAMUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Valor Unitário

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 384.30

IdentlFicação

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0.3% RS 384.50

Data

Licitação
Preço

Mediana dos Preços Obtidos; RS 384,50

N"Pregào:301142024 02 09,2024 RS 384.50

UASG;986717

R$384,50

Média dn.S-RixÇ/iS Ohiifiiis: RS 38'l.50

Valor Global: RS 133342,93

Valor do item em relação ao total

© 1) SÍMBOLOS NO...

® 2) TACHÃO BID...

O 3) FORNECIMEN.

® 4)FAIXAH0RI...

@ 5) CAVALETE D...

© 6) CAVALETE D...

® 7) COLA Á BASE

IA ▼

1.00

0.75

0.50

0.25

0.00

Quantidade de preços por Item

Item Item Item liem liem Item Item Item Item Item

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Detalhamento dos Itens

Rclalóno geríKto no dia 30AM/2025 14:56:49 (IP: 191.2S9.B0.33)
Código VãMaçAo: 4€uAOnvSNvftQmlWavOvinCEOSOWvvM3PJKL%2(B6pAOvSoqHUBnPlm6WA%3d%3d
hnD:/\vwv/.Oancodeoreco5,com.br/CtfrtjfícactoAutent'adade'^oi:ena46ttAfaiv5NvftOmlWavOvmCEQSO^AM3PJKL'^fe2S2^B6nADvfSoQHUfinPtTri6WA'H2S34i^253<i 3/11
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSP E MOBILIDADE URBANA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão
Eletrônico n° 29/2024, Junto ao Município de Granja-CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento
de materiais de viabilização viária, na sede do Município de Catolé do Rocha-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o
2.2.MCS que serviu de base para elaboração da reícrida c»n^lla: Abril2025.

meio de parâmetro de aferição do melhor preço
preço de referência considerado satisfatório.

jltem - Código - Descrição

il - 0053106 - SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA
IaCRÍLICA a base DE ÁGUA OU SOI.VENTE COM
jpORNECIMENTO E APLICAÇÃO.
í2 - 0053107 - FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA /

ÍRESINA ACRÍLICA / A BASE DE ÁGUA - OU SOLVENTE
ICOM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.
Í3 - 0053108 - PLACA DE SINALIZAÇÃO, PAINEL'
jCONFECCIONADO EM ADESIVO REFLETIVO,
IFABRICADA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO, 20

|2XI - 15,25 KG, COM FORNECIMENTO E AI>L1CAÇÃ0.
j4 - 0053109 - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
{TUBO GALVANIZADO DE 3 METROS DE ALTURA DE 2"
POLEGADAS COM PAREDE DE 1,55 MM PARA

jSUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
\5 - 0053 lio - COLA À BASE DE RESINA POLIÉSTER COM
CATALISADOR.

ió - 0053111 - TÁCHÃO BIDIRECIONAIS AMARELO,
IREFLETIVO COM INSTALAÇÃO.

h - 0053ÍI2 - CAVALETE DESMONTÁVEL SINALIZAÇÃO
Ide trânsito 2m 2 travessas, material
jPOLIETILENO SEMIFLEXÍVEL.
Is - 0053113 - CAVALETE DESMONTÁVEL SINALIZAÇÃO
DE TRÂNSITO IM 2 TRAVESSAS, MATERIAL
IPOLIETILENO SEMIFLEXÍVEL

|9 - 0053114 - DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO
II2CM BASE PRINCIPAL, FERRO SECUNDÁRIO
GALVANIZADO 3CM. ESPAÇAMENTO ENTRE OS
IfERROS SECUNDÁRIOS DE I5CM, ALTURA 90CM, PÉS
I36CM, LARGURA 2 METROS COM ENCAIXE LATERAL.
ilO - 0053115 - TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 18
IlITROS a base D'AGUA.

Unidade

m'

m-*

_ .. . I Vlr.Unit.Quantidade i .
^ Má.ximo

Vir. Total

m'

Unid

Kg

Unid

Unid

Unid

Unid

BALDE

1.500

500

150

1

37,04 55.560,00

34,54 17.270,00

50 2.645.17 132.258.50

235.00 35.250.00

10 60,32 603,20

500 76,86 38.430,00'

910.95 910.95

1 1.000,86 1.000,86

1 1.197,32 1.197,32

466.29 466,29

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 282.947.12.

4,0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 03 (três) dias;

Conclusão: 08 (oito) meses.
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o tlnal do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses c nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
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4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer rcajusre apos o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no iPCÁ-iBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocomência da anualidadc.
4.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrígiálo a apresentar mcnmria dc cálculo referente ao reajustamento de ]neços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na auscneia de previsão Ir^al quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio tte termo aditivo.
4.10.0 registro da varia^ do valor contratual para fazer face ao reajuste dc preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equililrrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em obscnáncia às normas c procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, OSide maio de 2025.

tnoei Pereira, da Sitva Fiiho

'Secretário Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: BDD9.391B.670A.3F78.AF96.0E1E.2A13.12AE. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL OE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão

Eletrônico n" 29/2024, junto ao Município de GranJa-CE, para contratado de empresa
especializada em serviços de fornecimento de materiais de viabilização viária, na sede do
Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n" 20/2025.
DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec.
Transportes e Mobilidade Urbana; 339039.99 - Outros Serviços de Ten:»iros - PJ;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo; 44.90.52.99 - Outros Materiais Permanente.

Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha e: CT N" 87/2025 - 09/05/2025 - DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA

LTDA-R$223.859,00.

Catolé do Rocha-PB, 09 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: E204.93EC.6DFA.8B47.46FE.3AC6.6FE4.9C13. 
Publicações. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Diário Oficial João Pessoa-Sábado, 10 de Maio de202S 25

licítsçSo modalidade Concorrência EleCrênicau do tipo menor preço, pira: CondaJaçâo dc en^jresi es
pecializada ctn construção civil pon execução da obra de conttroção dc ama escola cm icxnpo totegnl
no Búrro tio Centro, ccK^ufilo BcU Vista na cidade de Capim - PB - FNDE - Escola 05 Salas—Térrea,
cni conformidade com as especificações técnicas, noimas vigentes e danais exigências previstas oo
Contrato dc Repasse n- 1093184 65/2024 - 957755/FNDE/CAÍXA- NOVO PAC Abertura da scssdo
pública: 09:00 horas do dia 18 de Jualm de 2025. Iiitcto da fiise de hnrrr pera ouum nessa firrorm
sessão pública. Re&têocia: horirio de Brasília - DF. Recursos: previstos no mç<niienm vigetCíe. Funda
mento legal: Lei Federal if 14.133/21; Lei Ccmpkmcotar tf 123 06; Instrução Noniuiiva if 73 SEGHS/
ME/22; e legislação patíscnte. oonstdaadss as alterações posteriores das referidES normas, bafònoações:
das 08:00 as 12.00 horas dos dias úteis, oo endereço scpradtado. Tcldooe: (83) 3I42-97II. £-maíl:
cplcapimpb@giQaU.oom. Edital: htips://www.capUapb.gov.br/dianoU$ta.php; trtiíw.tce.pb.gov.br, wu-w.
poitaU{econ9raspublicas.comin; wuw.gov.bt^oq».

Capim - PB, 09 dc Mno de 2025
ANTONlO jaSE DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

"Mi

PRCFEITIIRA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA'J'B

RATIFIC ACAO E ADJUOICACAO
DISPENSA ELETRÔNICA N* I7/Z025

Nos teroKM dos clcmcotos omitfaTtfcs da respectiva ExposíffSn dc Motivos «luc iortiui o processo < ob
servado o parecer da Asscssoria Jurídica, rcfcrcnie a Dispcii» Eletrônica dc Licítaçio if 17/3025, que
objetiva: Contratação dc empresa para confecção e instalação de mõveís planejados para atender os novas
instalações do CetUiu Especializado em RcáHlítaçâo - CER U, deste Município, devido oo eftcosso do
Pregão Eletrônico n* 17/2025; RATIFICOL^ADJUDKrO o cocTcspondcate procctfimenlo c convoco: M
V VIEIRASOUSAJÚNIOR- RS 340.690,00.Paraasstoaro termode contratoem total conformidade

com a Lei Federal n* 14.133/21, Decreto Mtmic^l n* 032^023 e dentais legislações penineotes, pani
que surta os efeitos legais.

Calolc do Rocha - PB. 09 de maio dc 2025.
LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

PREFEITO

PREFEmJRAMUNiaPALDE CATOLÉ DO ROaiA^PB

ratificaçAo e adjudicaçAo
INEXICIBIUDADE N- 2l/zai5 AD. 04Q02S

Nos termos dos elementos fxmurmtes da respectiva Fipntição de Motivas que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoría Jurídica, le&reite a hueagíbilidade de Licitação n* 21/2025, que
objetiva: Adttio a Ata de Ri^tstro de Preços RPof* 2509^240l-A$TT, oriunda éa Pregão Elettôoko
n* 01/2024-ASTT, junto oo Município de Ttangni-CE para aquisição de matcrtal de amalizaçâo viária,
equrpamcntos e ferramentas para atender s nTxr«ididc< do Mumc^río dc CaSolc do RochadPB; RA-
TIFICO/ADJUDICX) o correqMmdecoe procedimento c coqvdco: DFRAN TECNOLOGIA EM ^NA-
LIZACAO VlARIA LTDA - RS 156.8^,60. Para assinar o termo de contraio em total confonnidade
com a Lei Federa! tf 14.133/21. Decreto Municipal if032«'2023 c demais legislações pertisieotcs. para
que surta os efeitos legais.

Catolédo Rocha- PB, 09 de maiodc 2025.
LAURO ADOLFO M AIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ala de Registro de Preços RP n* 2024.08.20.01.1. oriunda do Pregão Eleaõiüco
u* 29/2024. junto ao Municípto de (Tranjo-CE, poni ccwrtrataçio de empresa rsprrialtnrrfa cm serviços
dc fcntecimcQto dc materúú dc viabtlLsação viário, no sede do Mui^pto Coíolê do Rocfao-PB.
FUNDAMENrO LEGAL: tncxigibiüdadc n" 2(V2025 Ad. 03/2025. DOTAÇÃO: FPM/lCMSc Oiuncí
26.7810042J343 - Kfamu. das Atividades da Sec. Transportes e .Mcbiltdade llrbana; X39Q39.99-0&tras
Serviçosde Tercetros- PJ; 339030.99- OutrosMaterirâdeConsumo;44.9032.99- OutrasMatemis
Permanente. Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Picfcrtnra Municipal de Otolé
do Rocha c: CT N* 87/2025 - 09/05/2015 - DFRAN TECNOLOGIA EM SINAUZACAO VlARIA

LTDA - RS 223.859.00.

Catolé do Rocha-PR, 09 de mato de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Municiiral
de Damião

:s3iZJi:'J5ííc?.i;:rK:ssff'X

PREFEITURA MLTUICIPAL DE DAMIAO

AVISO DE UCIT.%çAO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 0021/2015

Toma público que Caá realiear através do Picgoeüu Oficàl e Equipe de Ap<tm. seiftntt oa Rta Juvimapo
Gomes dc Lima, SN • Centro - Dsmilo - PB. por meio do &íle wwrw.pcrtaklecuaipfaspcMicasicoin.bt,

Itctiaçâo modalúbdc Pregão Eletrônico, do tipo mcitor preço, restrita à participação dc Microcnqmcm.
dc PffipiCTtff Ptfftff ff FquyaratkH. para: Aff ferttimtiTtfrt aitinrK

e professores da Rede Mntncqsai de ^ DtssntioiTB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do
dia 22 de Maio de 2025. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência:
borarío dc Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigezuc. Fundamento legal: Lei Federal o*
I4.I33'21; Ld Compícmcctar nr* 123/06; instrução Normativa if 73 SEGES/ME/Z2: e legislação pcrti-
nente. consideradas as alterações postoiarcs das lefieridas Doraias. Infcrmaçõcs: das 08Kttl as 12".00 horas
dos dias útds, no endereço supraciisufio. Telcfiste; (083) 3635-1013. E-madl: licitacao@<lamiao.pb.gov.br.
Editid: wwwxiaimaophgovJjr. wwwjceqibgovitr; wvrwportaldecompraspublicasxxniLbr, www.gov.
bi/pQCp.

Danüãi) - PB, 09 de Maio de 2025

iARKlSOMIROU VEIRASANTOS
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO

AVISO DC LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 000220025

Toma público que fsrú realizar através do Prcgoctro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Juvi-
mono Gomes de Uma. SN - Centro - Damtão - PB. por meto dt» site www.portaIdec(inipraspublicas.
cocLbr. licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, AQUISIÇÃO PARECELADA
DE MEDICAMENTOS PARA A FARMACIA BASICA E FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DESTE

MUNICÍPIO. Abertura da sessão púbHca: 10:30 horas do db 22 de Maio de 2025. Início da fase dc
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Rjcfcrénda: horário dc Brasília-DF. Recursos: previs
tos no orçamento v^^cntc Fundamento legal: Lei Federal if 14.133/21; Lei Complementar if 123/06;
Instrução Kannalrva if 73 SEGnS/ME/22; clqcísIaçâopertiQcnic, consideradas os alterações posteriores
das rrfenda» oormao. Infonnsçõea: das 08K)0 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço siqiracitado.
TekfÒDc: (083) 3635-1013. E-mail: licTtafao@daimrt> pb.gov.hr. EdütaJ: www.damtaD.pb.gov.br; www.
tceqd>.gov.br; www4rorta)deconqnat$pQblicaaeotti.br; www.gov.br/pncp.

Daroião- PB.09 dc Maiode 2025
JARKISOMIR OLIVEIRA SANTOS

PREGOEIRO OFICUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMílO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N*(MI0n/2025

Torna público que fiui lealiar através do Pnegoeiro Oficial eEqu^ de ^KMO. sediada na Rua Juviniaio
Gomes de Lima. SK • Centro - Daanio • PB. por meto do ske www4xxtaldecDa1praspubUcas.com.ln;

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. AQUISIÇÃO PARECELADADE MEDI
CAMENTOS ESPECIALIZADOS PARA A FARMACIA B.ASICA E FUNDO MUNKHPAL DE SAÚDE

DESTE município. FRACASSADOS NO PREGÃOANTERJOR. Abertura da sessão pública: 14:30
horas do «ha 22 dc Maio dc 2025. Imcxo da Êise de bnces: para ocomr nessa mesma sessão pública.

Refbêttcia: borárto de Brasüb • DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal if 14.133 '21; Lei Complemflitar o* 12Í06; hutnição Nonnaiiva n" 73 SEGES/ME/22; c legis
lação pfrtimmti- coosèdcradas os posteriores dos referidas cwnim Infijnnaçòcs: das 08:00
as I2.-00 horas dos dias úteis, co cudacço tuprsduda Telefone: (083) 3635-1013. E-mail: líchacao@
dani2at».pb.gov.br. Edital: www.daiiitao.pb.gov.br;www.tcc.pb.gov.br; www.poitaldcconipraspublicas.
cnm.hr; www.gov.br/pnc|i.

Damião - PB. 09 de Maio de 2025

JARKISOMIR OUVEIRA SANTOS

PREGOEIRO OnClAL

PREFEITURA MLTKICIPALDE DAMIÃO

ADJUDICAÇÃO £ HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO VIXKIII/2025

Nos tomat do erinótio fiaal OfiresaSado pdo Presoeno e observado pmecer da Asscssom Juridica.
refisanc oo Pnrgio Fletrõnico iP000) 1/2025, que oi^va: Ai|iiisvio panxLula dc onlanís didáticas c
de expediente; ADRIDICO o objeta c HOMOLOGO u licils(lo. coai bxte ttox eiementos constantes do
pnxcsso conepondaitc. os qoais apofflain cooto piuponaaes vatccdons: Antt MAIS CX>MERCIO
DE QUADROS E TELAS UDA - RJ 2.«60,0a: CAVALCANTE SOUTOARTIGOS DE PAPELARIA
UDA - RS e.S95.63; EPC CU.MERaO DE EQUIPAMEKIOS E SERVIÇOS LTDA - RS 791,00;
RPS DISTRIBLTDORADE PRODUTOS LIMITADA - RS 1.9Wt,00; SSC SOLUCOESEM FORNE-

CIWENTO DE MERCADORIAS LTDA - RS 44,216,46.

Damilo - PB, 07 de Mato dc 2025
SIMONE DE AZEVEDO .SANTOS CASADO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DASflÃO

ADJUDICAÇÃO EII05I0L0GAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N-000120025

Nos lennos do idatóiio final apnsetitado pdo Pii^ocü» e ofasavado paiccer da Assesstxia Jutidico,
[docisc ao Pccgio Elcnôsito o* 00012/2025. qne objctitn: Aquisifio parcelada de nuierál dc Ihnpca,
higictic cdirasos; ADJUDICO o olgcto c HOMOLOGO a bciútdo, com base nos clcrocntos cooitjintcs
do processo ewiespuialegle. cs quais apontam conto propciicntc5Yciicc«lotts:50Jgl.S42FRANClELLV
HADAD BARBOSA RAMOS - RS 1*00,00; 55.1**.001 CLAUDESON LUFCITON DE SOUSA - RS

9-3.5.5,00; FRANaSCODE.ASSIS MENDES .MARQUES - RS 21.9*8,94; INDUSTRIA E COMEROO
DE PRODLTOS DE LIMPEZA C.AMPINENSE LTDA - RS 54.907JO; JCASIF COMERQO VARE

JISTA DE CEREAIS LTDA - RS 11.195,40; PAULO PONTES DA SILVA EPP - RS 29,444,40; RPS

BISTRIBLTOOR.\ DE PRODUTOSUMPTADA - RS 317,10; SILVANDRO DIEGODE ALBUQUER

QUE F. & CIA LTDA - RS 3.931.9*. Corracamm as empresas vcncedoas pata no piazo dc 05 (cinco)
dias consecutivos, considerados da data desta pnblícacdo, comparecer jtiiito a Crenissdo Pcttnancnte lie

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: E204.93EC.6DFA.8B47.46FE.3AC6.6FE4.9C13. 
Publicações. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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U N I O I R I

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -10 DE MAIO DE 2025 - ANO 049 - Na 3958 PARTE 2

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA N" 096/2025 Em, 09 de maio de 2025.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de 'Assessor
Operacional", com lotação na Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer do Município de Catolé do Rocha-PB, o Sr. JOSÉ BENJAMIM
DINIZ NETO, para que o mesmo desempenhe todas as funções

Inerentes ao cargo.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 09 de
maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB,

pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Praça Sérgio Maia,
66, Centro, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
09.067.562/0001-27, neste ato erpresentado pelo Prefeito
Constitucional, o Sr. Lauro Adolfo Mala Serafim, brasileiro, casado,

inscrito no CPF sob o no xxx.898.074-xx; CONTRATADO:

EDMILSON A DE SOUSA JÚNIOR, CNPJ n" 60.104.474/0001-05,
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, cujo

objeto é a "Contratação de empresa especializada para elaboração
de projeto e fiscalização da instalação do banco de baterias do
Centro de Diagnóstico por Imagem (CDI), bem como para daboração
de projeto e fiscalização da execução dos serviços de implamação de
sistema de energisa solar fotovoitaica destinados à Secretaria
Municipal de Saúde. VALOR: O LOCATARIO pagará ao LOCADOR,
mediante execução dos serviços, o valor de R$ 11.800,00 (onze mil e
oitocentos erais). PERÍODO: O presente contrato terá vigência até o
final do exercício financeiro de 2025. Informações complementares
podem ser encontradas no Contrato de Prestação de Serviços.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha-PB, em 09 de
maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

uotaçAo

rattficaçAo eadjudicaçAo
Dispensa Eletrônica tf 17/2025

Nos temios dos elementos constantes da respectiva Exposição de

Motivos que instmi o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, erferente a Dispensa Eletrônica de Licitação n" 17/2025, que

objetiva: Contratação de empresa para confecção e instalação de
móveis planejados para atender as novas instalações do Centro
Especializado em Reabilitação - CER II, deste Município, devido ao
fracasso do Pregão Eletrônico n" 17/2025; RATIFICO/ADJUDICO o
conespondente procedimento e convoco: M V VEIRA SOUSA
JÚNIOR - R$ 340.690,00. Para assinar o temio de contrato em total
confomildade com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n°

032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos
legais.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

ratificaçAo eadjudicaçAo
Inexigibllldade N" 21/2025 - Ad. 04/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instmi o processo e observado o parecer da Assessoria

Juridica, erferente a biexigibilídade de Licitação n° 21/2025, que
objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2509202401-
ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n" 01/2024-ASTT, junto ao
Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização
viária, equipamentos e fenamentas para atender as necessidades do
Município de Catolé do Rocha-PB; RATIFICO/ADJUDICO o

correspondente procedimento e convoco: DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZACAO VIARIA LTDA - R$ 156.859,60. Para assinar o termo
de contrato em total confomildade com a Lei Federal n" 14.133/21,

Decreto Municipal n" 032/2023 e demais legislações pertinentes, para
que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 09 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n°
2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n" 29/2024, junto ao
Município de Granja-CE, para contratação de empresa especializada
em serviços de fomecimento de materiais de viabilização viária, na
sede do Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
hexigibilidade n» 20/2025 Ad. 03/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e
Outros; 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec.

Transportes e Mobilidade Urbana; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo;

44.90.52.99 - Outros Materiais Permanente. Vigência até
31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N" 87/2025 - 09/05/2025 - DFRAN

TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA - RS 223.859,00.

Catolé do Rocha-PB, 09 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNiaPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOPAL

Catolé do Rocha • PB, 09 de maio de 2025.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: E204.93EC.6DFA.8B47.46FE.3AC6.6FE4.9C13. 
Publicações. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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1 Portal Nacional de Contratações Públicas

> C<r,(V.r tio-".

Contrato n° 87/2025

Ultima atualização 12/05/2025

Local Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo; 71 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 12/05/2025 Data de assinatura: 09/05/2025 Vigência: de 09/05/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562(X)0127-2-000079/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Id contratação PNCP: 09067562000i27-l-000079/20-r'5

Objeto:

^ Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1. oriunda do Pregão Eletrônico n° 29/2024. junto ao Município de

GranJa-CE. para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de materiais de viabilização viária, na

sede do Município de Catolé do Rocha-PB

VALOR CONTRATADO

RS 223.859.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa Jurídica CNPJ/CPF: 39.383.894/0001-81 Consultar sancocs c penalidades do fornocc-dor

Nome/Razão social DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VlARIA LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

CONTRATO 087-2025 - IN 20-2025 12/05/2025 Contrato

E*ibir:! 5 1-1 de 1 itens Pagina:! 1

< Voltar

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: E204.93EC.6DFA.8B47.46FE.3AC6.6FE4.9C13. 
Publicações. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GABINETE DO

PREFEIT

Catolé do Rocha - PB, 08 de maio de 2025.

PORTARIA N" IN 20/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR/ADJUDICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação n® 20/2025, que objetiva: ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS RP N® 2024.08.20.01.1, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 29/2024, JUNTO AO MUNICÍPIO
DE GRANJA-CE, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE VIABILIZAÇÃO VIÃRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB; com base nos elementos
constantes da Exposição de Motivos correspondente e Parecer Jurídico que opina pela continuidade da contratação, a qual
sugere a contratação de;

> DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA.

39.383.894/0001-81

Valor R$223.859,00

Publique-se e cumpra-se.

Lauro Adolfo Mala Serafím

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: A5AB.2371.3004.5346.EE5F.04FC.0184.E0AE. 
Ratificação. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Inexigibilidade N" 20/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de
Licitação n" 20/2025, que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n"
2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n" 29/2024, junto ao Município de Granja-
CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de materiais
de viabilização viária, na sede do Município de Catolé do Rocha-PB; RATIFICO/ADJUDICO
o correspondente procedimento e convoco: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO
VIARIA LTDA - R$ 223.859,00. Para assinar o temio de contrato em total conformidade

com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n" 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 08 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: A5AB.2371.3004.5346.EE5F.04FC.0184.E0AE. 
Ratificação. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Diário Oficial João Pessoa • Seicta4ieira, 09 de Maio de 202S 35

JAZEIRENSE DE niANSPORTE E TRANSTIX) - SCIKASS. KOTinCAÇÃO; CdmwaaoH at

scguiiilcs empresas piri so piaZD lie 05 (cinco) <lias CDasocnthros. cossalaadas ib dila iloti paUicafãi.
ccmparecqjumoaCogHSsãoPaimiifnírdt liritaçioctgaivaidoaassiinamilcirestictcvocoooaB».

sobpaiade incidtecia<bcomiiB(iopFcvistaDoAn.90. {S°.ãaLá Fc<iei3la° I4.I3Í'2I'. I0.6I9J74
FRANCISCO CAROLINO DE ABREU, CNPJ N" 106190741)001-17. ROCER .ANDRÉ BRAUK.

CNPJ N" 29.253.577,0001-97. INFORMAÇÕES: ca sede dl CPI, Rua Bari» do R» Bnncoc 514 -
CcnIto-Tcm:«-Caj37ctras-PB,iwtH«áriodat0R.D0as 13.00 borasdcs dias Aleis.

Cajaaeíns - PB. 08 de Maio de 2025
ABDON riPlUAKO ROCHA .NETO

DIRETOR

W" I,:,.- J1.-&.á-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRA.S

SUPERfNTENDÊKCCACAJAZEIRC.NSE DE TRA.NSPORTE E TRÂ.NSrFO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 90009/2015

Nos tcnnos do rdalAtio final apresentado pda Prcgoeira e obsovado paieca <fa Ascssoiia AottEta,
referente ao PregAo EleOtiaii» tf 90009/2025. que ol^etna: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CTL
MUNICAÇÃO VISUAL PARA ATENDER AS NEt:ESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA CA-
J AZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO- SCTRANS; ADJUDICO o otijeia e HOMOLOGO
a llcitafdo. com base nos elenienti» constantes do processo conapondcnlc. os ijuais apontam como

ptra^lesvencedores; IO.fiI9.274FRANnSCOCAR(HJNODEABREU-RS155.885.0Q;ROGER
A/^E BRAUN - RS 4.795.70.

C^seesias - PB. 08 de Maio de 2025
ALYS.SON DE SOUSA URA

SUPERINTENDENTE

PREFF.ITUR.\ MUNICIPAL DE CAJA/FJRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE CONTRATOS PE 60012/2024

OBJETO; Fardamento e iFstris FUNDAMENTO LEGAL; Piegíu Eletrônico it* 60012/2024.
DOTAÇÃO: CONFORME ORÇ.AMENTO APROVADO PARA O EXERCÍCIO DO ANO DE 203.
VIGÊNUA: ate 08d)5/2026. PARTES CONTRATA-NTES; Fitado Misoicipal de Saddc de Cqatesas
e; CT N" 60052/2025 - 08.0525 - A C AI.IDCANDRE DE OLIVEIRA - ME - RS 1272JÍ0; CT N"

600.53/2025 - 08.0525 - HBC COMERUAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - RS 32.030,00;
irr N* 60054/2025 - 08.0525 - DONA VAL PUAMAS CONFECCAO E CaMERCTO VAREJISTA

LTDA - RS 1500,00; CT V 60055/2025 - 08.05.3 - GS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS

LTDA-RS 44.100,00

Prefeitura Municipal
de Casserengue

PREFEITURA .MUNICIP.U. DE CASSERENGUE

EXTRATO DE 7.* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* (HW7Saa22
0'^O: CONTRATAÇÃO DE EMPRE.SA DO SEGITVIENTO DA CONSTRUÇÃO ClSfU DES-
TIN«i3A A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE COM CAPACID/UJE PARA 50 (CINQÜENTA)
CRIANÇAS NO MUNICTPIO DE CASSERENGUE, REFERENTE AO PROCiRAMA PARAÍBA
PRIMEIRA INFÂNCIA CONFORME CTJNTrÊNIO N* 01302022 ENTRE PREFEITURA DE CAS
SERENGUE E GOVERNO DO ESTAIX) DA PARAÍBA/SECRETAiUA DE ESTADO DA EDUCA-

Ç.ÃO E DA CIÊNUA .F TECNOLOGIA FUND.AMENTO LEGAL; AiL 65 - Lei Federal 8.666."»3
- a,ÂUSLXA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CObTIRATO CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTAMENTO -Coaimo n* 00075/^ - Tomada de Piefoe tf 00003 2022 na valor RS

111,81 (cento c onze reais e otienta c um ccmaw»), abeiandoo valor axaiatut! para, RS 918,91,31
(novecentos e deznho mil e dutmtos c noventa e nm reais cliúita e um ccntavm). ORÇA34ENTO DE

2025 - RECTJRSOS GOVERNO DO ESTAIX) - CONVÊNIO N° 01302022 (TRANSFERÊNCTAOE
CONVÊNIOS - OUTROS GOVERNO DO FSTADO); 20JMO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA- 12.365.0004.1047- ELEMENTO DE DESPESA449051 - OBRAS EINSESLAÇÔES.
PARTES CONTRATANTES; Prefiiitura Mimic^ de CASSERENGUE c N & S CONSIRLtCtíES E
PROJETOS LTDA DATA DE ASSINATURAS; 05/05/203.

Prefeitura Municipal | _
de Catolé do Rocha r—

PREFEITUItS MUNICIPAI. DE C.VTOl-É DO ROCII.S-PB

AVISO DE UCn-AÇÃO
CONCORRÊNCI.4 ELETRÔNICA N* 7/203

Torna público que £irá rcafí22r através do Agaúe de CaanOçSo e Etpàpe áe Apoio, ucdísdi la Praça

Scrgio Maio. 66 - Centro - Catolé do Rocha ' PB, por coeto do site wwny.tccfla iUr!cdriMcha.cwp br;

modalidsdc Cooconência Oeciúaãca. do tipo %tasar Preço Ghdnl. para: Corttratação dc em-
pnesa pasa prestação de serviços m Centiícno Mumc^l Piei DamiÕo dc
Bazzxoo, oeste amtticyio. Abertura da púbitca: 0S4)0 do db 23 de nato de 2025 (sexofetta).
inlfMi da ffffy df O&OO do da 23 de saio de2025 (sexta^ein). Rcécrècctx: boriiio de Brasília

' DF. Recursos: previstos no orçamento visode. Fifmfammto lesai: hà Federal sf 14.133/21: Decreto
\UBitctpala*(U2/3}23: lci'ComplcmcntiriC l23-'06;iisinfçSoNorautivaif 73 SEGES/ME/22; cic*
ewttç-yiT pp-rtiHtitfi*, ^v8ngp.Wi>«tt< iu olcccaçikx postenores das it&iidas ciijnnas. liifonnaç5e&: das 08:00
as 12:00 horas dos iüas únk, co endereço supraritfdo. TeMbac: (083) .34411383. E-ouU; ltcdac30@
C3iotcd(irodti.ph.goviir. Edihd: www.caioltdoroda.pb.gov.ht;www.tcc.pb.gov.br: wwwJicHacatolc*
durocha.ccvn.br. wnrw.gwitr/pitcp-

Ololé do Rocha • PB, 08 de mato de 2025.
JAIUMA FRANCISCA DA SllAA

AGEVTK DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA .MUMCfPAL DC CATOLÉ DO ROCIIA-PB

RATinCAÇAO E ADJDDICAÇAO
INEXlGIBnJDADE N* 200025 AD. 03/2025

Nos tenm» dos dcrncixtas constantes da nespectáa EspostçSo dc Motm» que instrui o processo c obscr-
vado o pneccrda Assessona Juridtea. referente a Inedgibilidadc dc Ltciiaçdo oT 20/2025, que objetiva;
Adedo a Aca de Rc^stto dc Preços RP n* 2024.03.20.0I.I, oriunda do Picgdo EletrOntco n* 29/2024,
jusut ao Municipio dc Giasis-CH. para contntaçio de empresa cspeculízsda cxn rccviços dc fonicci*
mrno de de vtthiitTsçso viária, na sede do Moiícipío de Catrdc do Rocho^PB; RATIFICX)/

ADJUDICX) rtiwnpcpmlrptrpiwrfrmfntn c coosoco; DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO
VlARlA LTDvV - RS 223.859.00. Para asrirur o tem» dc cuiUiato em total tuafiutuidade com a Lei

Federal tf 14.13T'71, Decreto MsDtapil tf 032/1023 c dcnww legitbçiVs pertineQtes, para que surta
os e£riti» legais.

Calolcdo Rocha- PB, 08 dc maio de 2025.
L.%L*RO ADOLFO MAIA SER.%Fl4M

PREFEITO

S
PREFEITUR.4 .UU.MCIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CO.VTRATO DE TEILMO ADITIVO
.V» Flp«riWãfirt flflflíK/Vfl? i fPm^ I tfitaí* 0Q0VÍ/2021 Fimdamaito

LegxL l-eiR66693csosa!!oaçéo;.an.22,íccB0llLCaninxastcs:PlrcíotaiaMcotcfpaldeCalolédo
Rocfao^PB cUNDOM-AR DE SOUSA MAIA. CNPJ nrOLúOlOT&DOOl-49. Otòcto: Ahcrara Cláusula
eerccira do contrato cm cp^rafe. conceder resqastc anual dc coiUrat4t em 3.673L Recursos do nnmicípto
dcCaiolccto Rocha: FPMTOATE/FUNDEB40íVSECrEOtrrRt>S; lX36I.OOniOI3-Manutcnção

do Ettsitto Fundamental: 12J61.00082232 - Manutenção do Ensiso Fundamental - FUNDEB 3CPA:
I2J6I.004UI2I - Maosieoçáo dos Recurso» do VAAT- Fiwnro Fundamcslal - FUNDEB 30%;
12.361.00112121 -Maimicnçio do Programa QSE-(^m)» Salário 12261.0008.2020-Manuieoçáo
do Trjittpoitc Escolar, 12.361.00112212 - ManutCDcão do Pn^azna FNATE; .339039.00 - Ouúos
Serviços de Tcfceiros- Pessoa loridica; 339039.99- Odros Scivtçt» dc Terceiros - Pessoa Joridica.
Carolé do Rocbs - PÜ. 08 de ma» dc 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

PREFEITO

PREFEirURA CIPAI, DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PREGÃO ELCTRÔaMCO N* 60025

Fira per me» deste mstrumento eslsbdcctda a alteração da ctfnsith quinta dos cootiatos o' 73/2025.
com objcSivodctctifitatâo da dotação (itçatBqaÍTÍa.Oadc consta: 10202.0016.2214-Manutenção do
.MAC, kxn-se: IO.3CC.OOI623792.379 -Masoicnçio da Atenção Espedalizxda cm Ssüdee acréscimo
d» docxçdes: 08244.002023802380 - Manutenção do BL <üs&a Prog Bd. FamíKa cadastro único •
1Q)BF;04.122.00442397- Manutenção da Scc. De Ptditicas Pública» c Gestão CovenamcntaL Objeto:

Coattalação de suqjiuu para produção, abdicação e <faposição de mafieríal de comunicação visual e
brindes peixoiiahrados (em cuafimnnfade cem o tenmo de icftrêiiua) para atender» ervrffliitnfrs das
ScoeUrias deste mcaíc^ Panes: PREFEITiniA ML7BCIRAL DE CATOLÉ DO ROCHA eIRES D
INDUSTRLACOMERaO E SERVIÇOS LTDA.

Camié do Rocba-PB, 07 de nrato de 2025.
l^iURO ADOLFO 31AIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PREGÃO EEETRÔMCO N* 150025

Féca por meto deste estabelecida a ahcxxção da dáusob qoinu dos ctratratos o' 77/2025,
cran diretivo de rctrfrttçzo da dotação orçamentária. Oode consta: 10202.00162214 - Manutenção
do MAC. leia-se: 10202001623792379 - Manutenção da Atenção Especialtrada em Saúde. Objeto:

df "«aitTTial df Mfnfctpy ^ A— A» amlíc/»* flílITrif dff

Centro de Esftecialtdades Mana Dahs Marqces Barreto', deste Muntctpto. Partes: PREFEITURA
MUNICIPAL DECAIOLÉDOROaUeDUGFARMACOMERCTOESHRVICOS DE PRODUTOS
HOSPnALARES E LABORATORIALS.

Catolé do Rocha - 07 de maio dc 2025.

LAURO ADOLFO 3IAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE TER&10 DE APOSTILAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 31/2024

Fica por me» desae ÚBtrcaisnto csiahelecida a alteração da dánsnh quinta do contraio o' 1.39/2024 -
DGUcomotsctHwdeirrifirrçãodadoaçãooÃÇ tnui lMÍa.Oodeconsta: 10202i)0l622l4-M3auteztção

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: A5AB.2371.3004.5346.EE5F.04FC.0184.E0AE. 
Ratificação. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SEXTA-FEIRA - 09 DE MAIO DE 2025 - ANO 049 - NS 3957 PARTE 1

de serviços na ampliação do Cemitério Municipal Frei Damião de
Bozzarto, neste município. Abertura da sessão pública; 08:00 do dia
23 de maio de 2025 (sexta-feira), início da fase de lances; 08:00 do
dia 23 de maio de 2025 (sexta-feira). Referência: horário de Brasília -
DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n° 14.133/21; Decreto Municipal n" 032/2023: Lei
Complementar n" 123/06; Instmção Normativa n° 73 SEGES/ME/22;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)34411383.
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital:

www.catoledorDcha.pb.gov.br;www.tce.pb.gov.br;
www.licitacatoiedorDcha.com.br;www.gov.br/pncp.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNiaPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Catolé do Rocha - PB, 08 de maio de 2025. I SECRETARIA MUNIOPAL DE CULTURA E TURISMO

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Inexigibilidade N° 20/2025 AD 03/2025

Nos teneos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria

Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" 20/2025, que
objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n" 2024.08.20.01.1,
oriunda do Pregão Eletrônico n° 29/2024, junto ao Município de
Granja-CE, para contratação de empresa especializada em serviços
de fornecimento de materiais de viabilização viária, na sede do
Município de Catolé do Rocha-PB; í^TIFICO/ADJUOICO o
correspondente procedimento e convoco: DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZACAO VIARIA LTDA - RS 223.859,00. Para assinar o tenro
de contrato em total conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21,

Decreto Municipal n° 032/2023 e demais legislações pertinentes, para
que surta os efeitos legais.

r SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

Catolé do Rocha - PB, 08 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico N° 00005/2021/ Proc.
Licitatório n° 00050/2021.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso lil.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e
LINDOMAR DE SOUSA MAIA, CNPJ n" 01.602.078/0001 ^9. Objeto:
Alterar a Qáusula terceira do contrato em epígrafe, conceder reajuste
anual de contrato em 3,67%. Recursos do município de Catoié do
Rocha: FPM/PNATE/FUNDEB 40%/ SECT E OUTROS;

12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;

12.361.0008.2232 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
30%; 12.361.0041.2121 - Manutenção dos Recursos do VAAT-
Ensino Fundamental - FUNDEB 30%; 12.361.0011.2121 -

Manutenção do Programa QSE - Quota Salário; 12.361.0008.2020 -
Manutenção do Transporte Escolar; 12.361.0011.2212 - Manutenção
do Programa PNATE; 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Catolé do Rocha - PB, 08 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

'ãMV

«accRQvstetedorMíia pb gov br

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: A5AB.2371.3004.5346.EE5F.04FC.0184.E0AE. 
Ratificação. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ANUÊNCIA

Caxias/MA, 24 de março de 2025

A

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Prezados (as) Senhores (as).

Assunto: Solicitação de Autorização para Adesão à Ata de Registro de Preços (FAZ).

Ref.: Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico PE
n" 29/2024

Resposta ao OFiCIO N" 0069/2025-GAB

Em resposta a sua solicitação, informamos que somos FAVORAVÉIS a adesão da ATA
REGISTRO DE PREÇOS n° RP n« 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico PE n°
29/2024, quem tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA
VIABILIZAÇÃO VIÃRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA-CE.

ITEM DISCFUMINACÃO QTDE MARCA UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA

ACRÍLICA A BASE DE ÁGUA OU

SOLVENTE COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

1.500 DFRAN METRO

QUADRADO

R$ 35,00 R$ 52.500,00

2 FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA /

RESINA ACRÍLICA / A BASE DE ÃGUA -
OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

500 DFRAN METRO

QUADRADO

R$ 31,14 R$ 15.570,00

3 PLACA DE SINALIZAÇÃO, PAINEL
CONFECCIONADO EM ADESIVO

REFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE

FERRO GALVANIZADO. 20 2X1 - 15,25

KG, COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

50 DFRAN METRO

QUADRADO

R$ 1.800,00 R$ 90.000,00

4 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE
TUBO GALVANIZADO DE 3 METROS DE

ALTURA DE 2" POLEGADAS COM

PAREDE DE 1,55 MM PARA

SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE
SINALIZAÇÃO.

150 DFRAN UNIDADE R$219,94 R$32.991,00

5 COLA Ã BASE DE RESINA POLIÉSTER
COM CATALISADOR.

10 DFRAN QUILOGRAMA R$49,80 R$498,00

6 TACHÃO BIDIRECIONAIS AMARELO,
REFLETIVO COM INSTALAÇÃO.

500 DUXTON UNIDADE R$ 60,00 R$ 30.000,00

7 CAVALETE OESMONTÀVEL

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M 2
TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO
SEMIFLEXiVEL.

1 ECOSINAL UNIDADE R$ 600,00 R$ 600,00

r-cr" t rnr CiVií»" ^ ^

rf-p t- TO río/

f

rri . ?7:?o ; rTAPÁ . í)?7?.0i7t ' vífns*'r«r:n>
'"inApf '.'íAí?
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Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: 3B02.0C2E.08C5.772F.C023.3391.3AB3.FB55. 
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8 CAVALETE DESMONTÂVEL

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 1M 2
TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO
SEMIFLEXiVEL

1 ECOSINAL UNIDADE R$ 600,00 R$ 600,00

9 PISCIPLINADOR DE FERRO
GALVANIZADO 12CM BASE PRINCIPAL,

FERRO SECUNDÁRIO GALVANIZADO 3

CM. ESPAÇAMENTO ENTRE OS FERROS
SECUNDÁRIOS DE 15CM, ALTURA 90
CM. PÉS 36CM. LARGURA 2 METROS
COM ENCAIXE LATERAL.

1 DFRAN UNIDADE R$ 800,00 R$ 800,00

10 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA. 18
LITROS A BASE D'AGUA.

1 VIMASTER BALDE R$ 300,00 R$ 300,00

VALOR TOTAL R$ 223.859,00

/

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

SOCIO

CPF: 064.364.223-40

1 gsMAUZAÇAO LSlíA
clj^^rãs^-ss^fcaoi-aí

D^^RA'-' ^■':C\'0L0G1A.ÇM SlflAUZACÃO A"^DA -?,'=

r-itp !• .10 7C-Í .fr, !»;Cn!CnO "RTAO"A! ■ 1?
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Prefeitura #

CuiíJttfc cj 'to j w íjenr^

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 2024.08.20.01 PROVENIENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 29/2024

DA: SECRETARIA DE SEG. PUBLICA E DEFESA DA CIDADANIA DO
município de GRANJA/CE

PARA: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA/PB

Em virtude da solicitação emanada pelo GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO

DE CA IOLÉ DO ROCHA/PB em aderir a Ata de Registro de Preços acima mencionada
que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA VIABILIZAÇÃO VIÁRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
GRAN,IA. oriunda do Pregão Eletrônico de n" 29/2024 SRP onde somos o ORGÃO

GERENCIADOR, declaramos nossa anuência para a referida ata. nas quantidades
solicitadas no oficio em anexo.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima c apreço.

GRANJA/CE. 12 DE MARÇO DE 2025

ADRIANO FRO I-A TEIXEIRA

ORDENADOR DE DESPESAS DA SEC. DE SEG. PUBLICA E DEFESA DA
CIDADANIA - ORGÃO GERENCIADIOR DO PROCESSO

0(88)3624.1155 © Iícitarao8i]^ja@óutt0blt.com © wvwíflranja.ce.gov.br

I Praça da Matriz. s/N - Centro cs | -K.r,. \
V I CFP fi?4.tn.nnn - Grania - CF S 1 CNPJ: 07.827 165/0001-80 \

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: 4D42.A422.EBAB.281C.1CA1.111D.0432.A13F. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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GABINETE DO

PREFEITO

Ofício n" 0069/2025-GAB Catolé do Rocha-PB, 06 de fevereiro de 2025.

Ao Ilustríssimo Senhor Secretário

Adriano Frota Teixeira

Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa da Cidadania
Município de Granja-CE

Solicitação de Adesão - Anuência

Vimos através do presente, solicita a Vossa Excelência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Federal n°
11.462/2023, com alterações advindas pela Lei Federal n° 14.770/2023, que prevê a utilização da Ata de Registro de Preços
por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, na condição de Órgão interessado (carona), mediante consulta
prévia ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, pedimos AUTORIZAÇÃO a Prefeitura Municipal de Granja-CE,
através da Secretaria Miuiicipal de Segurança Pública c Defesa da Cidadania, para adquirir material de sinalização viária,
equipamentos e ferramentas constante na Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico PE
n° 29/2024, quem tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA VIABILIZAÇÃO VIÁRIA, NA
SEDE DO MUNICÍPIO DE GRANJA-CE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO OTDE MARCA UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 SÍMBOLOS NO PAVIMENTO /

RESINA ACRÍLICA A BASE DE
ÁGUA OU SOLVENTE COM

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.

1.500 DFRAN METRO

QUADRADO

R$ 35,00 RS 52.500,00

2 FAD(A HORIZONTAL / TINTA

REFLETIVA / RESINA ACRÍLICA /

A BASE DE ÁGUA - OU
SOLVENTE COM FORNECIMENTO

E APLICAÇÃO.

500 DFRAN METRO

QUADRADO

R$31,14 RS 15.570,00

3 PLACA DE SINALIZAÇÃO, PAINEL
CONFECCIONADO EM ADESIVO

REFLETIVO, FABRIC/ADA EM
CHAPA DE FERRO

GALVANIZADO, 20 2X1 - 15,25 KG,
COM FORNECIMENTO E

APLICAÇÃO.

50 DFRAN METRO

QUADRADO

RS 1.800,00 RS 90.000,00

4 FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO DE TUBO
GALVANIZADO DE 3 METROS DE

ALTURA DE 2" POLEGADAS COM

PAREDE DE 1,55 MM PARA

SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE
SINALIZAÇÃO.

150 DFRAN UNIDADE RS 219,94 R$32.991,00

5 COLA À BASE DE RESINA

POLIÉSTER COM CATALISADOR.
10 DFRAN QUILOGRAMA RS 49,80 RS 498,00

6 FACHÃO BIDIRECIONAIS

AMARELO, REFLETIVO COM
INSTALAÇÃO.

500 DUXTON UNIDADE RS 60,00 RS 30.000,00

7 CAVALETE DESMONTAVEL

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 2M 2
TRAVESSAS, MATERIAL
POLIETILENO SEMIFLEXÍVEL.

1 ECOSINAL UNIDADE RS 600,00 RS 600,00

8 CAVALETE DESMONTÂVEL

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO IM 2
TRAVESSAS, MATERIAL

1 ECOSINAL UNIDADE RS 600,00 RS 600,00

Piaça Sérgio Maio, n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ D°09.067.562/0001-27-Contatos: (83) 3441-1202 c tt.ihinolc i/ calolcdoroeha.nh.itov.br

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: 1C9B.2547.B22F.815B.A86E.64ED.78DD.F282. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE

^C/ÍÍÕLl[ÍÕÍÕCÍÍ5^
GABINETE DO

PREFEITO

fm

POLIETILENO SEMIFLEXIVEL

9 DISCIPLINADOR DE FERRO

GALVANIZADO 12CM BASE

PRINCIPAL, FERRO SECUNDÁRIO
GALVANIZADO 3 CM,

ESPAÇAMENTO ENTRE OS
FERROS SECUNDÁRIOS DE 15CM,
ALTURA 90 CM, PÉS 36CM,
LARGURA 2 METROS COM

ENCAIXE LATERAL.

1 DFRAN UNIDADE RS 800,00 RS 800,00

10 TINTA PARA DEMARCAÇÃO
VIÁRIA, 18 LITROS A BASE
D'AGUA.

1 VIMASTER BALDE RS 300,00 RS 300,00

VAILOR TOTAL RS 223.859,00

Aproveitamos o ensejo para solicitar o encaminhamento da solicitação e da anuência para a empresa detentora do

^ registro de preços: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇAO VIÁRIA LTDA - CNPJ: 39.383.894/0001-81. Informamos
que esta Edilidade providenciará a instauração do devido processo legal para registrar a Adesão, lembrando que é de inteira

responsabilidade da Prefeitura Municipal do Catolé do Rocha-PB, a contratação da detentora, bem como o pagamento do

objeto.

Fico à disposição de Vossa Excelência para esclarecimentos adicionais, ao tempo que renovo votos de estima e

consideração.

Cordialmente,

Assinado defcmu digitai por

lAUROADOUOMAIA

SERAFIM:76889807472 oí<ío»:202SAJA7 iftswo
■03W

Laura Adolfo Mala Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n°66 - Cenlro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e gabinclwi caiolcdoiiK-lni.pb.gov.hr

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: 1C9B.2547.B22F.815B.A86E.64ED.78DD.F282. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2025 às 09:35:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74592/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00003/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 223.859,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP nº 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico nº 29/2024,
junto ao Município de Granja-CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de
materiais de viabilização viária, na sede do Município de Catolé do Rocha-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 223.859,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 39.383.894/0001-81
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim a146643706a2d7d86ac206695abba58b

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 9325bf83959b2cd86b31d9521ea74224

Edital que deu origem à ARP Sim a3fc672e94b243703a701919d8b7ecb5

Estudo Técnico Preliminar Sim d6b021992a251680a3c1b90dead5463e

Formalização de demanda Sim 6a3f6c9c717509048c9170c785fcb4b3

Justificativa da contratação Sim 9325bf83959b2cd86b31d9521ea74224

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 4529af4bf4809676378a67aa3a518eaf

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim bdd9391b670a3f78af960e1e2a1312ae

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

Sim c74ce341ec7c3f1ebc48e1fa4e34e0fe

Publicações Sim e20493ec6dfa8b4746fe3ac66fe49c13

Ratificação Sim a5ab237130045346ee5f04fc0184e0ae

Resposta da empresa fornecedora Sim 3b020c2e08c5772fc02333913ab3fb55

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 4d42a422ebab281c1ca1111d0432a13f

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 1c9b2547b22f815ba86e64ed78ddf282

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: 9239.619A.AABD.934F.98E8.4519.B1CD.2550. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 09 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: 9239.619A.AABD.934F.98E8.4519.B1CD.2550. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:35. Responsável: tramita.
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CATOLÉ DOROCHA PB

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

CONTRATO

Inexigibilidade N' 20/2025 AD 03
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 71/2025

CONTRATO N®: 87/2025J)GL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ

DO ROCHA E DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia - Praça Sérgio Maia, 66 • Centro • Catolé
do Rocha ■ PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado,
Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos. S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898,074-72,
Carteira de Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DFRAN TECNOLOGIA EM

^ SINALIZACAO VIARIA LTDA - Av. Seis, 5, Nova Caxias, Caxias/MA CEP: 65.604-650, CNPJ n® 39.383.894/0001-81, neste ato
representado por Daniel Bruno da Silva de Araújo, Sócio Administrador, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio, 298, Quadra
12, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Camocim-CE, CEP: 62.400-000, CPF n® 064.364.223-40, Carteira de Identidade n®

041194532010-1SSP/MA, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA primeira - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade n® 20/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de
Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas deste contrato.

CLÃÜSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n® 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Betrônico n®
29/2024, junto ao Município de Granja-CE, para contratação de empresa espedalizada em serviços de fornecimento de materiais de
viabilização viária, na sede do Município de Catolé do Rocha-PB.

O fornecimento/serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
^ apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Inexigibilidade n° 20/2025 e instruções do

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSUU TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:

Seq. Descrição Manca Unidade ^Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRÍLICA A BASE
DE ÁGUA OU SOLVENTE COM FORNECIMENTO E
APLICAÇÃO.

DFRAN 1.500 35,00 52.500,00

2

FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA / RESINA

ACRÍLICA / A BASE DE ÁGUA - OU SOLVENTE COM
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO.

DFRAN m' 500 31,14

" "

15.570,00

3

PLACA DE SINALIZAÇÃO, PAINEL CONFECCIONADO EM
ADESIVO REFLETIVO, FABRICADA EM CHAPA DE FERRO
GALVANIZADO, 20 2X1 -15,25 KG, COM FORNECIMENTO
E APLICAÇÃO.

DFRAN m' 50 1.800,00 90.000,00

4

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TUBO
GALVANIZADO DE 3 METROS DE ALTURA DE 2"

POLEGADAS COM PAREDE DE 1,55 MM PARA

SUSTENTAÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO.

DFRAN Unid 150 219,94 32.991,00

1

Praça Sérgio Maia, n® 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-600
Telefone: (83) 3441-1383-e-mail: llcitacao@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: CB4F.DDBE.8148.8871.EC8A.5734.24CB.FB5F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

, ICOLA À BASE DE RESINA POLIÉSTER COM[ -.cdam
® CATALISADOR. ! 10 ,49,80 498,00

„ ITACHÃO BIDIRECIONAIS AMARELO, REFLEXIVO COML,MYTnM iin-n
6 liKiexAi AOÃr. i DUXTON Unid

jlNSTALAÇAO.

CAVÂLETEDESMONTÁVEL SINALI^ÃO DE TRÂNSITO
7 !2M 2 TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO ECOSINAL UnId

ISEMIFLEXÍVEL
CAVALETE DESMONTÂVEL SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

8 |1M 2 TRAVESSAS, MATERIAL POLIETILENO
SEMIFLEXÍVEL

500 160,00

01

30.000,00

600,00

Unid 01 600,00

DISCIPLINADOR DE FERRO GALVANIZADO 12CM BASE

PRINCIPAL, FERRO SECUNDÁRIO GALVANIZADO 3CM,
ESPAÇAMENTO ENTRE OS FERROS SECUNDÁRIOS DE
15CM, ALTURA 90CM, PÉS 36CM, LARGURA 2 METROS
COM ENCAIXE LATERAL.

DFRAN Unid

^ Q jTINTA PARA DEMARCAÇAO VIARIA, 18 LITROS A BASE j^in^y^sTER

01 800,00

600,00

600,00

800,00

BALDE 01 300,00

Total do contrato em R$ 223.859,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 223.859,00 (duzentos e vinte e três mil, oitocentos e cinqüenta e nove
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste apôs o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação contiecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venfia a ser extinto ou de quaíquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeíro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisíveí ou previsível de conseqüência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU QUINTA - DA DOTAÇÃO;

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;

26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec. Transportes e Mobilidade Urbana;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo;
44.90.52.99 - Outros Materiais Permanente.

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo reguíare em obsenrância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimpíemento.
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CLAUSUU sétima - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA;

Os prazos máximos de Início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições
e tiipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início; 03 (três) dias;
b - Conclusão: 08 meses; Entregar os equipamentos devidamente instalados no Município.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2025, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato;

b • Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente,
ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a

^ sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com Informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade reladonada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabllízar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente Integralmente
em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as resenras de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que
solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - Entregar os produtos e serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; Comunicar
antecipadamente a data e horário de entrega e instalação dos equipamentos e serviços, não sendo aceitos produtos que não
estiverem em desacordo com as especificações constantes neste Instrumento, nem qualquer pleitos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Ait 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se ifzerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,
do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do tenno detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O lícitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos
nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do (xintrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inflações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos indsos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido ArL 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fôzer jus, acrescido de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte fórmula: EM = N VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
{ix ^ 100) -i- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
b • Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham
a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ait 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das tiipóteses do Art.

16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que tiouver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e semente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se propontiam a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados,
conforme Art. 27, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

TESTEMUNHAS

Catolé do Rocha - PB, 09 de maio de 2025.

PELO CONTRATANTE
. .. ..... Assinado de fonna digital por
LAURO ADOLFO MAIA uuroaoolfomaia

SERAFIM:76889807472 'TDados; 2<>2S.0S.0914:13:02 -OiW

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

CPF; 768.898.074-72

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

/
10' O'

Documento aismado digitalmente

DAKia SHJNO OA StLVA DE ARAÚJO

Data; 09/0S/202S 10:13J9-OSOO

Verifique em htt|>s://vai(daí.iti.gov.br

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

CPF: 064.364.223-40

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA

CNPJ: 39.383.894/0001-81
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GABINETE

PORTARIA N" 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fiindacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art T - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também era observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Mata Serafim

Prefeito Consiilucional
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Art. 4° - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Liataçâo, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n°,
8666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n* 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatõria a sua designação em ata

Art. 7° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLE DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/P8, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Ari 1° - Nomear para exercer o ca^o em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições específicas, que se af^icam também em
otiservãncia as disposições da Lei Federai n°. 8.666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência

Ari. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitr» à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em otsservãncia ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art 1® - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

.Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado

em razão de atntiuíções especificas, que se aplicam também em
ot>servància as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n®. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

/Vt 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 173^023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC Municipal n°. 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC. Municipal
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC. Municipal n° 012/2022,
de 11 de outubro de 2022, LC Municipal n° 013/2022, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n® 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n''.C03, de 14 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-P8,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n® 001/2023;
CONSIDER/\NDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Pútilico Municipal,

RESOLVE

Art 1° - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA.

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: 50E9.DBD4.1C34.568A.A41D.6A7E.895F.281F. 
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GABINETE DO

PORTARIA N° 172/2023
Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

i

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal nM4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que
regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do
Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -
PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE
ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art V - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Ui Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei
Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

^ 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prefeito Constitucional

Praça .Sérgio Maia. n^òó - Centro - Catolé do Rodio/Pli
CNPJ n°09.067.562/0001-27-Contatos: (83)3441-1202cgiilimclcoi^^aiiilcilorocli.
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IVI U N í R I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N8 3568 - PARTE 1

Art. 4° - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art. 5° - A Coftiissâo de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n°. 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigênda.

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oãdal poderão ser
designados como sulsstitutos um do outro, quando necessário, twm
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas, conforme a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata.

Art. 7° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroaglndo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Munidpal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO fulAIA SERAFIfVl

Prefeito Constiludonal

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lei
Orgânica do fdunicfpio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Munidpal n°.
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Munidpal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE.

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Munidpal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

/Vt. 2° • O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se a^icam também em
observãnda as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercido enquanto durar a sua
vigência.

Ari. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua putriicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Munioipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constítuaorial

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
espedatmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Munidpio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Lidtações e
Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Munidpal n°.
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações ptiblicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Ptiblica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Munidpal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Munidpal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta poriaria é nomeado
em razão de atriljuições específicas, que se aplicam também em
oljservância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Airt. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N» 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, espedatmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDEfViNDO o disposto no indso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Munidpal;
CONSIDERANDO as LC. Munidpal n'.004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Munidpal n'.C05/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC.
Munidpal n'.009/2022. de 18 de maio de 2022; LC. Munidpal
n*.011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC. Munidpal n".012/2022,
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013'2022, de 21 de
oututtro de 2022; LC. Munidpal n'.015/2022, de 10 de novembro de
2022; LC. Municipal n'.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.
Munidpal n°.003, de 14 de julho de 2023;
CONSIDEIRANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB;
CONSIDERANDO o Decreto Munidpal n®. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de dassificaçâo final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIOEf^NDO a oportunidade e conveniènda da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público fdunicipal;

RESOLVE:

Art. t® - Nomear, a Sra. ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Munidpal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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^eaaw^w^Síí.w.Mí.íieíiL-foe:

CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL OE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão

Eletrônico n" 29/2024, junto ao Município de GranJa-CE, para contratado de empresa
especializada em serviços de fornecimento de materiais de viabilização viária, na sede do
Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n" 20/2025.
DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec.
Transportes e Mobilidade Urbana; 339039.99 - Outros Serviços de Ten:»iros - PJ;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo; 44.90.52.99 - Outros Materiais Permanente.

Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha e: CT N" 87/2025 - 09/05/2025 - DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA

LTDA-R$223.859,00.

Catolé do Rocha-PB, 09 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: E204.93EC.6DFA.8B47.46FE.3AC6.6FE4.9C13. 
Comprovante de publicidade. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Diário Oficial João Pessoa-Sábado, 10 de Maio de202S 25

licítsçSo modalidade Concorrência EleCrênicau do tipo menor preço, pira: CondaJaçâo dc en^jresi es
pecializada ctn construção civil pon execução da obra de conttroção dc ama escola cm icxnpo totegnl
no Búrro tio Centro, ccK^ufilo BcU Vista na cidade de Capim - PB - FNDE - Escola 05 Salas—Térrea,
cni conformidade com as especificações técnicas, noimas vigentes e danais exigências previstas oo
Contrato dc Repasse n- 1093184 65/2024 - 957755/FNDE/CAÍXA- NOVO PAC Abertura da scssdo
pública: 09:00 horas do dia 18 de Jualm de 2025. Iiitcto da fiise de hnrrr pera ouum nessa firrorm
sessão pública. Re&têocia: horirio de Brasília - DF. Recursos: previstos no mç<niienm vigetCíe. Funda
mento legal: Lei Federal if 14.133/21; Lei Ccmpkmcotar tf 123 06; Instrução Noniuiiva if 73 SEGHS/
ME/22; e legislação patíscnte. oonstdaadss as alterações posteriores das referidES normas, bafònoações:
das 08:00 as 12.00 horas dos dias úteis, oo endereço scpradtado. Tcldooe: (83) 3I42-97II. £-maíl:
cplcapimpb@giQaU.oom. Edital: htips://www.capUapb.gov.br/dianoU$ta.php; trtiíw.tce.pb.gov.br, wu-w.
poitaU{econ9raspublicas.comin; wuw.gov.bt^oq».

Capim - PB, 09 dc Mno de 2025
ANTONlO jaSE DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

"Mi

PRCFEITIIRA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA'J'B

RATIFIC ACAO E ADJUOICACAO
DISPENSA ELETRÔNICA N* I7/Z025

Nos teroKM dos clcmcotos omitfaTtfcs da respectiva ExposíffSn dc Motivos «luc iortiui o processo < ob
servado o parecer da Asscssoria Jurídica, rcfcrcnie a Dispcii» Eletrônica dc Licítaçio if 17/3025, que
objetiva: Contratação dc empresa para confecção e instalação de mõveís planejados para atender os novas
instalações do CetUiu Especializado em RcáHlítaçâo - CER U, deste Município, devido oo eftcosso do
Pregão Eletrônico n* 17/2025; RATIFICOL^ADJUDKrO o cocTcspondcate procctfimenlo c convoco: M
V VIEIRASOUSAJÚNIOR- RS 340.690,00.Paraasstoaro termode contratoem total conformidade

com a Lei Federal n* 14.133/21, Decreto Mtmic^l n* 032^023 e dentais legislações penineotes, pani
que surta os efeitos legais.

Calolc do Rocha - PB. 09 de maio dc 2025.
LAURO ADOLFO MAU SERAFIM

PREFEITO

PREFEmJRAMUNiaPALDE CATOLÉ DO ROaiA^PB

ratificaçAo e adjudicaçAo
INEXICIBIUDADE N- 2l/zai5 AD. 04Q02S

Nos termos dos elementos fxmurmtes da respectiva Fipntição de Motivas que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoría Jurídica, le&reite a hueagíbilidade de Licitação n* 21/2025, que
objetiva: Adttio a Ata de Ri^tstro de Preços RPof* 2509^240l-A$TT, oriunda éa Pregão Elettôoko
n* 01/2024-ASTT, junto oo Município de Ttangni-CE para aquisição de matcrtal de amalizaçâo viária,
equrpamcntos e ferramentas para atender s nTxr«ididc< do Mumc^río dc CaSolc do RochadPB; RA-
TIFICO/ADJUDICX) o correqMmdecoe procedimento c coqvdco: DFRAN TECNOLOGIA EM ^NA-
LIZACAO VlARIA LTDA - RS 156.8^,60. Para assinar o termo de contraio em total confonnidade
com a Lei Federa! tf 14.133/21. Decreto Municipal if032«'2023 c demais legislações pertisieotcs. para
que surta os efeitos legais.

Catolédo Rocha- PB, 09 de maiodc 2025.
LAURO ADOLFO M AIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ala de Registro de Preços RP n* 2024.08.20.01.1. oriunda do Pregão Eleaõiüco
u* 29/2024. junto ao Municípto de (Tranjo-CE, poni ccwrtrataçio de empresa rsprrialtnrrfa cm serviços
dc fcntecimcQto dc materúú dc viabtlLsação viário, no sede do Mui^pto Coíolê do Rocfao-PB.
FUNDAMENrO LEGAL: tncxigibiüdadc n" 2(V2025 Ad. 03/2025. DOTAÇÃO: FPM/lCMSc Oiuncí
26.7810042J343 - Kfamu. das Atividades da Sec. Transportes e .Mcbiltdade llrbana; X39Q39.99-0&tras
Serviçosde Tercetros- PJ; 339030.99- OutrosMaterirâdeConsumo;44.9032.99- OutrasMatemis
Permanente. Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Picfcrtnra Municipal de Otolé
do Rocha c: CT N* 87/2025 - 09/05/2015 - DFRAN TECNOLOGIA EM SINAUZACAO VlARIA

LTDA - RS 223.859.00.

Catolé do Rocha-PR, 09 de mato de 2025.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Municiiral
de Damião

:s3iZJi:'J5ííc?.i;:rK:ssff'X

PREFEITURA MLTUICIPAL DE DAMIAO

AVISO DE UCIT.%çAO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 0021/2015

Toma público que Caá realiear através do Picgoeüu Oficàl e Equipe de Ap<tm. seiftntt oa Rta Juvimapo
Gomes dc Lima, SN • Centro - Dsmilo - PB. por meio do &íle wwrw.pcrtaklecuaipfaspcMicasicoin.bt,

Itctiaçâo modalúbdc Pregão Eletrônico, do tipo mcitor preço, restrita à participação dc Microcnqmcm.
dc PffipiCTtff Ptfftff ff FquyaratkH. para: Aff ferttimtiTtfrt aitinrK

e professores da Rede Mntncqsai de ^ DtssntioiTB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do
dia 22 de Maio de 2025. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência:
borarío dc Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigezuc. Fundamento legal: Lei Federal o*
I4.I33'21; Ld Compícmcctar nr* 123/06; instrução Normativa if 73 SEGES/ME/Z2: e legislação pcrti-
nente. consideradas as alterações postoiarcs das lefieridas Doraias. Infcrmaçõcs: das 08Kttl as 12".00 horas
dos dias útds, no endereço supraciisufio. Telcfiste; (083) 3635-1013. E-madl: licitacao@<lamiao.pb.gov.br.
Editid: wwwxiaimaophgovJjr. wwwjceqibgovitr; wvrwportaldecompraspublicasxxniLbr, www.gov.
bi/pQCp.

Danüãi) - PB, 09 de Maio de 2025

iARKlSOMIROU VEIRASANTOS
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO

AVISO DC LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 000220025

Toma público que fsrú realizar através do Prcgoctro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Juvi-
mono Gomes de Uma. SN - Centro - Damtão - PB. por meto dt» site www.portaIdec(inipraspublicas.
cocLbr. licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, AQUISIÇÃO PARECELADA
DE MEDICAMENTOS PARA A FARMACIA BASICA E FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DESTE

MUNICÍPIO. Abertura da sessão púbHca: 10:30 horas do db 22 de Maio de 2025. Início da fase dc
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Rjcfcrénda: horário dc Brasília-DF. Recursos: previs
tos no orçamento v^^cntc Fundamento legal: Lei Federal if 14.133/21; Lei Complementar if 123/06;
Instrução Kannalrva if 73 SEGnS/ME/22; clqcísIaçâopertiQcnic, consideradas os alterações posteriores
das rrfenda» oormao. Infonnsçõea: das 08K)0 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço siqiracitado.
TekfÒDc: (083) 3635-1013. E-mail: licTtafao@daimrt> pb.gov.hr. EdütaJ: www.damtaD.pb.gov.br; www.
tceqd>.gov.br; www4rorta)deconqnat$pQblicaaeotti.br; www.gov.br/pncp.

Daroião- PB.09 dc Maiode 2025
JARKISOMIR OLIVEIRA SANTOS

PREGOEIRO OFICUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMílO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N*(MI0n/2025

Torna público que fiui lealiar através do Pnegoeiro Oficial eEqu^ de ^KMO. sediada na Rua Juviniaio
Gomes de Lima. SK • Centro - Daanio • PB. por meto do ske www4xxtaldecDa1praspubUcas.com.ln;

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. AQUISIÇÃO PARECELADADE MEDI
CAMENTOS ESPECIALIZADOS PARA A FARMACIA B.ASICA E FUNDO MUNKHPAL DE SAÚDE

DESTE município. FRACASSADOS NO PREGÃOANTERJOR. Abertura da sessão pública: 14:30
horas do «ha 22 dc Maio dc 2025. Imcxo da Êise de bnces: para ocomr nessa mesma sessão pública.

Refbêttcia: borárto de Brasüb • DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal if 14.133 '21; Lei Complemflitar o* 12Í06; hutnição Nonnaiiva n" 73 SEGES/ME/22; c legis
lação pfrtimmti- coosèdcradas os posteriores dos referidas cwnim Infijnnaçòcs: das 08:00
as I2.-00 horas dos dias úteis, co cudacço tuprsduda Telefone: (083) 3635-1013. E-mail: líchacao@
dani2at».pb.gov.br. Edital: www.daiiitao.pb.gov.br;www.tcc.pb.gov.br; www.poitaldcconipraspublicas.
cnm.hr; www.gov.br/pnc|i.

Damião - PB. 09 de Maio de 2025

JARKISOMIR OUVEIRA SANTOS

PREGOEIRO OnClAL

PREFEITURA MLTKICIPALDE DAMIÃO

ADJUDICAÇÃO £ HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO VIXKIII/2025

Nos tomat do erinótio fiaal OfiresaSado pdo Presoeno e observado pmecer da Asscssom Juridica.
refisanc oo Pnrgio Fletrõnico iP000) 1/2025, que oi^va: Ai|iiisvio panxLula dc onlanís didáticas c
de expediente; ADRIDICO o objeta c HOMOLOGO u licils(lo. coai bxte ttox eiementos constantes do
pnxcsso conepondaitc. os qoais apofflain cooto piuponaaes vatccdons: Antt MAIS CX>MERCIO
DE QUADROS E TELAS UDA - RJ 2.«60,0a: CAVALCANTE SOUTOARTIGOS DE PAPELARIA
UDA - RS e.S95.63; EPC CU.MERaO DE EQUIPAMEKIOS E SERVIÇOS LTDA - RS 791,00;
RPS DISTRIBLTDORADE PRODUTOS LIMITADA - RS 1.9Wt,00; SSC SOLUCOESEM FORNE-

CIWENTO DE MERCADORIAS LTDA - RS 44,216,46.

Damilo - PB, 07 de Mato dc 2025
SIMONE DE AZEVEDO .SANTOS CASADO

PREFEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DASflÃO

ADJUDICAÇÃO EII05I0L0GAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N-000120025

Nos lennos do idatóiio final apnsetitado pdo Pii^ocü» e ofasavado paiccer da Assesstxia Jutidico,
[docisc ao Pccgio Elcnôsito o* 00012/2025. qne objctitn: Aquisifio parcelada de nuierál dc Ihnpca,
higictic cdirasos; ADJUDICO o olgcto c HOMOLOGO a bciútdo, com base nos clcrocntos cooitjintcs
do processo ewiespuialegle. cs quais apontam conto propciicntc5Yciicc«lotts:50Jgl.S42FRANClELLV
HADAD BARBOSA RAMOS - RS 1*00,00; 55.1**.001 CLAUDESON LUFCITON DE SOUSA - RS

9-3.5.5,00; FRANaSCODE.ASSIS MENDES .MARQUES - RS 21.9*8,94; INDUSTRIA E COMEROO
DE PRODLTOS DE LIMPEZA C.AMPINENSE LTDA - RS 54.907JO; JCASIF COMERQO VARE

JISTA DE CEREAIS LTDA - RS 11.195,40; PAULO PONTES DA SILVA EPP - RS 29,444,40; RPS

BISTRIBLTOOR.\ DE PRODUTOSUMPTADA - RS 317,10; SILVANDRO DIEGODE ALBUQUER

QUE F. & CIA LTDA - RS 3.931.9*. Corracamm as empresas vcncedoas pata no piazo dc 05 (cinco)
dias consecutivos, considerados da data desta pnblícacdo, comparecer jtiiito a Crenissdo Pcttnancnte lie
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ÍM!«í

U N I O I R I

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -10 DE MAIO DE 2025 - ANO 049 - Na 3958 PARTE 2

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA N" 096/2025 Em, 09 de maio de 2025.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de 'Assessor
Operacional", com lotação na Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer do Município de Catolé do Rocha-PB, o Sr. JOSÉ BENJAMIM
DINIZ NETO, para que o mesmo desempenhe todas as funções

Inerentes ao cargo.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB. em 09 de
maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB,

pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Praça Sérgio Maia,
66, Centro, neste município, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
09.067.562/0001-27, neste ato erpresentado pelo Prefeito
Constitucional, o Sr. Lauro Adolfo Mala Serafim, brasileiro, casado,

inscrito no CPF sob o no xxx.898.074-xx; CONTRATADO:

EDMILSON A DE SOUSA JÚNIOR, CNPJ n" 60.104.474/0001-05,
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, cujo

objeto é a "Contratação de empresa especializada para elaboração
de projeto e fiscalização da instalação do banco de baterias do
Centro de Diagnóstico por Imagem (CDI), bem como para daboração
de projeto e fiscalização da execução dos serviços de implamação de
sistema de energisa solar fotovoitaica destinados à Secretaria
Municipal de Saúde. VALOR: O LOCATARIO pagará ao LOCADOR,
mediante execução dos serviços, o valor de R$ 11.800,00 (onze mil e
oitocentos erais). PERÍODO: O presente contrato terá vigência até o
final do exercício financeiro de 2025. Informações complementares
podem ser encontradas no Contrato de Prestação de Serviços.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha-PB, em 09 de
maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

uotaçAo

rattficaçAo eadjudicaçAo
Dispensa Eletrônica tf 17/2025

Nos temios dos elementos constantes da respectiva Exposição de

Motivos que instmi o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, erferente a Dispensa Eletrônica de Licitação n" 17/2025, que

objetiva: Contratação de empresa para confecção e instalação de
móveis planejados para atender as novas instalações do Centro
Especializado em Reabilitação - CER II, deste Município, devido ao
fracasso do Pregão Eletrônico n" 17/2025; RATIFICO/ADJUDICO o
conespondente procedimento e convoco: M V VEIRA SOUSA
JÚNIOR - R$ 340.690,00. Para assinar o temio de contrato em total
confomildade com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal n°

032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos
legais.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

ratificaçAo eadjudicaçAo
Inexigibllldade N" 21/2025 - Ad. 04/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instmi o processo e observado o parecer da Assessoria

Juridica, erferente a biexigibilídade de Licitação n° 21/2025, que
objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2509202401-
ASTT, oriunda do Pregão Eletrônico n" 01/2024-ASTT, junto ao
Município de Tianguá-CE, para aquisição de material de sinalização
viária, equipamentos e fenamentas para atender as necessidades do
Município de Catolé do Rocha-PB; RATIFICO/ADJUDICO o

correspondente procedimento e convoco: DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZACAO VIARIA LTDA - R$ 156.859,60. Para assinar o termo
de contrato em total confomildade com a Lei Federal n" 14.133/21,

Decreto Municipal n" 032/2023 e demais legislações pertinentes, para
que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 09 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP n°
2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico n" 29/2024, junto ao
Município de Granja-CE, para contratação de empresa especializada
em serviços de fomecimento de materiais de viabilização viária, na
sede do Município de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
hexigibilidade n» 20/2025 Ad. 03/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e
Outros; 26.782.0042.2343 - Manut. das Atividades da Sec.

Transportes e Mobilidade Urbana; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo;

44.90.52.99 - Outros Materiais Permanente. Vigência até
31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N" 87/2025 - 09/05/2025 - DFRAN

TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA - RS 223.859,00.

Catolé do Rocha-PB, 09 de maio de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNiaPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOPAL

Catolé do Rocha • PB, 09 de maio de 2025.
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1 Portal Nacional de Contratações Públicas

> C<r,(V.r tio-".

Contrato n° 87/2025

Ultima atualização 12/05/2025

Local Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo; 71 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 12/05/2025 Data de assinatura: 09/05/2025 Vigência: de 09/05/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562(X)0127-2-000079/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Id contratação PNCP: 09067562000i27-l-000079/20-r'5

Objeto:

^ Adesão a Ata de Registro de Preços RP n° 2024.08.20.01.1. oriunda do Pregão Eletrônico n° 29/2024. junto ao Município de

GranJa-CE. para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de materiais de viabilização viária, na

sede do Município de Catolé do Rocha-PB

VALOR CONTRATADO

RS 223.859.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa Jurídica CNPJ/CPF: 39.383.894/0001-81 Consultar sancocs c penalidades do fornocc-dor

Nome/Razão social DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VlARIA LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo

CONTRATO 087-2025 - IN 20-2025 12/05/2025 Contrato

E*ibir:! 5 1-1 de 1 itens Pagina:! 1

< Voltar
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GABINETE

PORTARIA N" 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fiindacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art T - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também era observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Mata Serafim

Prefeito Consiilucional

Praça Sétgio Maia. n''66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c u iHimcil
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D O IVI U N fl O I RI O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Art. 4° - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Liataçâo, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n°,
8666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n* 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatõria a sua designação em ata

Art. 7° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLE DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/P8, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Ari 1° - Nomear para exercer o ca^o em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições específicas, que se af^icam também em
otiservãncia as disposições da Lei Federai n°. 8.666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência

Ari. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitr» à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em otsservãncia ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art 1® - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

.Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado

em razão de atntiuíções especificas, que se aplicam também em
ot>servància as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n®. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

/Vt 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 173^023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC Municipal n°. 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC. Municipal
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC. Municipal n° 012/2022,
de 11 de outubro de 2022, LC Municipal n° 013/2022, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n® 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n''.C03, de 14 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-P8,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n® 001/2023;
CONSIDER/\NDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Pútilico Municipal,

RESOLVE

Art 1° - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA.

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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GABINETE DO

PORTARIA N° 172/2023
Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

i

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal nM4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que
regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do
Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -
PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE
ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art V - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Ui Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei
Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

^ 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prefeito Constitucional

Praça .Sérgio Maia. n^òó - Centro - Catolé do Rodio/Pli
CNPJ n°09.067.562/0001-27-Contatos: (83)3441-1202cgiilimclcoi^^aiiilcilorocli.
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IVI U N í R I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N8 3568 - PARTE 1

Art. 4° - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art. 5° - A Coftiissâo de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n°. 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigênda.

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oãdal poderão ser
designados como sulsstitutos um do outro, quando necessário, twm
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas, conforme a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata.

Art. 7° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroaglndo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Munidpal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO fulAIA SERAFIfVl

Prefeito Constiludonal

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lei
Orgânica do fdunicfpio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Munidpal n°.
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Munidpal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE.

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Munidpal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

/Vt. 2° • O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se a^icam também em
observãnda as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercido enquanto durar a sua
vigência.

Ari. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua putriicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Munioipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constítuaorial

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
espedatmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Munidpio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Lidtações e
Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Munidpal n°.
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações ptiblicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Ptiblica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Munidpal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Munidpal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta poriaria é nomeado
em razão de atriljuições específicas, que se aplicam também em
oljservância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Airt. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N» 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, espedatmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDEfViNDO o disposto no indso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Munidpal;
CONSIDERANDO as LC. Munidpal n'.004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Munidpal n'.C05/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC.
Munidpal n'.009/2022. de 18 de maio de 2022; LC. Munidpal
n*.011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC. Munidpal n".012/2022,
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013'2022, de 21 de
oututtro de 2022; LC. Munidpal n'.015/2022, de 10 de novembro de
2022; LC. Municipal n'.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.
Munidpal n°.003, de 14 de julho de 2023;
CONSIDEIRANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB;
CONSIDERANDO o Decreto Munidpal n®. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de dassificaçâo final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIOEf^NDO a oportunidade e conveniènda da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público fdunicipal;

RESOLVE:

Art. t® - Nomear, a Sra. ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Munidpal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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CATOLÉ DOROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

"ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP N" 2024.08.20.01.1
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2024, JUNTO AO MUNICÍPIO
DE GRANJA-CE, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE FORNECIMENO DE MATERIAIS DE VIABILIZAÇÃO
VIÁRIA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA-PB".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para a

execução do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no
art. 105 da Lei n" 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS

26.782.0042.2343 - MANUT DAS ATIVID DA SEC. DE TRANSP E MOBILIDADE

URBANA

339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
339030.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTE

Catolé do Rocha - PB, 05 de maio de 2025

ÂAA

MARIA FRANCINETirVfEIRA

Secretárialde Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: S8884-000 -83 3441-1212

CNPJ: 09.067.562/0001-27 emall: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: 4D60.1FD8.6A00.B050.B776.1035.10CF.84D7. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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https://solucoes.receila.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
39.383.894/0001-81

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEWERTURA

09/10/2020

NOME EMPRESARIA.

DFRAN TECNOLOGIA EM SINAUZACAO VIARIA LTDA

TttULO00 ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)

OFRAN

PORTE

EPP

CODIGO E descrição OAAnviOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATiVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

26.51-5-00 -Fabifcação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
27.40-6-01 - Fabricação de lâmpadas
27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
33.12-1-02 -Manutenção o reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-07 - fMamiten^o e reparado de máqutnas e aparelhos de lefrlgmação e ventilação para uso hidustrtal e
comercial

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação
71.12-0-00 'Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SEIS

NUMERO

05

COÍffL EMENTO

CEP

65.504-650

BAIRRO/DISTRITO

NOVA CAXIAS

município

CAXIAS

UF

MA

ENDEREÇO eletrônico

DFTRANSINALIZACAO@GMAIL.COM

TELEFONE

(88) 9273-0121/ (98) 8775-2729

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

o ATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/10/2020

MOTMO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL OATADASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

30/03/2025, 13:28
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Consutta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOMEEMPItESAfflAL:

CAPITAL SOCIAL:

39.383.894/0001-81

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LIDA

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 30/D3/202S às 13:2S (data e hota de Brasília).

I ofl 30/03/2025, 13:2KImpresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: D1B1.0ABA.9B21.59E0.4A3A.C427.6752.0201. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Páqina 1 de 4

ALTERAÇAO N" 3, DA SOCIEDADE EMPRESARIA LB.i i —
DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA

I -FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nasci
aos 10/09/1987, natural de Aldeias Altas-MA, portador da Cédula de Identidade RG'n
0304212620051 expedida pela Gerência de Estado e segurança pública do Estado do Maranhão,
CPF n° 033.038.603-43,residentee domiciliado na Rua perimetralEugênio Coutinho(residencial
vila paraíso), N° 6 - Bairro Pampulha - CEP 65606-836 - Caxias-MA;

II -DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO, brasileiro, maior, empresário, casado
no regime de comunhão total de bens, nascido aos 12/07/1996, natural de Barra do Corda - MA,
portador da Cédula de Identidade RG n° 041194532010-1, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Maranhão, CPF n" 064.364.223-40, Residente e domiciliado na Rua Santo
Antonio, 298, Quadra 12, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 62400-000 - Camocim - CE;
únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, com sede na Avenida Seis, n° 05, Bairro Nova Caxias - CEP
65604-650 - Caxias-MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob

^ o NIRE 21201089383 em 09/10/2020, T Alteração contratual em 24/01/2022 sob n°
20220062552, Reratifíeação Contratual em 28/01/2022 sob n° 20220113513, inscrita no CNPJ/MF
n° 39.383.894/0001-81, resolvem assim, alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA 1° - O objeto social da sociedade passa a ser: CNAE 4329-1/04 - Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos; CNAE 2651-5/00 - Fabricação de aparelhos c equipamentos de medida, teste e
controle; CNAE 2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas; CNAE 2790-2/02 - Fabricação de
equipamentos para sinalização e alarme; CNAE 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e
placas de qualquer material, exceto luminosos; CNAE 3299-0/04 - Fabricação de painéis e
letreiros luminosos; CNAE 3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentosde
medida, teste e controle; CNAE 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos; CNAE 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente; CNAE 3314-7/07 - Manutenção
e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial;
CNAE 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; CNAE 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica; CNAE 4741-5/00 - Comercio varejista de tintas e

^ materiais para pintura; CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; CNAE 4754-
7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; CNAE 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
CNAE 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; CNAE
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; CNAE 4213-8/00-
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

CLÁUSULA 2' - O porte empresarial: A sociedade se enquadra como "empresa de pequeno
porte - EPF'; nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006, e que não se
enquadra cm qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.3° da mencionada
Lei.(art.3",l,LC n° 123, de 2006).

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social, com a
seguinte redação:

Cláusula 1°: A Sociedade gira sob o nome empresarial DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, com a expressão fantasia: DFRAN;

Cláusula 2": A sociedade tem sua .sede na: Avenida Seis, n° 05 - Bairro Nova Caxias, CEP

65604-650- Caxias-MA;

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: D1B1.0ABA.9B21.59E0.4A3A.C427.6752.0201. 
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Página 2

ALTERAÇÃO N" 3, DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

Cláusula 3": O objeto social da sociedade é: CNAE 4329-1/04 - Montagem e instalação
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; CNAE
2651-5/00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle; CNAE 2740-
6/01 - Fabricação de lâmpadas; CNAE 2790-2/02 - Fabricação de equipamentos para sinalização
c alarme; CNAE 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto
luminosos; CNAE 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos; CNAE 3312-1/02 -
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste c controle; CNAE 3313-
9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; CNAE 3313-
9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos c materiais elétricos não especificados
anteriormente; CNAE 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; CNAE 4211-1/02 - Pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; CNAE 4321-5/00 - Instalação e manutenção
elétrica; CNAE 4741-5/00 - Comercio varejista de tintas c materiais para pintura; CNAE 4742-
3/00 - Comércio varejista de material elétrico; CNAE 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos
de iluminação; CNAE 7112-0/00 - Serviços de engenharia; CNAE 7119-7/03 - Serviços de
desenho técnieo relaeionados à arquitetura e engenharia; CNAE 8020-0/01 - Atividades de
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; CNAE 4213-8/OO-Obras de urbanização -
ruas, praças e calçadas.

Cláusula 4°: O capital Social da sociedade é R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), dividido em
300.000(Trezentas Mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(Um Real) cada uma, integralizadas
em moeda corrente do país, assim subscritas e integralizadas:

NOME DOS SÓCIOS % OUOTAS VALOR R$

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO 50 150.000 150.000,00
DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO 50 150.000 150.000,00

TOTAIS 100% 300.000 300.000,00

Cláusula 5°: A sociedade iniciou suas atividades em 07 de Outubro de 2020 e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado;

Cláusula 6°: As quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurada, cm igualdade de condições e preço,
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente;

Cláusula 7°: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solídariamente pela integralização do capital social;

Cláusula 8": A administração da sociedade será exercida pelos sócios FRANK AZEVEDO DE
ARAÚJO e DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO, com plenos poderes e atribuições de
Sócio administrador, que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer
ato de gestão pertinente ao objeto social;

Cláusula 9": Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas;

Cláusula 10°: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "Pró-
Labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes;
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Páqina 3 de 4

ALTERAÇAO N" 3, DA SOCIEDADE EMPRESARIA LI^II i —
DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

Cláusula 11°: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividai
com os herdeiros sucessores e o incapaz. Nào sendo possível ou incxistindo interesse destes
do(s) sóeio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente
levantado;

Cláusula 12": Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, eoneussâo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade;

Cláusula 13°: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência
em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios;

Cláusula 14' - O porte empresarial: A sociedade se enquadra como "empresa de pequeno porte
- EPP"; nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art.3° da mencionada
Lci.(art.3",l,LC n° 123, de 2006).

Cláusula 15': fica eleito o foro da comarca de Caxias - Ma, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração contratual
em 01 (Uma) via.

Caxias-MA., 04 de Julho de 2023

Frank Azevedo de Araújo
Sócio-Administrador

Daniel Bruno da Silva de Araújo
Sócio-Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

Certificamos que o ato da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03303860343 FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

^ 06436422340 DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO

CERTIFICO O REOISTRO EH 10/07/2023 09:35 SOB N" 20230885608.

PROTOCOLO: 230885608 DB 07/07/2023.

CÓDISO DE VERIFICAÇÃO: 123101501S3. CNPJ DA SEDE; 39383894000181.
NIRB: 21201089383. COM EFEITOS 00 REGISTRO EH: 06/07/2023.

JUCEMA DFRAN TECNOLOGIA EH SINALIZAÇÃO VIÃRIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRBTÂRIO-GBRAL

mnr.ci^resflfaeil .«ta.gov.br

A validado deste dsc;ír«rit.c, ae Iwpieaao, fica au^cttc a eorrprovação de sua o^tcrvicidadc roa rccpectívos portais,

informando aeca respectivos códigos de verificação.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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CEARÁ

DENATRAN CONTRAN

QR-CODE

Documento as^nailo com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n« 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estflo disponíveis em;
< http7Avww.seipro.gov.br/assinador-digital >, opção validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trãnato
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DENATRAN CONTRAN
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Documento assinado com certíRcado digilBl em contonnidade
com a Medida Provisória rP 2200-2J2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assir^idor Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponiveis em:
< hltp7AMww.sefpro.gov.br/assinador-digital >, opção validar
Assinanira.

SERPRO / DENATRAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

V

CERTIFIC/^
1020240075747167

2024

S ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

■»v'i

r'.' •

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

CPF/CNPJ

39.383.894/0001-81

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

210290307622565

RAZÃO SOCIAL

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

NOME FANTASIA

DFRAN

LOCALIZAÇÃO

AV SEIS N° 05 QUADRA 16 Cohab, NOVA CAXIAS

NÚMERO DE CONTROLE DATA DE ABERTURA

7572024563647 07/10/2020

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA ÁREA

53.99m»

íi ; CNAE Principal e Secundários
432910400 • MONTAGEM E MSTALACAO OE SISTEMAS E EOUlPAMEMTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS

379900300 • FAfiRtCACAO DE LETRAS. LETREtROS E PUCAS OE QUALQUER MATERIAL. EXCETO LUMINOSOS

432150000- INSTALACAO £ MANUTENÇÃO ELETRICA

2740601Ú0 • FABAICACAO OE LAMPAOAS

331710200 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE APARaHOS E INSTRUMENTOS OE MEDIDA. TESTE E CONTROLE

Licenças
• CORPO OE BOMBEIROS DAIAfttt. 09:072075

.4
"V

4/ '

OBSERVAÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

Alvará emitido nos termos do art. 96, da a Lei n° 2.310/2016 (Código de Posturas).

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM: 10/07/2024 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 10/07/2025 5CE814457D1150A85F18614935859731

4^

■A- ^ ^ 4■' ' C 4)' 44/ ^ C 4
: - i ' ! í 2 :

' 4^ '••'4.;
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Sistema Tributário Municipal - SIM

Cããoâs

https://stm.caxias.d2ti.com.br/credenciamento/jsp/consultaCá

(/portaIPrefeítura/jsp/principal/prIncipal.jsf)

Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/prlncipat.jsf) Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.isf)

Q ®
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/vaIidacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/)

Consultar Cadastro de Empresas

ül Empresas Cadastradas
CNPJ

39.383.894/0001-81

Reproduza o código:

2tçír

' Limpar Q Consultar

Empresa Encontrada

CPF/CNPJ

Un.

Insc. Municipal Prod.

39.383.894/0001-81 210290307622565 S

Razão Social

DFRAN TECNOLOGIA EM

SINAUZAÇÃO VIÁRIA LTDA

Endereço Ações

SHS - 05 NOVA CAXIAS õ

«<( «

2017 © D2TI. Todos os direitos reservados.

(http://vvww.d2ti.com.br)

I of I

^ (http://www.d2ti.com.br)

30/03/2025, 13:21
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: https;//sistemas 1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSint(

mr=a/uiicái3

•?,AS3i;ííídWJ^ ^ *.U--4m&í

Resultado da Consutta SINTEGRA/1CMS

IDENTIFICAÇÃO

CfiC: 39.333^94/0001-81 lnscri«So Estadual: 12.667397-7

Razao Social: DFRAN TECNOLOGIA EM SINAUZAAFA/0 VIARIA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NAaONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SEIS

Número: S Complemento:

Bairro: NOVA CAXIAS

Município: CAXIAS UF: MA

CEP: 656046S0 DDD: Telefone: 9877S2729

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E

Principal: AEROPORTOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ILUMINAÇÃO

7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA

26S1S00 FABRICAÇÃO OE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

2740601 FABRICAÇÃO OE LÂMPADAS

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRâNICD

2790202 FABRICAÇÃO OE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E ALARME

FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO
J499UU4 nj^|,«)sos

3299004 FABRICAÇÃO OE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E
J3121UZ CONTROLE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES
JJ13901 elétricos

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO
JJ13S99 especificados anteriormente

33iz7nT manutenção E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
JJI4/U/ VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

Situação Cadastrai Vigente: HABIUTADO

Data desta Situação Cadastrai: 19/08/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a cartir de 01/04/2010 - (2651500), 01/07/2010 - (2740601), 01/10/2010 -
(CNAEs): (3299004-3299003-2790202),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estSo baseados em informações fornecidas pelo própno
contribuintecadastrado.Não vaiemcomocertidãode sua efetivaexistênciade fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta:30/03/2025

Número da Consulta:

1 of2 30/03/2025, 13:36
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:: Consulta SÍNTEGRA / ICMS::: https;//sistemasl .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSinte|

Nova Consulta I Imprimir I

Desenvolvido peb Sefaz/COTEC • 2005-2012

2of2 30/03/2025,13:36
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA

CNPJ: 39.383.894/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:10:07 do dia 02/05/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/10/2025.

Código de controle da certidão: EA70.D35B.44CF.C670
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N®Certidão: 028534/25 Datada 30/03/202513:37:23

Inscrição Estadual: 126673977 CPF/CNPJ:39383894000181

Razão Social: DFRAN TECNOLOGIA EM SINAUZAAAO VlARIA LIDA

^Endereço: AVE SEIS, 5 CEP: 65604650 - NOVA CAXIAS
Telefone: (98)987752729 Município: CAXIAS UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/03/2025 13:37:23
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PREFEITURA DE CAXIAS

SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Praça Dias Carneiro, N° 600, Centro - CEP: 65.600-000
CNPJ: 06.082/0001-56

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIFICADO

Numero: 00001574652025

Data de expedição: 18/02/2025 11:33:54

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA, por Intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte DFRAN
TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA que possui o CNPJ
39.383.894/0001-81 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser
apurados, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal
n° 5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 39.383.894/0001-81

Razão Social: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Inscrição Municipal: 210290307622565

Endereço: AVENIDA SEIS - Cohab
Numero: 05

Município: CAXIAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: NOVA CAXIAS

Complemento: QUADRA 16
Estado: MA

Data de inicio de atividade:

28/01/2022

Código de validação: A502336A3C078A453FB8A5E61A8C461E
Data de validade da certidão: 19/05/2025

Finalidade: -
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEi

Voltar Imprimir

CAIXA. ECONOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 39.383.894/0001-81

Razão DFRAN TECNOLOGIA EM SlNALIZACAO VIARIA LTDA
Social:

Endereço: av seis os / nova caxias / caxias / ma / 6S604-650

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:14/04/2025 a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041410225523807800

Informação obtida em 02/05/2025 10:13:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

02/05/2025, 10:13

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: D1B1.0ABA.9B21.59E0.4A3A.C427.6752.0201. 
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PODKl^ j:;uK'LAluG

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 39.383.894/0001-81

Certidão n°: 3003499/2025

Expedição: 16/01/2025, às 11:58:22
Validade: 15/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.383.894/0001-81, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: D1B1.0ABA.9B21.59E0.4A3A.C427.6752.0201. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 30/03/2025 N® da certidão; 12501204549

Data de validade: 30/05/2025 Código de Validação: e6bb0695a7

NOME: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LIDA

CNPJ: 39.383.894/0001-81

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram Informados pelo sollcitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribufda(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima Identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) sollcitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

^ conferida pelo interessado e/ou destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: D1B1.0ABA.9B21.59E0.4A3A.C427.6752.0201. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:40. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Data da consulta: 30/03/202513;42;29
FIS;

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matnz

CNPJ: 39.383.894/0001-81

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial DFRAN TECNOLOGIA EM SINAUZACAO VIARIA LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optantepelo Simples Nacionaldesde09/10/2020

Situação no SIlvlEI: NÀO enquadradono SIM El

+ Mais informações THIAGO RODRIGUES

TRINDADE DA DAStLVA:633S39S0369

SILVA:63353980369 "

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: D1B1.0ABA.9B21.59E0.4A3A.C427.6752.0201. 
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Página 1

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 203, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA, município Caxias,

CNPJ n" 39.383.894/0001-81, Número de Registro (NIRE) 21201089383.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 09/10/2020

constitutivo: 21201089383

Caxias, 01/01/2023

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

Administrador, Sócio PROFiSSIONAL DA CONTABILIDADE

CPF 033.038.603-43 CRC/MA 006945

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: D1B1.0ABA.9B21.59E0.4A3A.C427.6752.0201. 
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Balanço Patrímonial encenado em 31/12/2023
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTOA- CNPJ: 39.383.894/0001-81
Endereço: Av. Seis, N.°: 05, Bairro: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650, Telefone: (98) 987752729.
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Conta Descrição Nota

Página 1 de 8

Fortes Conti

31/12/20!

I

II

III

11101

11101.0001

11102

11102.0001

11103

11103.0001

11103.0006

113

r^11301

11301.0001

116

11601

11601.0005

13

133

13301

13301.0005

13301.0007

13301.0011

13301.0012

13302

13302.0004

13302.0006

135

13501

13501.0001

Total Ativo

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Brasil S/A

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA
Banco do Brasil-Rende fádl

Capitalização

CRÉDITOS

CONTAS A RECEBER

Duplicatas a recelierde clientes

ESTOQUES

ESTOQUES DE MATERIAIS

Materiais diversos

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBIUZADO

BENS MATERIAIS

Móveis e Utensílios

Veículos

Adiantamentos consórcio gmpo 1.519 Cota 8.408

Adiantamentos Consórcio grupo 1.449 Cota 1.431

(-)DEPRECIAÇOES ACUMULADAS
Móveis e Utensílios

Veículos

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Despesa do exercício Seguinte

Despesas antecipadas - outros adiantamentos

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

1.771.415(40 D

1.643.073,66 D

862.193,07 D

392.332,90 O

392.332,90 D

0,01 D

0,01 D

469.860,16 D

469.187,62 D

672.54 D

744.756,67 D

744.756,67 O

744.756,67 D

36.123,92 D

36.123,92 D

36.123,92 D

128.341,74 D

126.013,60 D

141.966,66 D

14.720,00 D

123.523,45 D

2.042,84 D

1.680,37 D

15.953,06 C

1.542,03 C

14.411,03 C

2.328,14 D

2.328,14 O

2.328,14 D

1.771.415,40 D

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.771.415,40 (Hum Milhão Setecentos e Setenta e Um Mil Quatrocentos e Quinze Reais e Quarenta Centavos).

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Frank Azevedo de Araújo
Sódo-Administrador

CPF 033.038.603-43

FranciscoNascimentoAlves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Continua...
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Balanço Patrímonlal encenado em 31/12/2023
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA - CNPJ: 39.383.894/0001-81
Endereço; Av. Seis, N.°: 05, Bairro: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650, Telefone: (98) 987752729.
NIRE; 21201089383 - Data: 07/10/2020

Conta Descrição Nota

Página 2 de 8

Fortes Cot]

31/12/21

ÍVI

2

21

211

21101

21101.0188

21101.0197

212

21201

21201.0001

213

21301

r*^1301.0001

21301.0010

215

21501

21501.0004

22

222

22201

22201.0004

24

241

24101

24101.0001

24101.0002

243

''^4301
24301.0001

244

24401

24401.0001

Total Passivo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE (Até 360 Dias)

OBRIGAÇÕES COM FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

Vímaster Indústria e Comércio de Compon

Fokus Brasil Sinalização Viária Ltda

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

EMPRÉSTIMOS BANCARIOS

Banco do Brasil S/A

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
ICMS a Recolher

Simples a Recolher

OUTRAS OBRIGAÇÕES

OBRIGAÇÕES COM DIRETORES E SÓRCIOS
Empréstimo de sócio

PASSIVO nAo circulante

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DE LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS

Banco GM

PATRIMÔNIO LlQUIDO

Capital Social Integralizado

Capital Social Subscrito

Daniel Brurui da Silva de Araújo

Frank Azevedo de Araújo

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Outras Contas

Ajustes de exercícios anteriores

Ajustes de exercidos anteriores

4.1

4.2

1.771.415,40 C

218.541,23 C

4.840,07 C

4.840,07 C

0,07 C

4.840,00 C

128.786,92 C

128.786,92 C

128.786,92 C

84.619,85 C

84.619,85 C

735,80 C

83.884,05 C

294,39 C

294,39 C

294,39 C

76.751,16 C

76.751,16 C

76.751,16 C

76.751,16 C

1.476.123,01 C

300.000,00 C

300.000,00 C

150.000,00 C

150.000,00 C

1.175.944,51 C

1.175.944.51 C

1.175.944,51 C

178,50 C

178,50 C

178,50 C

1.771.415,40 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: RS 1.771.415,40 (Hum Milhão Setecentos e Setenta e Um Mil Quatrocentos e Quinze Reais e Quarenta Centavos).

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Frank /^evedo de Araújo
Sódo-Administrador

CPF 033.038.603-43

Francisco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023
Empresa: DERAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇAO VIARIA LTOA - CNPJ: 39.383.8d4/0001-81
NIRE: 21201089383 - Data; 07/10/2020

Estabelecimentos: 0001 • Dfran Tecnologia em sinaliz.; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: Av. Seis. N.°: 05. Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias, Estado: MA. CEP: 65604650, Telefone: (96) 987752729.

Conta Descrição

Página 3 de 8

Fortes (

01/01/:

a

31/12/2023

(+) 010

010.01

010.01.02

41101.0002

010.01.03

41101.0004

(-) 020

020.01

020.01.05

41102.0005

{=) 030

(-) 040

040.02

31901.0001

060

(-) 070

070.02

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Mero. e Serviços
Vendas de Mercadorias

Vendas de mercadorias a prazo

Vendas de Serviços

Vendas de serviços a prazo

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

(-)Simples

Receita Liquida

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo das Mercadorias Vendidas

Custo dos materiais consumidos/utilizados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

2.586.509,46

2.586.509,46

1.548.875,83

1.548.875,83 C

1.037.633,63

1.037.633,63 C

269.919,25

269.919,25

269.919,25

269.919,25 D

2.316.590,21

274.279,49

274.279,49

274.279,49 D

2.042.310,72

761.485,56

725.520,09

31201 Despesas administrativas 725.520,09 D

31201.0004 Rescisão de contrato de trabaltio 600,00 D

31201.0011 Refeições e lanches 8.056,45 D

31201.0012 Energia elétrica 530,62 D

31201.0015 Correios e malotes 483,93 D

31201.0016 Fardamentos e equipam.de proteção individual 625,89 0

31201.0017 Despesa de viagens e hospedagens 58.490,74 0

31201.0018 Plano de saúde de funcionártos 22.794,85 D

31201.0020 Desp.C/manut.equip.de informática 257,42 D

31201.0022 Materiais de uso e consumo 32.370,01 D

31201.0023 Materiais de expediente 7.323,08 D

31201.0025 Aluguéis 400,00 D

31201.0028 Desp.c/manutenção de veicules 46.841,78 D

31201.0029 Desp.com manutenção conserv. e limpeza 300,00 D

31201.0031 Assessoria contábil 13.080,00 D

31201.0037 Depreciações 15.883,07 D

31201.0041 Softwares/licenças de uso 6.765,15 D

31201.0043 Desp. com cartòrfos 117,20 D

31201.0047 Desp. com combustíveis e lubrificantes 87.116,96 D

31201.0049 Serviços de terceiros - Pessoa Física 265.135,37 D

31201.0050 Senriços de tercelros-Pessoa Jurídica 5.000,00 D

31201.0053 Despesas eventuais 722,55 D

31201.0054 Desp. com materiais diversos 146.510,27 D

31201.0055 Taxas de liscaliz.divefsas-IMETRO,Vig.Sanit.etc 4.192,56 D

31201.0061 Taxas JUCEMA-registros e autenticações 302,00 D

31201.0062 Taxas SEFAZ-MA 761,10 D

31201.0064 Taxas de certificação digital 683,00 D

31201.0073 Taxas diversas Detran 176,09 D

070.03

070.03.01

Despesas Financeiras Líquidas

Despesas Rnanceiras

26.411,36

26.411,36

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Frank Azevedo de Araújo
Sócio-Administrador

CPF 033.038.603-43

Francisco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Continua..
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Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SÍNALIZAÇAO VIARIA LTOA - CNPJ: 39.383.894/0001-«1
NIRE: 21201089383 - Oata: 07/10/2020

Estabelecimentos; 0001 - Dfran Tecnologia em sinallz.; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: Av. Seis, N.': 05. Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650, Telefone: (98) 987752729.

Página 4 de 8

Fortes <

Conta Oesatção
01/01/55^

a

31/12/2023

316 DESPESAS FINANCEIRAS 26.411.36 D

31601 Despesas financeiras 26.411,36 D

31601.0001 Juros pagos ou incorridos s/emprestimos 22.991,92 D

31601.0004 Tarifas e outras desp.bancarias 3.308,99 D

31601.0005 Juros e multas s/ pagt' de duplicatas 110,45 D

070.04 Despesas Tributárias 9.554,11

314 DESPESAS tributarias 9.554,11 D

31401 Despesas tributárias 9.554,11 D

31401.0003 IPVA-Velculos da empresa 160,96 D

31401.0004 Alvará de funcionamento - Prefeitura 194,31 D

31401.0011 ICMS dif.dc alíquotas 9.198,84 D

{=) 110 Lucro Operacional 1.280.825,16

{=) 150 Res. Antes Imp.RendaeContríb. Social 1.280.825,16

(=) 180 Res. Antes das Partidpações e Contríb. 1.280.825,16

^=) 200 Resultado Liquido do Exercido 1.280,825,16

Caxías-MA, 31 de Dezembro de 2023

Frank Azevedo de Araújo
Sódo-Administrador

CPF 033.038.603-43

Francisco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Fim
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DLPA12/2023

Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇAO VIARIA LTDA - CNPJ: 39.383.894/0001-81
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: Av. Seis, N.*: 05. Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias. Estado: MA. CEP: 65604650. Telefone: (98) 987752729.

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA

Página 5 de 8

Fortes Contábil

Saldo em 31 de dezembro de 2022

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Proposta da Administração de Distinação do Lucro

Lucros Distribuídos

Saldo em 31 de dezembro de 2023

434.545,35

1.280.825,16

(539.426,00)

(539.426,00)

1.175.944,51

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Frank Azevedo de Araújo
Sócio-Adminístrador

CPF 033.038.603-43

FranciscoNascimentoAlves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Fim
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Página 6 de 8

Folha 6

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LIDA
CNPJ/MF: 39.383.894/0001-81

NiRE 21201089383

Av. seis, n° 05 - Bairro Nova Caxias

CEP 65604-650 - Caxias-MA

Informamos abaixo, os índices de LIQUIDEZ e SOLVÊNCIA da Empresa acima,
DADOS extraídos DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

índice de Liquidez Geral
LG= ATIVO CIRCULANTE + RALIZÂVEL A LONGO PRAZO 1.645.401.80

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 295.292,39
5,57

índice de Solvência Geral

SG= ATIVO TOTAL 1.771.41540

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 295.292,39
6,00

índice de Liquidez Corrente
LC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

1.643.073.66

218.541,23
7,52

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Francisco Nascimento Alves

Contador CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Frank de Azevedo Araújo
CPF: 033.038.603-43

Sócio-Administrador
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÃRIA LTDA - CNPJ: 39^.894/0001-81 Feries
Endereço: Av. Seis, N.®: 05. Bairro: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Eslado: MA. CEP: 65604650, Telefone: (98) 987752729.
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Nota 1 - Contexto Operacional

A DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, é uma sociedade empresária limitada, com sede e ^ro' na
cidade de Caxias, Estado do Maranhão, na Av.Seis,n°05 - Bairro Nova Caxias - CEP 65604-650. O 'objeto
social principal da empresa é: Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos,com inicio de suas atividades em 07 de Outubro de
2020.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações contábeis foram elaboradas e executadas em consonância com os Princípios Fundamentais

de Contabilidade e demais práticas da legislação societária brasileira,todas as demonstrações
contábeis foram executadas em conformidade com a NBC TG 1002.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

As disponibilidades estão representadas por numerários em caixa e equivalente de caixa como saldo em

conta corrente e aplicações financeiras de liquidez imediata, não excedendo mais de um cxcrcicio

financeiro, os quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor, e são utilizados na
gestão das obrigações da sociedade.

- Valores a receber de clientes

Representa créditos junto aos clientes da sociedade a serem recebidos em curto prazo.

3.3 - Estoques

Os estoques de materiais a serem utilizados na atividade da Empresa, são demonstrados ao valor de
custo, ou valor liquido de realização, dos dois c menor. O custo é determinado pelo método de
avaliação de estoque Custo Médio Ponderado.

3.4 - Imobilizado

ftcns do imobilizado são avaliados pelo custo histórico dc aquisição ou construção, deduzido de

depreciação acumulada e quaisquer perdas não recuperáveis. O custo nistórico inclui gastos que são
diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo.

3.5 - Depreciação

Os bens imobilizados são depreciado.? pelo método linear, baseado na vida útil econômica estimada de
cada componente.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capital Social

O Capital Social da sociedade é dividido em quotas iguais 50%(ci.nquenta por cento) para cada sócio, o
mesmo é divido em 300.000 (trezentas mil)quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, num
total de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais.

/^*^.2 - Ajustes de exercidos anteriores
Não houve movimentação no presente exercício de 2023.

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Frank Azevedo de Araújo Francisco Nascimento Alves
Sócio-Adminlstrador Contador

GPF 033.038.603-43 CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Rm
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Pagina 8 de 8

Certificamos que o ato da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03303860343 FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

^ 28287681391 FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

CERTIFICO O SBQISTRO EH 2e/04/2024 22:05 SOB N' 20240552S65.

PROTOCOLO; 240552S65 DE 2E/04/2024.

CÓDIGO DE VEEIFICAÇJlO: 12405982529. CNFJ DA SEDE: 39383894000181.
inSE: 21201089383. CON EFEITOS 00 REGISTRO EM; 26/04/2024.

JUCEMA DFRAH TECNOLOGIA EM SIHALIZAÇSO VliÜtIA LTDA

CARLOS ANDRE de MORAES PEREIRA

secretario- geral

wm.csiproflatBctl .na .gov.br

A validade dcotc docun^cnto, tic itnpxcuuo, fica uujclco d coffipzovaçfto dc sua autenticidade noa reupcctivos poitaiu.
informando aouu ranp4*ctivoo cÓdiqoo do vori£icaç2o.
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Página 203 de 204

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 203, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.

Caxias, 31/12/2023

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

Administrador, Sócio

CPF 033.038.603-43

FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 006945
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12406000908 em 29/04/2024, protocolo 240567200. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munídpto:

Identificação de Empresa

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

21201089383

39383894000181

Caxias

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 4

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante^

03303860343

28287681391

Nome

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

CRC/OAB

MA006945

JUCEMA

CERTIFICO A ADTBNTtCAÇXO EM 29/04/2024 09t24 SOB N* 20340907200.
PROTOCOLO! 240SS7200 DE 20/04/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇXOi
12406000900. NIREi 21201009303.

DPRAK TBCHDLOGZA BK SmaiEAÇSO VIÁRIA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTBNTICAÇÁO
SÁO LOlS, 29/04/2024

e^resafacil .na.907.br

A valkladt) deste documento, se impresso, fica sujeito Ismprova^ de sua outenticjdade nos respectivos portais,
irformando seus respectivos câgos do verificado
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Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2024
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÃRIA LTDA- CNPJ: 39.383.894/0001-81
Endereço: Av. Seis, N.°: 05, Bairro; Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650.
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Página

Fortes

Conta Descrição Nota 31/12/2024

I ATIVO

II ATIVO CIRCULANTE

III DISPONÍVEL

11101 CAIXA GERAL

11101.0001 Caixa

11103 APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA
11103.0001 Banco do Brasil-Rende fácil

11103.0006 Capitalização

11103.0008 Banco do Brasil - Fundos/CDB

_113 CRÉDITOS

11301 CONTAS A RECEBER

11301.0001 Duplicatas a receber de clientes

116 ESTOQUES

11601 ESTOQUES DE MATERIAIS

11601.0005 Materiais diversos

13 ATIVO NÃO CIRCULANTE

133 IMOBILIZADO

13301 BENS MATERIAIS

13301.0001 Terrenos

13301.0004 Máquinas. Aparelhos e Equipamentos

13301.0005 Móveis e Utensílios

13301.0007 Veículos

13301.0010 Construções em andamento

13301.0011 /Adiantamentos consórcio grupo 1.519 Cota 8.408

13301.0012 Adiantamentos Consórcio grupo 1.449 Cola 1.431

13302 (-)DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
3302.0004 Móveis e Utensílios

13302.0006 Veículos

135 REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

13501 Despesa do exercício Seguinte

13501.0001 Despesas antecipadas - outros adiantamentos

Total Ativo

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

1.900.968,51 D

1.560.720,97 D

1.029.884,43 D

352.677,84 D

352.677,84 D

677.206,59 D

423.341,97 D

50.672,54 D

203.192,08 D

482.706.74 D

482.706,74 D

482.706,74 D

48.129,80 D

48.129,80 O

48.129,80 D

340.247,54 D

337.919,40 D

367.696.70

27.000,00

1.100,00

14.720,00

218.523,45

98.825,94

4.06428

3.463,03

29.777,30

3.013,95

26.763,35

2.328,14 D

2.328,14

2.328,14

1.900.968,51 D

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.900.968,51 (Hum Milhão Novecentos Mil Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Cinqüenta e Um Centavos).

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Frank /Azevedo de Araújo
Sócio-Administrador

CPF 033.038.603^3

Francisco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Continua»
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Balanço Patrimonial encenado em 31/12/2024
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA - CNPJ; 39.383.894/0001-81
Endereço: Av. Seis. N.": 05. Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias. Estado: MA. CEP: 65604650.
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Página 2 de 9

Fortes Conl

Conta Descrição Nota 31/12/2024

2 PASSIVO 1.900.968.51 C

21 PASSIVO CIRCULANTE (Até 360 Dias) 265.177.25 C

211 OBRIGAÇÕES COM FORNECEDORES 100.006.97 C

21101 FORNECEDORES NACIONAIS 100.006.97 C

21101.0166 Comercial Fetronorle Ltda-F09-T1mon 3.578.47 C

21101.0188 Vimaster Indústria e Comércio de Compon 78.268.24 C

21101.0195 Ferroleste Ltda F08 Matriz 7.418.27 C

21101.0196 Luís Augusto Veloso Santos 64725154334 5.320.00 O

21101.0202 Ferronorte Com.de Ferragens Ltda-F07 284.88 C

21101.0226 ELETRICA LIVRE COMERCIO DE MATERIAIS ELE 2.051.00 C

21101.0237 COMERCIAL FERRONORTE LTDA-F01-MATRIZ 248.99 C

''71101.0240 NOVO RIO CARIRI COMERCIO DE VEÍCULOS LTD 0.32 C

21101.0242 DENISON R DA SILVA LTDA 2.836.80 C

212 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 112.396.33 C

21201 EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS 112.396.33 C

21201.0001 Banco do Brasil S/A 112.396.33 C

213 OBRIGAÇÕES FISCAIS 52.773.95 C

21301 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 52.773.95 C

21301.0010 Simples a Recollter 52.773.95 C

22 PASSIVO NÁO CIRCULANTE 50.392.24 C

222 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DE LONGO PRAZO 50.392.24 c

22201 EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS 50.392.24 c

22201.0004 Banco GM 50.392.24 c

24 PATRIMÔNIO ÜQUIDO 1.585.399.02 c

241 Capital Social Integralizado 4.1 300.000.00 c

24101 Capital Social Subscrito 300.000.00 c

^*^4101.0001 Daniel Bruno da Silva de Araújo 150.000.00 c

24101.0002 Frank Azevedo de Araújo 150.000.00 c

243 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.285.220.52 c

24301 Lucros ou Prejuízos Acumulados 1.285.220.52 c

24301.0001 Lucros /Vcumulados 1.285.220.52 c

244 Outras Contas 178.50 c

24401 Ajustes de exercícios anteriores 178.50 c

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.900.968.51 (Hum Miltião Novecentos Mil Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Cinqüenta e Um Centavos).

Caxias-MA. 31 de Dezembro de 2024

Franit Azevedo de Araújo
Sócio-Administrador

CPF 033.038.603-43

Francisco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Continua..
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Balanço Patrinionlal encerrado em 31/12/2024
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA - CNPJ: 39.383.894/0001-81
Endereço; Av. Seis, N.°: 05, Baino: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650.
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Página 3 de 9

Fortes

Conta Descrição Nota 31/12/2024

24401.0001

Total Passivo

Ajustes de exercidos anteriores 4.2 178,50 C

1.900.968,51 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo; RS 1.900.968,51 (Hum Milhão Novecentos Mil Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Cinqüenta e Um Centavos).

Caxias-AAA, 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Araújo
Sódo^mlnlBtrador

CPF 033.038.603-13

Frandsco Nasdmento Alves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Fim

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: D1B1.0ABA.9B21.59E0.4A3A.C427.6752.0201. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:40. Responsável: Jorge B. da Silva.

165

165



Página ^

FIS

Demonstração do Resultado do Exercício 2024
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA - CNPJ; 39.383.894/0001-81 Fortes ContáDil

NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Estabelecimentos: 0001 - Dfran Tecnologia em sinallz.; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: Av. Seis, N."; 05, Baino: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA. CEP: 65604650.

01/01/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

(+) 010 Receita Bruta Operacional 3.273.877,07

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 3.273.877,07

010.01.02 Vendas de Mercadorias 1.248.832,05

41101.0002 Vendas de mercadorias a prazo 1.248.832.05 C

010.01.03 Vendas de Serviços 2.025.045,02

41101.0004 Vendas de serviços a prazo 2.025.045,02 C

(-) 020 Deduções da Receita 438.542.94

020.01 Impostos Faturados 438.542,94

020.01.05 Simples 438.542,94

41102.0005 (-)Simples 438.542,94 D

(=) 030 Receita Líquida 2.835.334,13

040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 369.448,27

040.02 Custo das Mercadorias Vendidas 369.448,27

31901.0001 Custo dos materiais consumidos/utilizados 369.448,27 D

(=) 080 Lucro Bmto 2.465.885.86

(-) 070 Despesas Operacionais 1.108.637.35

070.01 Despesas com Vendas 650,00

31001.0002 Propaganda e publicidade 650,00 D

070.02 Despesas Administrativas 976.636,62

31201 Despesas administrativas 976.636,62 0

31201.0011 Refeições e lancttes 8.668,51 0

31201.0012 Energia elétrica 570,92 D

31201.0014 Água 825,12 D

31201.0015 Coneios e malotes 506,16 0

31201.0016 Fardamentos e equipam.de proteção individual 624,00 D

31201.0017 Despesa de viagens e tiospedagens 60.808,85 D

31201.0018 Plano de saúde de líincionários 28.751,82 D

31201.0022 Materiais de uso e consumo 21.045,82 D

31201.0023 Materiais de expediente 2.109.63 D

31201.0025 Aluguéis 6.337,00 D

31201.0028 Desp.c/manutençâo de veículos 89.774,78 D

^ 31201.0031
31201.0032

Assessoria contábil

Assessoria Jurídica

12.760,00 D

21.000,00 D

31201.0037 Depreciações 13.824,24 D

31201.0041 Softwares/licenças de uso 4.100,93 0

31201.0044 Desp.com peças e manut.equipamentos 100,00 D

31201.0047 Desp. com combustíveis e lubrificantes 108.308,44 D

31201.0049 Serviços de terceiros - Pessoa Física 461.835,36 D

31201.0053 Despesas eventuais 132.42 D

31201.0054 Desp. com materiais diversos 129.790,63 D

31201.0055 Taxas de irscaliz.diversas-IMETRO,Vig.Sanit.etc 4.012,43 D

31201.0062 Taxas SEFAZ-MA 453,38 D

31201.0073 Taxas diversas Detran 296,18 D

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Araújo Francisco Nascimento Alves

Sócio-Administrador Contador

CPF 033.038.603-43 CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Continua...
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Página

Demonstração do Resultado do Exercício 2024
Empresa: OFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA • CNPJ: 39.383.894/0001-81
NIRE: 21201089383 • Data: 07/10/2020

Estabelecimentos: 0001 - Dtran Tecnologia em sinallz.; Centros de Resultado: 001 • Geral
Endereço: Av. Seis. N.*: 05, Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias, Estado: MA. CEP: 65604650.

Fortes

Conta Descrição

01/01/2024

a

31/12/2024

070.03 Despesas Financeiras Líquidas

070.03i)1 Despesas Financeiras

316 DESPESAS FINANCEIRAS

31601 Despesas financeiras

31601.0001 Juros pagos ou incorridos s/empreslimos

31601.0004 Tarifas e outras desp.bancarias

070.04 Despesas Tributárias

314 DESPESAS TRIBUTÁRIAS

31401 Despesas tributárias

31401.0003 IPVA-Vefculos da empresa

31401.0004 /Vivará de funcionamento • Prefeitura

31401.0011 ICMS dlf.de alíquotas

110 Lucro Operacional

(•) 140 Despesas Não Operacionais

35 DESPESAS NÁO OPERACtON/VIS

351 Despesas Não Operacionais

35101 Despesas Não Operacionais

35101.0008 Multas de Trãnsito-ldendutivel

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Conirib. Social

(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib.

(=) 200 Resultado Liquido do Exercício

123.877,00

123.577,00

123.877,00 D

123.877,00 D

120.311,52 D

3.565,48 D

7.473,73

7.473,73 D

7.473,73

1.591,60

375,58

5.506,55

1.357.248,51

312,88

312,88 O

312,88 D

312,88 D

312,88 D

1.356.935,63

1.356.935,63

1.356.935.63

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Araújo
Sõdo-Administrador

CPF 033.038.603-43

Francisco Nascimento Alves

Contador

CRC-MA00694S/0-0

CPF 282.876.813-91

Fííii
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DLPA12/2024

Empresa: OFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTOA - CNPJ: 39.383.894/0001-81
NIRE: 21201089383 - Data; 07/10/2020

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Endereço: Av. Seis. N.°: 05, Bairro: Nova Caxias. Cidade: Caxias. Estado: MA. CEP: 65604650.

Página

Fortes Coi

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA

Saldo em 31 de dezembro de 2023

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Proposta da Administração de Distinação do Lucro

Lucros Distribuídos

Saldo em 31 de dezembro de 2024

1.175.944.51

1.356.935,63

(1.247.659,62)

(1.247.659,62)

1.285.220.52

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Araújo
Sótao-Admintstrador

CPF 033.038.603-13

FranciscoNascimentoAlves

Contador

CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Rm
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Informamos abaixo, os índices de LIQUIDEZ e SOLVÊNCIA da Empresa acima,
DADOS EXTRAÍDOS DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Francisco Nascimento Alves

Contador CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Frank Azevedo de Araújo
CPF: 033.038.603-43

Sócio-Administrador

Página 7 de 9

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
CNPJ/MF: 39.383.894/0001-81

NIRE 21201089383

Av. seis, n" 05 - Bairro Nova Caxias
CEP 65604-650 - Caxías-MA

FIs

índice de Liquidez Geral
LG= ATIVO CIRCULANTE + RALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.563.049.11

PASSIVO CIRCULANTE -h PASSIVO NÃO CIRCULANTE 315.569,49
4,95

índice de Solvência Geral
SG= ATIVO TOTAL 1.900.968.51

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 315.569,49
6,02

Índice de Liquidez Corrente
LC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

1.560.720.97

265.177,25
5,89
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA - GNPJ: 39.383.894/0001-81 Fortes
Endereço: Av. Seis, N.°: 05, Bairro: Nova Caxias, Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 65604650,
NIRE: 21201089383 - Data: 07/10/2020

Rota 1 - Contexto Operacional

A DFtU^H TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA, é uir.a sociedade empresária limitada, com sede e foro na
cidade de Caxias, Estado do Maranhão, na Av.Seis,n®05 - Bairro Nova Caxias - CEP 65604-650. O objeto

social principal da empresa é: Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos,com início de suas atividades em 07 de Outubro de
2020.

Nota 2 - Base de Preparação e J^resentação das Demonstrações Financeiras

As demo.nstrações contábeis foram elaboradas e executadas em consonância co.m os Princípios Fundamentais

do Contabilidade c demais práticas da legislação societária brasileira,todas as demonstrações
contábeis foram executadas em conformidade co.n a NBC TG 1002.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

A.s disponibilidades estão representadas por numerários em caixa e equivalente de caixa como saldo em

conta corrente e aplicações financeiras de liquidez imediata, nãc excedendo, mais de um exercício

/'^^ir.anceiro, os quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor, e são utilizados na
gestão das obrigações da sociedade.

3.2 - Valores a receber de clientes

Representa créditos junto aos clientes da sociedade a serem recebidos em curto prazo.

3.3 - Estoques

Os estoques de materiais a serem utilizados na atividade da Empresa, são demonstrados ao valor de

custo, ou vaior liquido de realização, dos deis c menor. O custo é determinado pelo método de

avaliação de estoque CusLo Médio Ponderado.

3.4 - Imobilizado

itens do imobilizado são avaliados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de
depreciação acumulada e quaisquer perdas não recuperáveis. O custo nistórico inclui gastos que são

diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo.

3.5 - Depreciação

Cs bens imobilizados são depreciados pelo método linear, baseado na vida útil econômica estimada de

cada componente.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1- Divisão do Capital Social

O Capital Social da sociedade é dividido cm quotas iguais 501. (cinqüenta por cento) para cada sócio, o

^.p^esmo é divide em 300.000 (trezentas miUquotas, no valer nominal de nS 1,00 (um real) cada uma, num
•otal de RS 300.000,00 (Trezentos Mil Reais.

4.2 - Ajustes de exercícios anteriores

Não houve movimentação no presente exercido de 2024

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2024

Frank Azevedo de Araújo Francisco Nascimento Alves
Sócio-Administrador Contador

CPF 033.038.603-43 CRC-MA006945/0-0

CPF 282.876.813-91

Fim
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nadonal de Registro Empresariat e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 9 de 9

Certificamos que o ato da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S}

CPF/CNPJ Nome

03303860343 FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

28287681391 FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

CERXIPICO O KESISTRO EM 18/04/2025 06:34 SOB t)° 20250502577.

raOTOCOlO: 250502577 OB 17/04/2025.

CÓDIGO DB VBtaFXCaçfiO: 12506533272. CNPJ DA SEDB: 39383094000181.
tmtS: 21201089383. COM ETEIXOS DO REGISTRO EM: 18/04/2025.

JUCEMA DFRAM TBOtOLOGIA EM SINAUEAÇAO VUÜUA LTDA

CARLOS AMDRÂ DB MORABS FBRBIRA

secretArio-geral

wtnr.ei^resaEacil .ma.çav.br

A volidjde «icate dccufftcnio, ae Isaprcsao, íSco «u jeito à ccn-.provücão de «uí» autenticidade no»

rcnpectivog pcirtain, infcrr^-arcio seus respectivoa códitjoa clc vcrificuçdo.
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Página 1 de 224

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n" 223, e servirá para a escrituração dos

iançamentos próprios da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA, município Caxias,

CNPJ rf 39.383.894/0001-81, Número de Registro (NIRE) 21201089383.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 09/10/2020

.'^constitutivo: 21201089383

Caxias, 01/01/2024

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

Administrador, Sócio PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CPF 033.038.603-43 CRC/MA 006945
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Página 223 de 224

PWlí

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 223, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LIDA.

Caxias. 31/12/2024

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

Administrador, Sócio

CPF 033.038.603-43

FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 006945
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Página 224
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA consta assinado
digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03303860343 FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

^ 28287681391 FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

JUCEMA

CERTIFICO A AOTEÍíTICAÇAO BH 22/04/2025 07:55 SOB H° 20250502674.
FBOTOCOIA: 250S02674 DB 16/04/2025. HIRB: 21201089383.

DFRAM TBCKOLOGIA EM SIHAUEAÇAO VIARIA LTOA

ANSEU» DIAS CARNEIRO lOFBS FILBO

resfonsAvel pela aotenticaçAo
SAo LOlS, 22/04/2025

eaproaafaeil.ma.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12506546285 em 22/04/2025,
protocolo 250502674. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

«^CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA

21201089383

39383894000181

Caxias

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

5

01/01/2024 - 31/12/2024

Asslnante(s>

03303860343

28287681391

Nome

FRANK AZEVEDO DE ARAÚJO

FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

CRC/OAB

MA006945

JUCEMA

C2KCIPIC0 A AUTENIICAÇAO em 22/04/2025 07; 56 SOB 20250502674.
PBOTOCOLO; 250502674 OB 16/04/2025. CÓDIGO DB VBRIFICAÇto:
12506546285. NIBX; 21201089383.

DSTtAN TSCNOIOGIA BH SINALIZAÇAO VIÁRIA LTDA

ANSBU» DIAS CARMBIRO LOPES EILHO

RESPONSÁVEL PBLA AOTBHTICAÇÁO
SÁO LOtS, 22/04/2025

espeaaa faci1.na. gov. br

A voliíâde deste documento, se impresso, lies sujeite ó ccmprevaçáo de sua autenticidade nss

rcspecllvos poitAis, informando aeuc lespectivos códigos de i-er i f kcaçáo.
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CONSaHO REGONAL DE CONTABIUQACE

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o{a) profissional ictentificado(a} no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : FRANCISCO NASCIMENTO ALVES

REGISTRO : MA-006945/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".876.813-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 05/02/2025 as 18:18:12.
Válido até: 06/05/2025.

Código de Controle: 647225.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

I ofl 05/02/2025, 18:18
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FLORIANO SUTRAN
GOVERNO MUNICIPAL Superintendência Municipal

de Transporte e Trânsito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, INSCRITA
NO CNPJ (MF) SOB O N» 07.789.413/0001-46, COM ENDEREÇO NA RUA
MARQUÊS DA ROCHA, 1310, CAIXA D'ÂGUA, CENTRO, FLORIANO-PI, ATRAVÉS
DO SEU REPRESENTANTE ABAIXO ASSINADO, ATESTA PARA OS DEVIDOS

FINS QUE EMPRESA DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA,
CNPJ: 39.383.894/0001-81, SEDIADA NA AV. SEIS, N'05. BAIRRQ NOVA CAXIAS.
CAXIAS/MA, REALIZOU SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
HORIZONTAL, ATENDENDO SATISFATORIAMENTE AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
CONTRATUAIS EXIGIDAS PELA CONTRATANTE.

DADOS DO CONTRATO E INFORMAÇÕES DOS SERVIÇOS;
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E

TRÂNSITO, INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O N" 07.789.413/0001-46
CONTRATADA: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, CNPJ:
39.383.894/0001-81

CONTRATO N' 062/2024

PERÍODO DOS SERVIÇOS: 04/01/2024 A15/12/2024 (FINALIZADO)
LOCAL DO SERVIÇOS: DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DA ZONA URBANA DA
CIDADE

ART DO SERVIÇO N" MA20240810931
RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA: JOSÉ RUBÉM SANTOS DE SOUSA
JÚNIOR.

ENGENHEIRO aVIL, COM ESPEaALIZAÇÂO EM ENGENHARIA DE TRAFÉGO,
PGLS EM ENGENHARIA ELÉTRICA
REGISTRO PROFISSIONAL N» MA 111956324-0, INSCRITO NO CPF SOB O N°
606.499.133-02.

PLANILHA DE SERVIÇOS;

rr*fl CODIGO DO

ITEM

DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT.

1
1.32.01.000004

FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA /
RESINA acrílica / A BASE DE ÁGUA COM
FORNECIMENTO E APLICAÇAO
FAIXA HORIZONTAL / TINTA REFLETIVA /
RESINA acrílica / A BASE DE ÁGUA COM
FORNECIMENTO E APLICACAOMECANIZADA.

M^ DFRAN 3.750

2 1.32.01.000005

SÍMBOLOS NO PAVIMENTO / RESINA ACRÍLICA
A BASE DE ÁGUA COM FORNECIMENTO E

APLICAÇAO símbolos NO PAVIMENTO /
RESINA ACRÍLICA A BASE DE ÁGUA COM
FORNECIMENTO EAPLICACAO MECANIZADA.

M= DFRAN 1.500

FLORIANO - PI, 28 DE MARÇO DE 2025 CARLOS ANTONlO

ALMEIDA DE

SOUSA:24081299315

Assinado de form* dignai por
CARLOS ANTCMO ALMBDA D£

SOUSAJ4MI2991t5

Dedos: 2MSi».2a tO:12J2

-03W

CARLOS ANTÔNIO ALMEIDA DE SOUSA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
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FLORIANO SUTRAN
GOVERNO MUNICIPAL Superintendência Municipal

de Transporte e Trânsito
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FLORIANO
GOVERNO MUNICIPAL

SUTRAN
Superintendência Municipal
de Transporte e Trânsito

ATESTADO DE CAPAaDADE TÉCNICA

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, INSCRITA
NO CNPJ (MF) SOB O N» 07.789.413/0001-46, COM ENDEREÇO NA RUA
MARQUÊS DA ROCHA. 1310, CAIXA D'ÁGUA, CENTRO, FLORIANO-PI, ATRAVÉS
DO SEU REPRESENTANTE ABAIXO ASSINADO, ATESTA PARA OS DEVIDOS
FINS QUE EMPRESA DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA,
CNPJ; 39.383.894/0001-81, SEDIADA NA AV. SEIS, N'05, BAIRRO NOVA CAXIAS,
CAXIAS/MA, REALIZOU SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
SINALIZAÇÃO SEMAFORICA, ATENDENDO SATISFATORIAMENTE AS
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS CONTRATUAIS EXIGIDAS PELA CONTRATANTE.

DADOS DO CONTRATO E INFORMAÇÕES DOS SERVIÇOS;
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E

TRÂNSITO, INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O N» 07.789.413/0001-46
CONTRATADA: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, CNPJ:
39.383.894/0001-81

CONTRATO N ° 034/2024

PERÍODO DOS SERVIÇOS: 15/01/2024 A 31/12/2024 (FINALIZADO)
LOCAL DO SERVIÇOS: DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DA ZONA URBANA DA
CIDADE

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA: JOSÉ RUBÉM SANTOS DE SOUSA
JÚNIOR.

ENGENHEIRO CIVIL, COM ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE TRAFÉGO,
PGLS EM ENGENHARIA ELÉTRICA

REGISTRO PROFISSIONAL N® MA 111956324-0, INSCRITO NO CPF SOB O N°
606.499.133-02.

ALESON SILVA E SILVA SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, PORTADOR DA
CARTEIRA PROnSSIONAL DO CREA N^ MA 1118642279, INSCRITO NO CPF SOB O N^
031.940.403-08

PLANILHA DE SERVIÇOS;

ITEM CODIGO DO

ITEM

DESCRIÇÃO UNID MARCA

1 2.2.99.05.000016 Botoeira convencional para semáforo de pedestre. SERVIÇOS DFRAN

2
22.99.05.000014

Braço projetado 101 mm x 4.70 Omm Galvanizado,
confeccionado em tubo de aço, galvanizado a fogo,
medindo diâmetro externo 4" x 4.700 mm de projeção e
espessura da parede 4,25 mm, apAcação de tratamento
químico de limpeza. - (Com instalação).

SERVIÇOS DFRAN

3
2.2.99.05.000012

Coluna 114 mm x6000 mm, galvanizada, confeccionado
em tubo de aço, galvanizado a fogo, medindo diâmetro
extemo 4 x 6000 mm e espessura da parede 4,25
mm, com aletas anti-giro, aplicação de tratamento
químico de limpeza.

SERVIÇOS DFRAN

4
2.2.99.05.000013

Coluna simples, de 3 polegadas, para sustentação de
grupo focai de pedestre. - (Com instalação).

SERVIÇOS DFRAN
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FIS

FLORIANO SUTRAN
GOVERNO MUNICIPAL Superíntendéncía Municipal

de Transporte e Trânsito

-4-

5
2.2.99.05.000005

Controlador semafóríco programável, microprocessado,
para semáforos veiculares mais uma fase para
pedestres. Programável diretamente na placa via quatro
botões e um display LCD de duas linhas com backlight p/
visão noturna. Backlight liga automaticamente ao
pressionar qualquer botão e desliga após 20 seg de
inatividade. Leds verde amarelo e vermelho para
monitoramento, em todas as fases. Programação de até
6 planos ao longo da semana além do plano Principal e
Sen/iço (amarelo Piscante). Total de até 8 planos.
Relógio interno com calendário, de alta precisão, para
atuação precisa dos planos nos dias e horários
programados. Memória não votátit, não perde os dados
mesmo na falta de energia. A placa controladora atua
(controlando o tráfego) mesmo enquanto está sendo
programada. Seleção de voltagem de trabalho
(110/220Vac ou 12v) através de jumper. - (Com
instalação).

SERVIÇOS DFRAN

6 2.2.99.05.000011 Fornecimento de cabo PP 3 X 1,5. SERVIÇOS SIL

7 2.2.99.05.000010 Fornecimento de cabo PP 4 X1,5. SERVIÇOS SIL

8 2.2.99.05.000008
Fornecimento de fonte chaveada de 12v, 30a. para
controlador semafóríco.

SERVIÇOS DFRAN

9
2.2.99.05.000003

Grupo focai para pedestre, fabricado em fibra de vidro,
na cor preto fosco, com foco de led em formato de
pictograma de boneco parado na cor vermelha de
200mm, e pictograma de boneco na cor verde. - (Com
instalação).

SERVIÇOS DFRAN

to 2.2.99.05.000004

Grupo focai veicular vertical com contador regressivo
digital verde e vermelho em led. 0 equipamento deve ser
fabricado em fibra de vidro, na cor preto fusco, integrado
com três módulos de led 200mm (01 vermelho, 01
amarelo, e 01 verde), integrado também com contador
regressivo digital numérico em led, que realiza a
contagem do tempo verde e vermelho. - (Com
instalação).

SERVIÇOS DFRAN

11
2.2.99.05.000015

Lâmpadas de led's de 200mm, nas cores vermelha,
amarela e verde, (a cor será definida no ato do pedido).
As lâmpadas de leds devem atender a ABNT NBR
15889/2010.

SERVIÇOS DFRAN

12 2.2.99.05.000009
Painel de led do contador regressivo digital verde e
vermelho.

SERVIÇOS DFRAN

13 2.2.99.05.000006 Placa CPU principal para controlador semafóríco.- (Com
instalação).

SERVIÇOS DFRAN

14 2.2.99.05.000007
Placa fonte do contador regressivo digital verde e
vermelho. - (Com instalação).

SERVIÇOS DFRAN

FLORIANO - PI, 28 DE MARÇO DE 2025

CARLOS ANTONIO

ALMEIDA DE

SOUSA.24081299315-

Assinado <ie forma «llgititi por
CARLOS ANTONtO ALMEIDA DE

SOUSA:2408129931S

ftuJLR. 3iajji»ag igi m f "ww

CARLOS ANTÔNIO ALMEIDA DE SOUSA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
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FLORIANO SUTRAN
GOVERNO MUNICIPAL Superintendência Municipal

de Transporte e Trânsito
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ESTADO da paraíba

PREFEITURA MUNICiPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNOA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBUCOS DE PATOS-PB
STTfVinS

ATESTADO DE CAPAODADE TÉCNICA

A SUPERlNTENDÊNaA DE TRANSITO E TRANSPORTES PÚBUCOS DE PATOS
- ESTADO DA PARAÍBA, autarquia municipal, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
07.408.825/0001 -99, com endereço na Rua HorãrfoNóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, neste
ato representado por seu Diretor Superintendente o SR. Elucinaldo Lauríndo de Almeida
Diretor, ATESTA para os devidos fins que empresa DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, CNPJ: 39383.894/0001-81 com Sede na Av. Seis, n° 05,
Bairro Nova Caxias, Caxias/MA, forneceu e entregou a este órgão materiais de sinalização
scmafórica, conforme especificado abaixo, atendendo satisfatoriamente as exigências técnicas
contratuais e alto padrão de qualidade.

Contrato n® 067/2023

Nota Fiscal N® 101

Dia do entrega dos materiais: 03/02/2023
LocuI da Entrega; Sede da Sttrans dc Patos/PB

(TEM DESCRIÇÃO UNID QTD

1 COLUNA GALVANIZADA PARA SEMAFORO VEICULAR COM 6M DE

COMPRIMENTO DE 4" (QUATRO POLEGADAS) DE DIÂMETRO PARA BRAÇO
PROJETADO.

UNID 9

2 BRAÇO PROJETADO GALVANIZADO DE 3" (TRÊS POLEGADAS) DE
DIÂMETRO. PARA SUSTENTAÇÃO DE GRUPO FtXIAL VEICULAR.

UNID 8

Patos - PB, 03 de fevereiro de 2023.

ELUCINALDO

Diretor Siqterlntendente da

O DE ALMEIDA

NS Patos-Pamilm
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA AIUMCÍPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE PATOS.PB
sTTPmns

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES PÚBUCOS DE PATOS

- ESTADO DA paraíba, autarquia municipaJ, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
07.408.825/0001-99, com cndócfo na Rua Horário Nõbrega. S/N. Bairro Belo Horizonte,
neste ato representado por seu Diretor Superintendente o SR. Elucinaldo Laurindo de
Almeida Diretor, ATESTA para os devidos fins que enqnesa DFRAN TECNOLOGIA EM
SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, CNPJ: 39.383.894/0001-81, forneceu e entresou a este
érgSo materiais de sinalização semafórica, eonformc especificado abaixo, atendendo
satisfatoriamente as exigências técnicas contratuais e alto padrão de qualidade.

Contrato n° 107/2022

Dia da entrega dos materiais: 11/02/2002

ITEM DESCRIÇÃO OÜANT. UNIDADE

01

Controlador semafôrico programável. microprocessado para
semáforos veiculares mais uma fase para pedestres. Programável
diretamente tia placa via quatro botS% e um display Icd de duas
linhas com bocklight liga automaticamente ao pressionar qualquer
botão e desliga após 20 segundos de inatividade: Leds verde amarelo
e vermelho para monitoramento em todas as fases.-Piogramação de
até 6 planos ao longo da semana, além do plano principal e serviço
(amarelo piseunte). Total de até 8 planos, relógio interno com
calendário, de alta precisão, para atuação precisa dos planos nos dias
e horários programados 12 volts.

02

UND

02 Placa de potência para manutenção do controlador semafôrico
existente na cidade dc Patos.

02
UND

03 Programador para controlador 01 UND

04
Bolacha de led de 200MM, na cor vermelha (10 UND DE 12V. 10
UNDDE220\0

20 UND

05
Bolacha de led 200 MM, na cor amarela (10 UND DE 12 V, 10 UND
DE220V)

20 UND

06
Bolacha de led 200 MM, na cor verde (10 UND de I2v. 10 und de
220V

20 UND

07 Botoeira para pedestre simples 02 UND

Patos - PB, 15 der fevereiro de 2022.

ELUCINÂLDO IUAURINDO DE ALMEIDA

Diretor Superintendente da SiT kANS Patos -
Paraíba
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 39.383.894/0001-81
Razão Social: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LIDA

Nome Fantasia: DFRAN

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/05/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

^EL Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (littp://www.t8t.juB.br/certidao) Validade;

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - QualificaçãoTécnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade:

13/09/2025

05/04/2025

26/09/2025

19/05/2025

19/05/2025

30/06/2025

Automática

Automática

Automática

Esta declaração é uma stntples consulta enão tem efnto legal

Emitido em: 30/03/2025 14:33
CPF: 064JOOLXXX40 Nome: DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO
Ass:

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme ait. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 39.383.894/0001-81
Razão Social: DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZACAO VIARIA LIDA

Atividade Econômica Principal:

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

Endereço:

AVENIDA SEIS, 05 - NOVA CAXIAS - 65.604-650 - Caxias / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço httpsv^/comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 30/03/2025 14:32 1 de 1
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DECLARAÇÃO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATÓLE DO ROCHA - PB

REFERENTE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP N" 2I)24.0S.20.01.1, ORIUNDA DO PREGÃO
ELETRÔNICO PE N> 29/2024

Á EMPRESA DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ
N" 39.383.894/0001^1, Sediada na AV. SEIS. BAIRRO; NOVA CAXIAS, N' 05, CEP; 65604-

650, CAXIAS/MA, por Intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) DANIEL BRUNO DA
SILVA DE ARAÚJO, portador da carteira de Identidade n" 04119453220101 e do CPF n"
064.364.223-40, DECLARA:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Declaro para fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei n"
14,133, de abril de 2021, acresddo pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprego
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABÃLHO FORÇADO E DEGRADANTE: Declaro que não possuo,
em minha cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos Incisos 111 e IV do art. 1° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP
Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 11.488, de 15 de junho
de 2007, em seu M. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

C/Ü<IAS/MA, 02 DE MAIO DE 2025

V/

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO,

CARTEIRA DE IDENTIDADE N' 04119453220101

CPF N" 064.364.223-40

SOCIO

nPRAN TECNOLOGIA EM SINAUZAÇÃO LTOA

L' j K A j\

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 39.383.894/0001-81 INCRICÃO ESTADUAL: 12.667397-7

ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO: NOVA CAXIAS, N" 05, CEP: 65604-650

TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÁ - (88)9.9273-0121 / E-MAIL: dftransinalizacao@amail.com
CIDADE: CAXIAS ESTADO: MARANHÃO
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DECLARAÇÃO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATÓLE DO ROCHA - PB

REFERENTE: ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS ff 2509202401ASTT

Á EMPRESA DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ
N' 39.383.894/0001-81, Sediada na AV. SEiS, BAIRRO: NOVA CAXIAS, N° 05, CEP. 65604-

650, CAXIAS/MA, por Intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) DANIEL BRUNO DA
SILVA DE ARAÚJO, portador da carteira de identidade n° 04119453220101 e do CPF n"
064.364.223-40, DECLARA;

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n"
14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor de 18 (de^to) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7" da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORCADO E DEGRADANTE: Declaro que não possuo,
em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal.

DECLARAÇÃO DE ME/EPP
Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 11.488, de 15 de junho
de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

CAXIAS/MA, 02 DE MAIO DE 2025

DANIEL BRUNO DA SILVA DE ARAÚJO,

CARTEIRA DE IDENTIDADE N' 04119453220101

CPF N° 064.364.223-40

SOCIO

iJ r K A i\

DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA-ME
CNPJ: 39.383.894/0001-81 INCRICÃO ESTADUAL: 12.667397-7

ENDEREÇO: AV. SEIS, BAIRRO: NOVA CAXIAS. N» 05. CEP: 65604-650

TEL: MARANHÃO- (98) 9.8775-2729 / CEARÁ - (88)9.9273-0121 / E-MAIL: dftran3lnallzaca0@amall.com
CIDADE: CAXIAS ESTADO: MARANHÃO
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GABINETE

PORTARIA N" 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fiindacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art T - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também era observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Mata Serafim

Prefeito Consiilucional

Praça Sétgio Maia. n''66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c u iHimcil
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Art. 4° - Designar, a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•Art. 5° - A Comissão de Liataçâo, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n°,
8666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n* 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n''10.024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obngatõria a sua designação em ata

Art. 7° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLE DO ROCHA, o Sr.

Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/P8, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Ari 1° - Nomear para exercer o ca^o em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições específicas, que se af^icam também em
otiservãncia as disposições da Lei Federai n°. 8.666/1993 e suas

alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência

Ari. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitr» à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em otsservãncia ao disposto na Lei
Federal n° 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaaonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art 1® - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

.Art 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana é nomeado

em razão de atntiuíções especificas, que se aplicam também em
ot>servància as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n®. 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n®10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

/Vt 3° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 173^023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO as LC Municipal n° 004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Municipal n°.005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC Municipal n°. 007/2022, de 02 de março de 2022; LC
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022. LC. Municipal
n' 011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC. Municipal n° 012/2022,
de 11 de outubro de 2022, LC Municipal n° 013/2022, de 21 de
outubro de 2022, LC Municipal n® 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n° 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n''.C03, de 14 de julho de 2023;
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-P8,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n® 001/2023;
CONSIDER/\NDO a oportunidade e conveniência da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Pútilico Municipal,

RESOLVE

Art 1° - Nomear, a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA.

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro
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GABINETE DO

PORTARIA N° 172/2023
Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

i

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal nM4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que
regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do
Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -
PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE
ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art V - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da Ui Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei
Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ertroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

^ 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prefeito Constitucional

Praça .Sérgio Maia. n^òó - Centro - Catolé do Rodio/Pli
CNPJ n°09.067.562/0001-27-Contatos: (83)3441-1202cgiilimclcoi^^aiiilcilorocli.
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IVI U N í R I O

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N8 3568 - PARTE 1

Art. 4° - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr. JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art. 5° - A Coftiissâo de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atribuições
específicas, em observância as disposições da Lei Federal n°.
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal n°. 10.520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10.024/2019, com exercido
enquanto durar a sua vigênda.

Art. 6° - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oãdal poderão ser
designados como sulsstitutos um do outro, quando necessário, twm
como os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas, conforme a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata.

Art. 7° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroaglndo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Munidpal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO fulAIA SERAFIfVl

Prefeito Constiludonal

PORTARIA N° 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, ro uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal c a Lei
Orgânica do fdunicfpio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Munidpal n°.
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Munidpal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE.

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Munidpal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

/Vt. 2° • O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições especificas, que se a^icam também em
observãnda as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercido enquanto durar a sua
vigência.

Ari. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua putriicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Munioipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constítuaorial

PORTARIA N" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
espedatmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Munidpio e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal nM4.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Lidtações e
Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Munidpal n°.
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações ptiblicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Ptiblica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Munidpal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE;

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Munidpal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta poriaria é nomeado
em razão de atriljuições específicas, que se aplicam também em
oljservância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019, com exercido enquanto durar a sua

vigência.

Airt. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023.

UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N» 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atribuições legais, espedatmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDEfViNDO o disposto no indso II, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos indsos VI e XI, do Ari. 73, da
Lei Orgânica Munidpal;
CONSIDERANDO as LC. Munidpal n'.004/2021, de 03 de
novembro de 2021; LC. Munidpal n'.C05/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n°.007/2022, de 02 de março de 2022; LC.
Munidpal n'.009/2022. de 18 de maio de 2022; LC. Munidpal
n*.011/2022, de 03 de agosto de 2022, LC. Munidpal n".012/2022,
de 11 de outubro de 2022; LC. Municipal n°.013'2022, de 21 de
oututtro de 2022; LC. Munidpal n'.015/2022, de 10 de novembro de
2022; LC. Municipal n'.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.
Munidpal n°.003, de 14 de julho de 2023;
CONSIDEIRANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB;
CONSIDERANDO o Decreto Munidpal n®. 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de dassificaçâo final dos candidatos e o Edital de
Convocação n° 001/2023;
CONSIOEf^NDO a oportunidade e conveniènda da Administração
Pública, pela necessidade do Serviço Público fdunicipal;

RESOLVE:

Art. t® - Nomear, a Sra. ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Munidpal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro

Impresso por convidado em 10/06/2025 14:24. Validação: 50E9.DBD4.1C34.568A.A41D.6A7E.895F.281F. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 74592/25. Data: 09/06/2025 09:40. Responsável: Jorge B. da Silva.

191

191



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2025 às 09:40:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74607/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000872025
Data da Publicação: 10/05/2025
Data da Assinatura: 09/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 223.859,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP nº 2024.08.20.01.1, oriunda do Pregão Eletrônico nº 29/2024,
junto ao Município de Granja-CE, para contratação de empresa especializada em serviços de fornecimento de
materiais de viabilização viária, na sede do Município de Catolé do Rocha-PB
Contratado (Nome): DFRAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA
Contratado (CNPJ): 39.383.894/0001-81

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e20493ec6dfa8b4746fe3ac66fe49c13

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d1b10aba9b2159e04a3ac42767520201

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4d601fd86a00b050b776103510cf84d7

Contrato ou instrumento equivalente Sim cb4fddbe81488871ec8a573424cbfb5f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 50e9dbd41c34568aa41d6a7e895f281f

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 50e9dbd41c34568aa41d6a7e895f281f

Designação do gestor do contrato Sim 50e9dbd41c34568aa41d6a7e895f281f

João Pessoa, 09 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

74592/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2025 às 09:40h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 74607/25 ao Documento 74592/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 74592/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 114 - 118 cb4fddbe81488871ec8a573424cbfb5f

Designação da fiscalização técnica do contrato 119 - 122 50e9dbd41c34568aa41d6a7e895f281f

Comprovante de publicidade 123 - 126 e20493ec6dfa8b4746fe3ac66fe49c13

Designação do gestor do contrato 127 - 130 50e9dbd41c34568aa41d6a7e895f281f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 131 4d601fd86a00b050b776103510cf84d7

Comprovantes de regularidade da contratada 132 - 187 d1b10aba9b2159e04a3ac42767520201

Designação do fiscal administrativo do contrato 188 - 191 50e9dbd41c34568aa41d6a7e895f281f

RECIBO PROTOCOLO 192 fce2cb12a556200c1299e1df1c0cb405

João Pessoa, 09 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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